
CORREIO BRAZILIENSE 
DE A G O S T O , 1818. 

Na quarta parte nova os campos ara 
E se mais mundo houvera lá chegara. 

CAMOBNS, C. VII. e . 14 

POLÍTICA. 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL, BRAZIL, B ALGARVES. 

Alvará em que se impòem as penas aos que fizerem o 
trafico illicito em escravos. 

E, ÍU El Rey faço saber aos que esle Alvará cora força 
de ley virem; que, ttendendo a que a prohibiçaõ do 
commercio de escravos em todos os portos da Costa 
d'Africa ao Norte do Equador, estabelecida pela ratificação 
do Tractado de 22 de Janeiro de 1815, e da Convenção 
Addicional de 28 de Julho de 1817, exige novas providen
cias, que, prescrevendo as justas e proporcionadas penas, 
que haõ de ser impostas aos transgressores, sirvam de 
regra certa de julgar, e decidir nos casos occurrentes 
sobre este objecto, aos Juizes e mais pessoas encarregadas 
da sua execução; hei por bem ordenar o seguinte: — 
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1. Todas as pessoas de qualquer qualidade e condição 
que sejam, que fizerem armar e preparar navios, para o 
resgate c compra de escravos, em qualquer dos portos da 
Costa d'África situados ao Norte do Equador, incorrerão 
na perda de perdimento dos escravos, os quaes immedia-
mente ficarão libertr-s, para terem o destino abaixo 
declarado: e lhe seraõ confiscados os navios empregados 
neste trafico, com todos os seus aparelhos e pertences, e 
junctamente a carga, qualquer que seja, que a seu bordo 
estiver por conta dos donos e fretadores dos mesmos navios 
ou dos carregadores de escravos. E os officiaes dos 
navios; a saber, capitão ou mestre, piloto, e sobre carga 
seraõ degradados por cinco annos para Moçambique; e 
cada um pagará uma multa equivalente á soldada, e mais 
interesses, que haveria de vencer na viagem. Naõ se 
poderão fazer seguros sobre taes navios, ou sua carrega
ção ; e fazendo-se seraõ nullos ; e os seguradores, que 
scientemente os fizerem, seraõ condemnados no tresdobro 
do prêmio estipulado para o caso de sinistro. 

2. Na mesma pena de perdimento dos escravos, para 
ficarem libertos, e terem o destino abaixo declarado, 
incorrerão todas as pessoas de qualquer qualidade, e 
condição, que os conduzirem a qualquer dos portos do 
Brazil, em navios, que naõ seja com bandeira Portugueza 

3 . Todos os sobredictos seraõ objecto de denuncia.— 
E no caso de ter havido confisco de navio e de sua carga, 
a metade de todo o preço, que se realizar em arremataçaõ 
publica, bem como ametade das outras penas pecuniárias, 
será para os denunciantes, e a outra metade para a 
minha Real Fazenda, á qual pertencerá tudo, quando naõ 
houver denunciante. No caso porém de ter havido preza 
de navio, feita por embarcação de guerra, a respeito 
delle e sua carga se observará o que he prescripto 
pelo artigo 7™°. do regulamento para as Commissoens 



Politica. 139 

Mixtas ; addicionado em N ° . 3 o . á sobredicta convenção 

de 28 de Ju lho , 1817. Po rém só poderão ser demandados 

dentro de três annos, contados, no caso de preza ou confisco 

do navio, do dia da entrada do navio no porto da descarga, 

e findo este espaço ficarão prescriplas e extinetas as 

acçoens. 

4. As denuncias e todos os autos do processo até a 

sentença final e sua execução, seraõ feitos perante os 

Juizes dos Contrabandos e Descaminhos do lugar ou des-

tricto aonde os escravos forem conduzidos, ou perante 

qualquer outro magistrado ou ju iz , que essa jurisdicçaõ 

exercitar, aos quaes hei por bem commetler esta jurisdic

çaõ, bem como a necessária para executarem as sentenças 

proferidas pelas Commissoens mixtas, nos casos do seu 

conhecimento, e para ju lgar e conhecer dos outros casos 

que oceurrerem, e suas dependências, dando os compe

tentes recursos, na forma da Ordenação. Qua lque r das 

partes, porém, poderá recorrer á Commissaõ mixta, para 

que ju lgue se he , ou naõ, caso de prohibiçaõ; e neste 

caso se lhe remet teraõ os autos no estado em que estive

r e m : e o que por ella for decidido se executará. 

5 . Os escravos consignados á minha Real Fazenda, 

pelo modo prescripto no sobredicto 7a10. artigo do R e g u 

lamento para as Commissoens mixtas e todos os mais 

libertos pela maneira acima decretada, por naõ ser justo 

que fiquem abandonados seraõ entregues no Juizo da 

Ouvidoria da Commarca; e aonde o naõ houver , naquelle 

que estiver encarregado da conservatória dos índios, que 

hei por bem ampliar, unindo-lhe esta jurisdicçaõ, para ahi 

serem destinados a servir como libertos, por tempo de 14 

annos; ou em algum serviço publico dt> mar, fortalezas, 

agricultura, e de officios, como melhor convier, sendo 

para isso alistados, nas respectivas estaçoens ; ou alugados 

em praça a particulares, de estabelicimento e probidade 
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conhecida, assignando estes te rmo de os al imentar , \es t i r , 

doutrinar, e ensinar- lhe o officio ou trabalho, que se con

vencionar, e pelo tempo que for estipulado ; renovando-se 

os termos e condiçoens as vezes que for necessário, até 

p reencher o sobredicto tempo de 14 annos. Este tempo 

porém poderá ser diminuído por dous ou mris annos, 

aquelles libertos, que por seu prestimo e bons custumes 

se fizerem dignos de gozar antes delle do pleno direito da 

sua l iberdade. E no caso de serem destinados a serviço 

publico na maneira sobredicta, quem tiver authoridade na 

respectiva estação nomeará uma pessoa capaz para assig

nar o sobredicto termo, e para ficar responsável pela 

educação e ensino dos mesmos libertos. Teraõ um 

curador, pessoa de conhecida probidade, que será proposto 

todos os triennios pelo Ju iz , e approvado pela Meza do 

Desembargo do Paço desta Corte, ou pelo Governador e 

Capitão Genera l da respectiva Provincia, e ao seu officio 

pe r t ence rá requerer tudo que for a bem dos libertos, e 

fiscalizar os abuzos, procurar que no tempo competente se 

l he dê resalva do serviço; e promover geralmente em 

seu beneficio a observância do que se acha prescriplo 

pela ley a favor dos orfaõs, no que lhes puder ser appli-

cado, para o que será sempre ouvido em tudo, o que á 

cerca delles se ordenar pelo sobredicto juizo. 

6 . Nos portos ao Sul do Equador , em que he permit-

tido o commercio de escravos, se observará o que está 

ordenado pelo Alvará de 24 de Novembro, 1813, com as 

modificacoens e declaraçoens seguintes; a saber, ficará 

abolida a distineçaõ entre toneladas, que excederem o 

numero de 2 0 1 , e que naõ excederom este n u m e r o ; e 

sem effeito o que á cerca destas ultimas he ordenado no 

dicto Alvará, para ser regulada a carga de escravos á 

razaõ de cinco por cada uma das toneladas do porte de 

qualquer navio medida pelo antigo padraõ. Da proliibi-
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çaõdas marcas feitas com ferro no corpo dos escravos seraõ 

exceptuadas e permittidas as marcas impressas com ca

rimbos de prata. Será licito aos donos ou fretadores dos 

navios empregar no serviço destes caldeiras de ferro ou de 

cobre indistinctamente, com tanto que estas sejam todas as 

viagens estanhadas de novo, o que se fiscalizará nas 

vizitas, que se haõ de fazer a bordo dos mesmos navios.— 

E quando a bordo destes naõ possam andar cirurgioens 

para curar os escravos, pelos naõ haver, ou por outra 

razaõ equivalente, seraõ os donos ou fretadores obrigados 

a t razer a bordo dos dictos navios pretos sangradores, 

intelligentes e experimentados no tractamento das molés

tias, de que ordinariamente saõ infectados os dictos escra

vos, e no conhecimento dos remédios próprios e adequa

dos, de que elles usam em seus curat ivos; porque em 

todos estes objectos tem mostrado a experiência ser n e 

cessário declarar as providencias dadas naquelle Alvará, 

que se observará (com as sobredictas explicaçoens) em 

tudo o mais, que nelie he disposto. 

7 . Attendendo a que a mudança e alteração super

veniente ao commercio dos escravos, pelas restricçoens 

ajustadas no sobredicto Tractado e Convenção Addicional, 

exige que em grande par te se al terem e modifiquem as 

disposiçoens das antigas leys a este respeito, feitas sem 

attençaõ aquella posterior mudança, pela qual muitas até 

ficarão sem ter applicaçaõ; Hei por bem ordenar que em 

todos os portos do Brazil seja licito importar escravos 

trazidos dos portos em que for licito este commercio ; e 

que os fretes fiquem à disposição e convenção das partes , 

E este se cumprirá como nelle se con tem; pelo que, 

mando á Meza do Desembargo do Paço, e da Consciência 

e Ordens ; Pres idente do meu Real Erár io , Conselho da 

minha Real Fazenda , Regedor da Casa da Supplicaçaõ do 

Brazil, Governador da Relação da Bahia, Governadores e 
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Capitaens Generaes e mais Governadores do Brazil e 

dos meus Dominios Ultramarinos, e a todos os Ministros 

de Justiça e mais pessoas, a quem per tencer o conheci

mento deste Alvará, o cumpram e guardem, naõ obstante 

qualquer decisaõ em contrario, que hey por dcrogada 

para este effeito s o m e n t e ; e valerá como carta passada 

pela Chancellaria posto que por ella naõ ha de passar, e 

que o effeito haja de durar mais de um anno, sein embar 

go da ley em contrario. Dado no Palácio do Rio-de-

Janeiro , em 26 de Janeiro , 1818. 

R E Y . 

Thomaz Antonio de Villanova Por tugal . 

Aloaráde creaçaõ da Commarca do Rio-grandc do Norte 

E u El R e y faço saber aos que este Alvará virem ; que , 

tomando em consideração os graves prejuizos, que ao meu 

Real serviço, ao interesse e segurança publica, e á boa 

administração da justiça necessariamente resultam de se 

achar a capitania do Rio-grande do Nor te annexa á co

marca da P a r a í b a ; por naõ ser praclicavel que um so 

minist io, a quem hc summamente custoso corrigir bem a 

comarca da Para íba , pela sua grande extençaõ, tenha 

june tâmente a seu cargo aquella capitania, que também 

abrange um vasto e dilatado território, e possa fazer nella, 

nos competentes tempos, e na forma devida, as correiçoens 

necessárias para se manter , pela influencia saudável da 

authoridade e abrigo das leys , a segura fruição dos direitos 

pessoaes e reaes dos povos ; e querendo dar as providen

cias próprias para que possam os habitantes da mesma 

capitania gozar dos vantajosos proveitos de uma vigilante 

policia e exacta administração da justiça, evitando-se as 

desordens , e perigosas conseqüências da impunidade dos 
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crimes, tam freqüente em lugares administrados por juizes 

leigos, quando naõ saõ advertidos nas annuaes correiçoens: 

hey por bem determinar o segu in te :— 

1. A capitania do Rio-Grande do Norte ficará des

membrada da comarca da Para íba , c formará uma Co

marca separada, que sou servido crear , com a denomina

ção da comarca do R io -Grande do Nor t e , tendo por cabeça 

a cidade do Nala l , e os limites que se acham assignados 

para a mesma Capitania. 

2 . O ouvidor, que eu houver por bem nomear , t e rá a 

mesma jurisdicçaõ, que o da comarca da Paraíba, e ob

servará o mesmo Regimento no seu districto, guardando 

todas as mais leys, ordens, e regimentos, que saõ dadoa 

aos ouvidores deste reyno do Brazil . 

3 . Vencerá o mesmo ordenado, propinas e emolu

mentos, que vence o ouvidor da Pa ra íba ; e na sua comarca 

lhe pertencerão os cargos e jurisdicçoens, que lhe costu

mam ser anuexos , na forma das minhas Reaes ordens. 

4 . P a r a satisfazer p lenamenteás suas obrigaçoens, sou 

servido crear, para esta ouvidoria, os officios de escrivão e 

meirmlio, e as pessoas, que forem nelles providas, os ser 

virão na forma das leys e regimentos, que a este fim se 

acham estabelecidos, e verteeraõ os salários, caminhos e 

raza, que percebem os da comarca da Para íba . 

E este «e cumprirá como nelle se contém. Pelo que 

mando á Meza do Desembargo do Paço e da Consciência 

o Ordens , Presidente do meu Real Erár io , Conselho da 

minha Real Fazenda , R e g e d o r da Casa da Supplicaçaõ, 

Governadores e Capitaens Gene raes , Governadores , 

Ministros e mais Pessoas a quem per tencer o conheci

mento deste Alvará, o cumpram e gua rdem, naõ obstante 

qualquer decisaõ em contrario, que hei por derogada para 

este effeito somente . E valerá como carta passada pela 

Chancellaria, posto que por ella naõ ha de passar, e que o 
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seu effeito haja de durar mais de um anno, sem embargo 
da ley em contrario. Dado no Palácio da Real Fazenda 
de Sancta Cruz, em 18 de Março de 1818. 

R E Y , 

Thomaz Antonio de Villanova Portugal. 

Alvará, porque se prohibem as sociedades secretas. 

Eu El Rey faço saber aos que este Alvará com força 
de ley virem, que tendo-se verificado pelos acontecimentos 
que saõ bem notórios, o excesso de abuso, a que tem 
chegado as sociedades secretas, que com diversos nomes 
de ordens ou associaçoens, se tem convertido em conven-
ticulos e conspiraçoens contra o Estado ; naõ sendo bas
tantes os meios correccionaes, com que se tem até agora 
procedido, segundo as leys do Reyno, que prohibem qual
quer sociedade, congregação ou associação de pessoas, com 
alguns estatutos, sem que sejam primeiramente por mim 
authorizadas, e os seus estatutos approvados; e exigindo 
por isso a tranquillidade dos povos, e a segurança que 
lhes devo procurar e manter, que se evite a occasiaõ e a 
causa de se precipitarem muitos vassallos, que antes 
podiam ser úteis a si e ao Estado, se forem separados 
delles, e castigados os perversos, como as suas culpas 
merecem; e tendo sobre esta matéria ouvido o parecer 
de muitas pessoas doutas e zelosas do bem do Estado, e 
da felicidade dos seus concidadãos; e de outras do meu 
Conselho, e constituídos em grandes empregos, tanto 
civis como militares, com as quaes me conformei; sou 
servido declarar por criminosas e prohibidas todas e quaes 
quer sociedades secretas, de qualquer denominação que 
ttlas sejam; ou com os nomes e formas ja conhecidas, 
ou debaixo de qualquer nome ou fôrma, que de novo se 
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disponha ou imagine ; pois que todas e quaesquer deve
rão ser consideradas, de agora em adiante, como feitas 
para conselho e confederação contra o Rey, e contra o 
Estado. 

Peio que ordeno, que todos aquelles, que forem com-
prehcndidos em assistir cm loges, clubs, committés, ou 
qualquer outro ajunctamento de sociedade; aquelles 
que para as dietas loges, ou clubs, ou ajunetamentos con
vocarem a outros; e aquelles que assistirem á entrada 
ou recepção de algum sócio, ou ella seja com juramento 
ousem elle, fiquem incursos nas penas da Ordenação, 
Livro V, Tit. VI-, §§ 5 o . e 9 o . ; as quaes penas lhes 
seraõ impostas pelos juizes, e pelas formas e processo 
estabelecidos nas leys, para punir os réos de Lesa Ma
jestade. 

Nas mesmas penas incorrerão os que forem chefes ou 
membros das mesmas sociedades, qualquer que seja a 
denominação que tiverem, em se provando que fizeram 
qualquer acto, persuasão ou convite de palavra ou por 
escripto, para estabelecer de novo, ou para renovar, ou 
para fazer permanecer qualquer das dietas sociedades, 
lojas, clubs, ou committés, dentro dos meus Reynos e 
seus dominios; ou para a conrespondencia com outras 
fora delles; ainda que sejam factos practicados individu
almente, e naõ em associação de lojas, clubs, ou oommit-
tes. 

Nos outros casos seraõ as penas moderadas a arbítrio 
dos juizes, na forma adiante declarada. As casas em que 
se congregarem seraõ confiscadas, salvo provando seus 
proprietários, que naõ souberam, nem podiam saber, que 
a este fim se destinavam. As medalhas, sêilos, symbo-
los, estampas, livros, catechismos ou instrucçoens,impres-
sos ou manuscriptos, naõ poderão mais publicar-se 
nem fazer-se delles uso algum, despacharem-ae nas alfan-
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146 Politica. 

degas, venderem-se, darem-se, emprestarem-se, ou de 
qualquer maneira passarem de uma a outra pessoa, naõ 
sendo para immediata entrega ao magistrado; debaixo 
da pena de degredo para um presidio, de quatro até dez 
annos de tempo, conforme a gravidade da culpa e circum
stancias delia. 

Ordeno outrosim, que neste crime, como excepto, naõ 
se admitta privilegio, i>ençaõ, ou concessão alguma, ou 
seja de foro ou de pessoa, ainda que sejam dos privilégios 
incorporados em direito, ou os réos sejam nacionaes ou es
trangeiros, habitantes no meu Reyno e dominios, e que 
assim abusarem da hospitalidade que recebem: nem possa 
haver seguro, fiança, homenagem, ou fieis carcereiros, sem 
minha especial authoridade. E os ouvidores, correge
dores, e justiças ordinárias todos os annos devassarão deste 
crime na devassa geral, e constando-Ihe que se fez loja, 
se convidam ou congregam taes sociedades, procederão 
logo á devassa especial; e á apprehensaõ e confisco, remet
tendo os que forem réos e a culpa á Relação do Districto, 
ou ao Tribunal competente, e a copia dos autos será 
também remettida á minha Real Presença. 

E este se cumprirá tam inteiramente como nelle se 
contém, sem embargo de quaesquer leys ou ordens em 
contrario, que para este effeito hey por derogadas, como 
se dellas se fizesse expressa mençaõ. E mando á Meza 
do Desembargo do Paço, Presidente do meu Real Erário, 
Regedor das Justiças, Conselho da Fazenda, Tribunaes, 
Governadores, Justiças, e mais pessoas; a quem o conhe
cimento deste pertencer, o cumpram e guardem como 
nelle se contém, e façam muito inteiramente cumprir e 
guardar sem duvida ou embargo algum. E aos Doutores 
Manuel Nicolao Esteves Negraõ, Chanceller Mor dos 
Reynos de Portugal e Algarves, e Pedro Machado de 
Miranda Malheiros, Chanceller Mor do Reyno do Brazil, 
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mando qne o façam publicar e passar pela Chancellaria, 
e enviem os exemplares debaixo do meu sêllo e seu 
signal a todas as estaçoens, aonde se cuslumam remetter 
similhantes Alvarás ; registando-se na forma do estylo, e 
mandando-se o original para o meu Real Archivo da 
Torre do Tombo. 

Dado no Palácio da Real Fazenda de Sancta Cruz, em 
30 de Marco, 1818. 

R E Y . 

Thomas Antonio de Villanova Portugal. 

Portaria dos Governadores de Portugal, para averi
guação das dividas da França a Portuguezes. 

Havendo-se estipulado no Tractado de Paris de 20 de 
Novembro de 1815, e Convenção annexa, entre os So
beranos Alliados, e Sua Majestade Christianissima, que, 
em execução do outro Tractado de Paz de 30 de Maio de 
1814—, este ultimo Soberano faria liquidar, e pagar as 
dividas contrahidas em Paizes Estrangeiros por Militares 
e Agentes Francezes, que se achassem por satisfazer 
aos Vassallos das Potências Contractantes, sendo as mes
mas dividas procedidas de empréstimos, fornecimentos 
ou adiantamentos de subsistencias com promessa de paga
mento, e produzindo-se perante a Commissaõ de liquida
ção, para este fim estabelecida em Paris, os Recibos ou 
Vales originaes assignados pelos próprios militares ou 
agentes Francezes, assim como, quanto aos fornecimentos 
de gêneros, as certidões autenticas dos preços correntes 
da terra ao tempo das prestaçoens, e sendo a dieta obri
gação da França transcendente a beneficio dos Credores 
Portuguezes, por haver S. M. intervindo nos referidos 
Actos Diplomáticos : He o Mesmo Senhor servido man-

T 2 
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dar fazer publica nestes Reynos a mencionada cslipulaçaõ, 

a fim de que as pessoas, câmaras , e corporaçoens parti

culares credoras por similhantes títulos, que se acharem 

munidas dos documentos competentes, e naõ tiverem diri

gido j á as suas reclamaçoens assim legalizadas á Secretaria 

d ' Estado dos \ egoc ios Estrangeiros e da Guerra , em 

vir tude da Portaria de 23 de Novembro de 1815, possam 

entregallas ainda, ou remettellas á mesma Secretaria 

d' Estado por todo o mez de Ju lho próximo, para have

r em de ser enviadas a Par i s , e apresentadas na Commissaõ 

dent ro do prazo para este effeito ajustado, o qual ha de 

expirar em 28 de Agosto seguinte ; devendo os signaes 

das certidoens das Authoridades ou Funccionarios Públicos 

ser reconhecidos em ultimo lugar pelo Cônsul Geral de 

F r a n ç a nesta Cidade:—E ordena o dicto Senhor, que a 

presente Por tar ia seja impressa, e affixada nos Lugares 

do costume para geral noticia, e conhecimento das pessoas 

e Corporaçoens a que importar. Palácio do Governo, 

em 30 de J u n h o de 1818. 

Com três Rubricas dos Senhores Governadores do Reyno. 

R Ú S S I A . 

Ukase do Imperador ao Senado Director sobre as Fi
nanças e Credito publico da Naçaõ. 

O emprést imo, que abrio o Committé de Remissão, em 

virtude da ordenança de 10 de Maio, 1817, tem levantado 

sommas tam consideráveis, que tem servido para diminuir 

a massa dos Assignados que estavam em circulação. O 

Ministro de Finanças nos apresenlou um projecto, para 

renovar esta subscripçaõ, debaixo de condiçoens adaptadas 

ás presentes circumstancias. As sommas que accrescerem 

por meio deste empréstimo, seraõ igualmente applicadas 

para diminuir a massa dos assignados em circulação, 
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junctamente com os trinta milhoens, que o thezouro dá 

para o mesmo objecto das rendas dos bens da Coroa. 

Tendo confirmado o projecto, ordenamos ao Senado Di

rector, que execute a sua publicação. 

Tzarkoe-Ze lo , 16 de Junho , 1818. 

(Assignado) A L E X A N D R E . 

Subscripçaõ que se ha de abrir pelo Committé de Remissão. 

I o * O Committé de remissão receberá , desde o I o . de 

Julho,alé os 31 de Dezembro deste anno, todas as subscrip

çoens voluntárias, assim dos vassailos Russianos, como 

dos estrangeiros. 

2. Os fundos subscriptos poderão ser ou em assignados 

do Banco Imperial , ou em notas do Banco Commercial, ou 

em moeda de ouro e prata da Rússia. 

3 . Po r cada acçaõ de quatro quartos de cem rublos, 

em ouro, prata ou assignados, se inscreverão no Grande 

Livro, cem rublos, na mesma moeda em que se fez o 

deposito. 

4. Estas inscripçoens no Grande Livro segurarão o 

ju ro de uma renda perpetua , com todas as prerogativas e 

direitos concedidos pelo regulamento do Committé para as 

dividas amortizadas desta na tureza . 

5. En t rega r - se -haõ extractos do Grande Livro de 

inscripçoens, na forma estabelecida. 

6 . P a r a facilitara circulação dos nossos fundos entre os 

estrangeiros se faraõ os seguintes arranjamentos : 

I o . As inscripçoens na forma prescripta seraõ acom

panhadas de uma traducçaõ em lingua Franceza , ao que 

se ajunctarão as secçoens de 22 até 27 dos Regulamentos 

daeommissaõ: 2 o . Os credores do Grande Livro,residentes 

em paizes estrangeiros, teraõ além dissso permissão para 

transferir a sua inscripçaõ, na presença dos Cônsules 

Russianos, até mesmo sem indicar o nome do comprador, e 
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meramente assignando a formula de cessaõ da inscripçaõ 
abaixo da traducçaõ : mas o Comprador naõ pôde receber 
os juros, em quanto a passagem para o seu nome uaõ 
estiver effectuada no Grande Livro. 

7. O pagamento dos juros, calculado a 6 por cento por 
anno, sobre todo o capital inscripto, será feito na mesma 
moeda, com que se tenha feito a entrada ; seja aqui, seja 
em qualquer outra cidade do Imperio,e neste caso sem que o 
credor incorra despeza alguma; e nas epochas do anno 
fixas pelo regulamento da Commissaõ. 

8. Até o I o . termo do pagamento, seraõ os juros cal
culados desde o I o . do mez, em que se tiver entrado com 
os fundos; ainda que os fundos tenham entrado no meiado 
ou no fim do mez. 

9. As sommas necessárias para o pagamento dos juros, 
assim cômodos 2 porcento, destinados a remir o capital, 
comprando as inscripçoens, que os seus proprietários dese
jam vender, seraõ tiradas annualmente dos 30:000.000 de 
rendimentos da coroa, destinados para a remissão dos 
assignados. 

10. Os fundos, assim collocados no Committé de Re
missão, naõ teraõ outro destino mais do que diminuir a 
massa dos assignados em circulação ; á expiração do termo 
da subscripçaõ, todas as sommas com que se tiver entrado, 
e tiverem sido convertidas em Assignados do Bancox 

seraõ queimadas publicamente. 
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U K Y X O U M D O D E P O R T U G A L , B R A Z I L , E A L G A R V E S . 

Alçará para o regulamento dos direitos de alfândega. 

Eu E l Rey faço saber aos que este Alvará com força de 

ley v i rem; que , tendo-me sido presente por muitas con

sultas e representaçoens, a necessidade que havia de 

destinar fundos para os precisos melhoramentos, que exigia 

o estado do Reyno , e reparar os estragos, e satisfazer as 

despezas causadas pela gue r r a : a precisão de augmentar 

as rendas do Estado, que pela reducçaõ dos direitos das 

alfândegas tinham diminuído, os quaes, principalmente no 

Brazil, desceram de 48 a 24 e l ó por cen to ; e quanto 

convinha regular com igualdade esses mesmos direitos, 

para que contribuindo todos viessem assim a ficar favo

recidas as classes mais industriosas, e poderem empregar-

6e nos trabalhos úteis, e receberem todas do Estado a 

protecçaõ e o favor, que o meu paternal cuidado deseja 

distribujr-lhes; querendo portanto occurrer c o m a s pro

videncias mais necessárias, e que mais exigem as referidas 

causas, conformando-me com o parecer das mesmas con

sultas, com o dos Governadores do meu Reyno de P o r 

tugal, e de outras pessoas do meo Conselho, a quem fui 

servido mandar ouvir sobre esta matéria , hey por bem 

determinar o seguinte :— 

1. Nas alfândegas do R e y n o Unido de Portugal 

Brazil e Algarves, e nas mais dos meus Dominios, se 

cobrem os direitos competentes actualmente estabelecidos 
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ou que para o diante se estabelecerem, de todos os 
gêneros e effeitos, que nellas entrarem ou sairem, cessando 
inteiramente por tempo de 20 annos quaesquer liberda
des ou isençoens, sem excepçaõ de pessoa, e ainda mesmo 
daquelles gêneros, encomendas ou effeitos, que vierem 
para a minha Real Casa ou Familia, ou sejam para o 
serviço publico, do exercito ou da marinha, ficando nesta 
parte suspensas quaesquer doaçoens, privilégios ou foraes, 
como se de cada um delles se fizesse expressa mençaõ.— 
Exceptuo aquelles gêneros, que se daõ livres por ley, para 
algum estabelicimento de industria ou cultura, e aquelles 
que se permittem aos Minissros das Cortes Estrangeiras, 
a respeito dos quaes se continuará a practicar o mesmo, 
que até agora se tem feito, em quanto eu naõ tomar com 
a devida reciprocidade sobre esta matéria ulterior deter
minação. 

2. Naõ sendo útil que nos portos do Brazil se observe 
a prohibiçaõ absoluta da entrada dos vinhos e águas ar
dentes estrangeiras, estabelecida no Alvará de 20 de Sep
tembro de 1710, porém sendo justo que a faculdade da 
introducçaõ naõ prejudique o commercio dos vinhos Por
tuguezes, que devem ter a preferencia, naõ somente por 
serem nacionaes, mas também pela sua melhor qualidade; 
ordeno que os vinhos, águas ardentes, licores e azeite de 
producçaõ estrangeira, paguem de entrada nas alfândegas 
do Brazil, e Dominios Ultramarinos, os direitos, que vam 
estabelecidos, na tabeliã, que baixa com este Alvará, a 
qual será renovada de 5 em 5 annos, segundo as circum
stancias o exigirem, naõ podendo porém descer a tarifa 
de serem direitos dobrados dos que actualmente se cobram. 

3 . Declaro, que os vinhos de Feitoria ou de embarque, 
produzidos na demarcação do Alto Douro em Portugal, 
podem str despachados e transportados para qualquer 
porto do Reyno de Portugal, devendo porém pedir-se a 
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licença de estylo para o despacho, e para constar a quan

tidade t ransportada. Os vinhos de Por tugal , do Algarve 

ou Ilhas podem ser transportados e deverão ser admittidos 

em todos os portos do Brazil e Dominios do Ul t ramar , 

pagando os direitos estabelecidos, e agora notados na 

mesma tabeliã acima declarada, com a diminuição, que as 

circumstancias exigirem, quando se renovar a mesma 

tarifa. 

4 . E porque nas circumstancias actuaes he necessário 

também, que se augmentem os direitos, que pagam os 

escravos, o rdeno; que cada um escravo novo, que vier aos 

portos do Brazil , de 3 annos para cima de idade, se cobrem 

9.600 reis, além dos direitos, que j a pagam nas diversas 

alfândegas. Desta disposição seraõ applicados seis centos 

reis para as despezas da Policia, os quaes no fim de cada 

mez se lhe ent regarão pelos thesoureiros das alfândegas, 

levando-se-lhes em conta os conhecimentos de recibo ; e 

os 9.000 reis seraõ ent regues com os mais rendimentos 

no Erár io Regio , ou nas Junctas respectivas da Fazenda . 

Como porém he conveniente providenciar a nova despeza, 

que ha de causar a manutenção de novas povoaçoens de 

colonos brancos, estabeleço, que metade desta imposição 

se faça ent rar no Banco do Brazil, constituindo acçoens, 

para que do seu rendimento se hajam de poder fazer pe r 

manentemente as mesmas despezas. 

5 . H e y outro sim por bem determinar , que a carne 

sêcca de Charque , que se extrahir de qualquer dos portos 

do Brazil para portos estrangeiros por exportação, r e - e x -

portaçaõ ou baldeaçaõ, pague de direitos por cada uma 

arroba 600 reis: e sendo exportada em navios de con

strucçaõ Por tugueza e equipagem Por tugueza , pague de 

direitos 200 reis. O ouro em barra ou em obra, a prata, 

diamantes lap dados, pedras preciosas, e a moeda estran

geira, paguem de direito de saida 2 por cento. 

V O L . XXI . No. 122. u 
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6. Todos os outros gêneros do Brazil, a que naõ está 
imposto determinado subsidio, ou direito por saida, deverão 
pagar de direito 2 por cento, como um equivalente dos 
direitos de consulado de saida, pois que tenho permittido 
a navegação directa (no que estes gêneros ficam izentos 
nos maiores direitos de consulado, que pagavam nas 
alfândegas de Portugal) devem para igualdade do com
mercio pagar algum direito nestas alfândegas, para lhes 
ser diminuído naquellas. Por isso ordeno que os gêneros 
do Brazil, que d'agora por diante ficam pagando de direi
tos de saida 2 por cento, naõ paguem nenhum direito de 
consulado de saida, nas alfândegas de Portugal ou do Al
garve, quando se reexportarem. Os gêneros de producçaõ 
ou manufactura estrangeira,que se exportarem de Portugal, 
ou do Algarve para o Brazil, vindos em navios de con
strucçaõ Portugueza, com capitão e equipagem Porlugue-
za, naõ paguem também direitos de consulado de saida; e 
o direito chamado das fragatas de guerra lhe eêja reduzido 
a 2 por cento. 

7. Aquelles gêneros, porém, que ja pagam no Brazil 
algum subsidio ou direito por saída, continuarão a pagállo, 
sem que se entenda que estes 2 por cento sejam um direito 
addicional, pois só no caso que o subsidio estabelecido seja 
menor he que deverá pagar a differença que houver, para 
inteirar o sobredicto imposto. 

8. Mercadorias de producçaõ, pescaria, manufactura ou 
industria de Portugal e Algarve, que naõ estaõ nas cir
cumstancias de gozar da izençaõ concedida aos gênero» 
das fabricas nacionaes, gozarão no Brazil de um abati
mento de 5 por cento nos direitos, como prêmio, quando 
vierem em navios de construcçaõ Portugueza, com equi
pagem e capitão Portuguez. As que saõ estampadas pin
tadas, tinetas, ou bordadas nas fabricas nacionaes, a favor 
das quaes tinha concedido pelo § 36 do Alvará de 4 de 
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Fevereiro de 1811 a restituição dos meios direitos, quando 
voltassem ao sèllo, o qual favor se naõ tem podido verefi-
car pelo embaraço de qualificar a identidade dessas fazen
das, teraõ em lugar desse favor, que hey por bem fique 
suspenso, o de pagarem somente no Consulado de saida 
1 por cento para as fragatas da guerra ; havendo assim 
por declarado o § 40 do mesmo Alvará. As fazendas da 
Azia, que no consulado da saida em Portugal pagavam 
até agora 8 por cento, hey por bem que fiquem pagando de 
agora em diante somente 2 por cento de consuladode saidaj 
e 1 por cento de fragata de guerra, sendo exportados em 
navios de construcçaõ e equipagem Portugueza. 

9. As mercadorias Portuguezas em geral, a quem 
estava imposta a tarifa de pagarem 16 por cento de entrada, 
ficarão pagando 15 por cento. Os gêneros de producçaõ 
manufactura, industria, ou invenção de outra naçaõ, deve
rão pagar os direitos que se acham estabelecidos, vindo em 
navios da sua respectiva naçaõ. Porém se de algum porto 
preferirem aos seus próprios navios o remetterem os seus 
gêneros em navios de construcçaõ e equipagemPortugueza, 
poderão requerer nos direitos estabelecidos de 24 por 

cento um abatimento de 5 por cento em prêmio, o qual 
se lhes concederá nas alfândegas do Brazil. Outro sim 
ordeno, que nos direitos do sal, em que estavam estabele
cidos direitos diversos para os nacionaes e estrangeiros, 
fiquem de agora em diante igualados, e se paguem tanto 
por uns como por outros o direito de 800 reis por moio de 
sal nas alfândegas de Portugal e Ilhas adjacentes. 

Nos sobredictos direitos de entrada se ficará entendendo 
que 4 por cento he direito de consulado de entrada, e tem 
a natureza destes direitos. Determino porém que por 
effeito desta declaração se naõ haja de alterar a escriptu-
raçaõ actual, mas bastará que nas certidoens mensaes e 
encerramento de livros se faça distincçaõ do quanto fica 
pertencendo a um e a oulro direito. 

u 2 
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10. Quando se importarem para a alfândega do Rio-
de-Janeiro quaesquer gêneros ja despachados em outra 
alfândega, aos quaes tenho permiltido o levarem-se em 
conta os direitos ja pagos, naõ obstante a disposição do 
Alvará de 18 de Março 1565, a respeito da alfândega de 
Lisboa, determino, que, abonando-se-lhe a quantia, que ja 
tiverem pago, sempre devem pagar a differença, que pela 
pauta desta alfândega da capital deveriam satisfazer. 

11. Em todas as alfândegas do Reyno-Unido deverão 
pagar os navios estrangeiros, que entrarem do I o de No
vembro do corrente anno em diante, os mesmos direitos 
de tonelada, faroes, anchoragem de porto, ou outro qual
quer, que nos respectivos portos d' onde saírem, saõ ou 
forem obrigados a pagar os navios Portuguezes: para o 
que seraõ remettidas as tarifas respectivas ás competentes 
estaçoens, as quaes se augmentaraõ ou diminuirão, con
forme nos portos estrangeiros se diminuírem ou augmenta-
rem as contribuiçoens dos navios Portuguezes. E ordeno 
á Real Juncta do Commercio, que faça apromptar os 
faroes, que quero que de novo mais se estabeleçam, e lhe 
ficará competindo o cuidado e administração delles, e o 
rendimento da respectiva contribuição, que mando seja 
appliçado a esta despeza. 

12. Na re-exportaçaõ ou baldeaçaõ das fazendas do 
commercio dos escravos se observará o que determinei 
por decreto de 11 de Novembro de 1817, naõ se lhes 
permittindo a saida, sem terem primeiramente pago os 
direitos de consumo. E ordeno que o mesmo se observe 
a respeito de quaesquer fazendas, quando se destinarem 
para os portos aonde naõ houver alfândegas. 

13 No despacho das mercadorias, que se importarem 
pelos vassallos de quaesquer naçoens amigas ou alliadas, 
se practique quanto fôr applicavel com as mercadorias im
portadas pela naçaõ Britannica, exigindo-se os Cocketes, 



Commercio e Artes. 157 

e attestados dos Cônsules, ou nas mais os despachos e 
facturas. Os Cocketes ou despachos seraõ logo traduzi
dos, pelo official encarregado dessas traducçoens, o entre
gues na Meza da Alfândega, para ahi se fazer a conferên
cia precisa para o despacho, ficando prohibidas certidoens 
avulsas, signaes, ou interpretaçoens vocaes. Igualmente 
prohibo as avaliaçocus da carga de qualquer embarcação, 
pois se devem fazer os despachos pelos conhecimentos, e 
mais papeis, que deve trazer o navio, ou barco, que con
duz as mercadorias. 

14. Nas alfândegas, aonde naõ houver capatazias com 
coiopanhia* de homens destinados aos diversos serviços da 
descarga, arrumação, guarda nos differentes armazena, 
abertura e saida dos gêneros para fora da porta da alfân
dega, sou servido creállas, e mandar, que se estabeleçam, 
ficando-lhes privativo daquelle serviço, que lhes pertencer 
e recebendo por elle os salários, que se arbitrarem pelo 
Conselho da Fazenda, com a obrigação de satisfazerem 
qualquer falta, roubo ou damno, que nas mercadorias 
acontecer. O Conselho da Fazenda porá em praça estas 
capatazias, para as arrematar por certo numero de annos, 
a quem offerecer melhores fianças, e preços mais commo-
dos em beneficio do publico. Entretanto que se naõ 
estabelecem convenientemente aquelles officiaes, a quem 
competir a vigia, guarda ou conducçaõ dos gêneros, as 
pessoas que mandarem fazer por seus escravos estes tra
balhos, ou receberem o jornal que elles ganham, seraõ 
responsáveis pelos damnos ou faltas, que se acharem. 

Os tractados ora existentes ou que para o futuro possam 
existir com alguma naçaõ amiga, naõ se entenderão alte
rados por esta ley ; porem deverão observar-se como ex
cepçaõ, nos casos nelles expressamente declarados, fican
do sempre em regra a observância do que fica deter
minado. 
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Este se cumprirá como nelle se contem. Pele que 
mando á Meza do Desembargo do Paço e da Consciência 
e Ordens; Presidente do meu Real Erário ; Conselho da 
minha Real Fazenda : Real Juncta de Commercio, e mais 
Tribunaes, do Reyno Unido; Governadores do Brazil e 
dos meus Dominios Ultramurimos, e a todos os Ministros 
de Justiça, e mais pessoas a quem pertencer o conheci
mento e execução deste Alvará, que o cumpram e guar
dem e façam inteiramente cumprir e guardar, como nelle 
se contém, naõ obstante quaesquer leys, alvarás, regimen
tos, decretos ou ordens em contrario ; porque todas e todos 
hey por derogados para este effeito somente, como se 
delles fizesse expressa e individual mençaõ, ficando alias 
sempre em seu rigor. E este valerá como carta passada 
pela Chancellaria, posto que por ella naõ ha de passar ; e 
o seu effeito haja de durar mais de um anno, sem embargo 
da Ordenação em contrario. 

Dado no Palácio do Rio-de-Janeiro, aos 22 de Abril, 1818, 

R E Y . 

Thomas Antonio de Villanova Portugal. 

Tabeliã dos direitos, que Sua Majestade ha por bem se 
cobrem dos vinhos, licores, azeites c vinagres, assim 
nacionaes oomo estrangeiros, nas Alfândegas do 
Reyno do Brazil, na conformidade do § 11 do Atoa
ra de 25 de Abril de 1818. 

Vinhos e Licores Portuguezes. 
Vinho do Porto de feitoria, por pipa de 180 medidas 

medida do Rio-de-Janeiro, e segundo e6ta proporção nas 
outras alfândegas ; 12.000 reis, por todos os direitos das 
diversas denominaçoens, que até agora pagava. 
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Vinho do Porto de Ramo; 10.000 reis na forma acima 
dieta. Deverá vir acompanhado de uma attestaçaõ, que 
designe a dieta qualidade. 

Vinho da Madeira por pipa, na forma dieta 12.000 reis. 
Todo o outro vinho de Portugal, Algarve e ilhas 9.600 reis. 
Aguardente por pipa ; 20.000 reis. 
Licores Portuguezes vindos em garafns,por dúzia 800 reis. 
Azeite e Vinagrede Portugal ; os mesmos direitos que 

actualmente pagam. 

Vinhos, Licores, Azeites e Vinagres estrangeiros. 

Todo o vinho estrangeiro, por pipa de 180 medidas, na 
sobredicta forma ; 36.000 reis. 

Vinho estrangeiro vindo em garrafas por dúzia, 1.600. 
Aguardente por pipa 50 000. 
Licores, regulaudo-se por garrafas por dúzia de garra

fas, 2.400. 
Azeite e vinagre, por pipa o dobro doque actual

mente paga. 
(Nos sobredictos direitos naõ se comprehcndem os 

direitos, que se custumam pagar das garrafas, que conti
nuam a pagar o mesmo que pagavam.) 

Os sobredictos gêneros estrangeiros, o vinho, aguar
dente, azeite, vindos em navios de construcçaõ e equipa-
gem Portuguezes, teraõ o favor da quarta parte dos 
direitos desta tarifa, por naõ serem incluídos na disposição 
do § 9, do Alvará a que esta se refere. 

THOMAZ ANTÔNIO VILLANOVA PORTUGAL. 

Palácio do Rio-de-Janeiro, 
25 de Abril, 1818. 
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LISBOA 16 de Julho. 

0 Conselho da Fazenda mandou ajfixar por Edital a 
seguinte Portaria do Governo. 

Sendo presentes a El Rey nosso Senhor, em consulta 
do Conselho da fazendade doze de Junho próximo passado, 
os graves prejuizos, que se seguem da concessão das pro-
rogaçõens de Franquia estabelecida pelo Alvará de 13 de 
Novembro de 1806, requiridas debaixo de falsos pretex
tos, e as consideraçoens, que faz o Conselhopara se acaute-
larem os abusos, que se commctf em aestcrespeito,comruina 
do commercio, e dos interesses da Real Fazenda, sem com 
tudo offcnder o direito da hospitalidade, que as naçoens 
devem prcstar-se mutualmente; Sua Maje8<ade,aUendendo 
á dieta consulta, manda que se observe interinamente o se
guinte para melhor execução do dicto Alvará. 

I. "Que o navio logo que ancorar na estação própria 
da Franquia,deve declarar se a pede para especulação de 
commercio ou se he para reparos, de que precise : que 
no primeiro caso naõ he permittido a pessoa alguma, á 
excepçaõ do Capitão, ou mestre, entrar ou sahir do navio 
durante os dez dias concedidos pelo Alvará ; devendo os 
guardas ser substituídos por outros, c em horas desencon
tradas, para naõ haver certeza de guardas: no caso 
porém de ser requerida a fianquia para reparos, deve 
logodesembarçar-se toda a fazenda da carga no navio» 
para os Armazéns do Porto Franco, onde se guardará; e 
findo que seja o reparo, será embarcada, pagando guarda 
e armazém, e o Navio sahirá immediatamente do Porto. 

2. u Que o navio cm Franquia nunca deve sahir do 
sitio destinado para os que gozam desta graça, naõ se 
conservando alli mais do que os dias da Ley : qnando o 
navio pertenda requerer franquia somente para parte da 
carga, deve logo dalli mesmo dar entrada da Fazenda 
que pertende descarregar, c sahir immediatamente com o 
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resto, naõ se consentido, que suba do sitio designado, cora 
o pretexto de descarga de parte da carregação, a 
fim de naõ se demorar, nem obter os fins de largar 
o que naõ podia, ou naõ queria manifestar; valendo-se 
do pretexto de tomar mercadorias em lugar das que 
largou. 

3. " Q u e se observem os Capítulos 15 e 16 do Foral, 
apresentando os navios, quandodam entrada na Alfândega 
das mercadorias que formam a sua cai\»;i, o manifesto 
extraindo dos Livros da carga, ou Portaló, legalisado 
pelos Cônsules Portuguezes residentes nos portos donde 
saem, como se pratica com os navios da Grã Bretanha, 
apresentado igualmente a sua carta de fretamento. O 
Conselho da Fazenda o tenha assim entendido, e faça ex
ecutar. Palácio do Governo em o primeiro de Julho de 
mil oitocentos e dezoito. Com as Rubricas dos Gover
nadores do Reyno 

E para que assim haja de consfar, se manda fazer pu . 
blico por esta forma. Lisboa 7 de Julho de 1818. 

D. M I G U E L ANTÔNIO DE M E L L O . 

JOAQUIM JOZE DE SOUSA. 

ESTADOS UNIDOS. 

Documento official interpretando as leys de navegação. 
Repartição do Thesouro, em Washington, 25 de Junho 

1818. 
Senhor!—Tenho considerado attentamente a pergunta, 

que se contém nos documentos inclusos, que por ordem 
vossa me fôram apresentados poucos dias ha. I o . Se um 
navio das Bermudas terá permissão de trazer de Bermuda 
para os Estados Unidos, productos das índias Ocidentaes, 
que tenham sido para ali importados de outras possessoens 
de S. M. Britannica nas mesmas índias Ocidentaes.— 

VOL. XXI. No. 122. x 
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2o. Se na conformidade do Acto de Navegação dos Estados 
Unidos, que deve ler effeito no I o . de Outubro seguinte, 
um navio, que seja propriedade da Bermuda terá permis
são de entrar nos Estados Unidos, e descarregar a sua 
carga, que tiver tomado a bordo nas índias Ocidentaes, 
trazido para Bermuda, descarregado ali, e tornado a met
ter a bordo. 

Pelo que respeilaa primeira pergunta, tenho de obser
var, que os portos de S. George e Hamilton, na ilha de 
Bermuda saõ considerados como abertos aos vasos dos Es
tados Unidos, segundo as leys ordinárias da navegação e 
commercio. Portanto um vaso Britannico, que dali se 
despachar, cuja carga for actualmente carregada, e cuja 
viagem começar em qualquer dos dictos portos de S. 
George ou Hamilton, poderá entrar e descarregar a su^ 
carga em um porto dos Estados Unidos ; porém com ésla 
expressa intelligencia, de que nenhuma parte da carga 
haja sido trazida para Bermuda, no dicto navio, de outras 
possessoens de S. M. Britannica, aonde se naÕ admitiam 
os navios dos Estados Unidos. E alem disso, que tal 
navio naõ seja empregado no transporle de mercadoiias 
para aquella ilha de portos coloniacs Britannicos, aonde se 
naõ admittem os navios de propriedade dos EstadosUnidos. 

Quanto â segunda pergunta; tenho de observar, que, 
segundo as providencias do Acto, um navio Britannico, 
que der á vela de qualquer porto aonde naõ se permitte a 
entrada dos navios Americanos, e entrar em outro aonde 
ella se permitia, descarregando ali, e tomando depois 
a bordo a mesma ou outra carga, e despachando-se para 
os Estados Unidos, naõ pôde ser admittido á entrada.— 
Portanto este gênero de commercio, até aqui considerado 
lucrativo, está declarado pelo acto ser commercio directo 
do porto excluído, e he prohibido em termos expressos. 

Sou Senhor &c. 

(Assignado.) J . ANDERSON. 

Ao Senhor A. St. John Baker. 
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RÚSSIA. 

Ukase sobre vários direitos de Alfândega. 

O nosso Ukase ao Senado, datado de 10 de Maio, or
dena, que os direitos de transito, sobre os pannos Prussia
nos, sejam cobrados na proporção de 15 copiqucs por 
arsheim, assignsndo o proprietário uma obrigação de 
entregar na repartição do Commercio Externo, dentro do 
tempo prescripto, uma certidão das alfândegas Asiáticas, 
pela qual consto que os dictos pannos actualmente passa
ram além das fronteiras; e que, no caso de se naõ apre
sentar a tal certidão dentro do termo prescripto, o pre-
príetario se obrigue a pagar, pelo que naõ tiver sido ex
portado e por conseqüência estiver ainda no Império, os 
direitos por interio, segundo a tarifa de 1816 ; sendo ex
clusivamente de 15 copiques em prata ja pagos, 1 rublo 
10 copiques de prata por arsheim, segundo o cambio 
annualmente fixado, para a cobrança dos direitos em notas 
do Banco. Como segurança para o dicto pagamento, será 
obrigado a dar á alfândega a fiança de uma casa estabele
cida na Rmuia, e que mereça a confiança do Governo.— 
Em ordem a alienar este ramo de commercio, ordenamos 
agora. 

I o . Que era vez dos direitos de 15 copiques em prata 
por arsheim, paguem os pannos Prussianos 12 copiques 
de prata, em notas do Banco, segundo o cambio fixado. 

2 o . Em vez de 1 rublo 10 copiques de prata, fixado 
por cada arsheim, no caso da naõ exportação dentro do 
termo prescripto, e certificada a respeito da saída dos 
dictos pannos para Ásia, os seus proprietários tenham de 
obrigar-se ao pagamento de 28 copiques de prata por 
arsheim, segundo o cambio fixo annualmente. 

3 o . Em segurança dos dictos pagamentos senaõ exi
girá outra fiança. 

x 2 
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4°. Os outros paragraphos do dicto Ukase de 10 de 
Maio, continuam em vi°-or. 

O Senado he encarregado da execução deste Ukase. 
Bandee, 15 de Maio ( E . A.) 1818. 

(Assignado) ALEXANDRE. 

Contra8signado pelo Ministro de Fazenda 
D. GuiRiErr. 

O Director e Senador OBRESCOFF. 

HAMBURGO. 

Resumo da Importação, dos Reynos Unidos de Portugal. 
Brasil, e Algarve, no porto d'Hamburgo, no anno 
de\8l7. 

Açúcar 19.269 Cxas. 128 Barris, do Brazil 1.875 Cxas. 
Algodão 197 Fardos, 127 Sacos. do 26 Fardos 
Amêndoas 598 do. 446 Barris, 66 Cxa!, 
Anil 318 Caixas 
Archiote 8 Barris 
Arroz 11 do. 148 Sacos 
Azougue 360 Frascos 
Baga de louro 14 Sacos 
Balsamo 129 Barris 
Barbas de baleia 127 Fardos Bengalas 1 partida 
Borracha 11 Barris 6 do. 51 Sacos 
Cacau 4.054 Sacos 
Cachaça, ou Aguardente de cana: do Brazil 13 Pipas 
Café 2.262 do. 50 Fardos, do Brazil 192 Barris 4.802 Sacos 
Canella 78 Caixas 
Casca de laranja 107 Sacos 
Castanhas 10 Barris 
Cebollas 1.085 Cabos Cestos 1 Fardo 
Chá 3.166 Caixas 
Chocolate 10 do. 
Cocos 280.700 e duas partidas 
Cortiça 211 Quintaes 
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Couros 22.920 do Brazil 3.311 
Doces 2 Caixas, e algumas bocetas 
Drogaria 7 Barris, 22 Fardos, 47 Volumes 
Fazendas da índia 2 Caixas, 61 Fardos 
Figos passados 4.902 Ceiras, e 400 ar. 
Folha de louro 1.274 Sacos 
Fruta 5.121 Caixas, 12 Jarros 
Ganga 154 do. 
Gingibre 357 Sacas 
Gommas 40 do. 15 Barris 
La rangi nh a 14 Sacas 
Páo amarello: doBrazil 2.605Trancas,801ar e uma partida 
Pimenta 183 Fardos, 600 Sacas 
Pedra pomes 12 Barris 
Pontas de boi 233.889 do Brazil 33.190 
Pontinhas do. 14.213, 60 Barris, e uma partida 
Quinquilharia 46 Barris, 46 Fardos, 12 Cxa s . 12 S. 

[1 Cesto do Brazil 15 Barris 
Rolhas 10 Fardos 
Sal 740 Moios, e 1 Carga 
Salsa parrilha 27 Fardos 
Sumagre 59 Sacos 
Sumo de limaõ 1 Pipa, 6 Barris 
Tabaco em folha 50 Barris, 225 Fardos. 

Do. rolos 139 do Brazil 320 
Do. fabricado 1 Caixa 

Tapioca 27 Barris, 943 Sacos 
Tartaro 6 do. 
Tartaruga 1 Caixa 
Vinhos 974 Pipas, 417 Barris, 44 Caixas 

580 e 291 do Faial 

394 126 
74 40 da Madeira 

320 86 e 44 Cxas. de Portugal 
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Preços Correntes dos principaes Productos do Brazil. 

L O N D R E S , 21 de Agosto, de 1818. 

Gêneros. Qualidade. Quanti
dade. Preço de Direitos. 

fKedondo . . 
Assucar . ••( Batido . . . 

l_Mascavddo 
Arroz . . . .Brazil . . . 
Caffe Rio 
Cxcao . . . .Pará . . . . 
Ccbo Rio da Prata 

"Pernambuco . 
C e a r á . . . . 
Bahia . . . . 

Alf»da5 . .-{ Maranhão . 
I Pará . . . . 
I Minas novas 
l_Capitania . 

Annil Rio . . . . 
Iperacuanha . Brazil. . . 
Salsa Parrilha Pará . . . 
Óleo de cupaiba 
Tapioca Brazil . . 
Ourocu 

Tabaco 

I) 
5 ^ Rio 

rm rolo 
em folha 

rA 

Rio da Prata, pilha^ B 

lc 

n 2 hb. ÜÕS. Op 
I8s. Op. 
I1s. Op, 
Ws. Op. 
I50s. Op. 
GSs. Op 

libra 

G rande íl 
Pernambuco, salgados 

_Rio Grande, de cavallo 
Chifres. . . .Rio Grande 
Páo Brazil . .Pernambuco . 
Páo amarello Brazil 

Couro 
123 

Tonelad 

Ú5s. Op. 
Ms. Op. 
46s. Op. 
Sls. Op. 
I6JS. Op. 
67s. Op. 

2s. t jp 2s. 2p.. 

ls. l l p . 
ls. l l p . 
ls. 1 U P 
ls. l l | p 

2s. Op. 
2s. Op. 
2s. OJp 
ls. l l$p 

I2s. Op. 
•ls. 3 p . 
3s. Op. 
ls. Op. 
3s. 6p. 

13s. 
4s. 
3s. 
ls. 
3s 

Op 
6P 
3|> 
IP 
9p 

} 
} 

1501. 
71. 91. 

Livre de direi
t o s por expor
tação. 

3s2pporll2lK 

1 8s. 7p. por lb. 
| 100 em navio 

V.Portuguez oa 
Inglez. 

J 4Jp. por 11». 
3.6Jp. 
ls. 2 ip . 
ls . 1H|>. 

. 4 P -
direitos pagos 

pelo comprador 
.. Livredediret-
; tos por ex po r 

tacaõ. 

9Jp. por couro 
>-em navio Por

tuguez ou In
glez. 

5s. 6§p. por 100. 
I direitos pagos 
$ pelocom[irado 

Ouro em barra 
Peças de 6400 reis 
Oobroens Hespanhoes 
Pezos . . dictos 
Prata em barra 

Espécie. 

Câmbios. 

£0 0 0 -\ 
0 0 0 1 
4 0 0 ) . 
0 0 0 í 
o o o ) 

Rio de Janeiro 
Lisboa . 
Porto 
Paris . 
Acisterdam . 

Brazil Ilida 
Lisboa . . 
Porto . . 
Madeira . . 
Açore» . . 
Rio da Prata 
I<ecjf»U . 

35s. 
20s. 
25s. 
SOs. 
S5a. 
6Ss. 
60s. 

68 
5S§ 
584 
24 5.' 
11 8 

Hamburgo 
Cadiz 
Gibraltar . 
Gênova 
Malta 

Prêmios de Seguros 
Vinda 35s 

20s 
2Õ9 

30s 
• 35s 

6Ss 
• . 60s 

por onça. 

34 
89 
34 
47 
J0 
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LITERATURA E SCIENCIAS. 

N O V A S P U B L I C A Ç O E N S EM I N G L A T E R R A . 

"ALMER^S Traveis in America. 8«>. preço 12s. 
Jornal das viagens nos Estados Unidos da America S e p 
tentrional, e Baixo Canada, feitas no anno de 1817, por 
Joaõ P a l m e r , contendo particularidades sobre o preço das 
terras e mant imentos ; observaçoens sobre a gente e paiz, 
aneedotas interessantes, descripçaõ do trafico, commercio, 
e actual estado de Washington, Nova York , Philadelphia 
Boston, Baltimore, Albany, Cincinali, Pi t tsburg, Lex ing-
ton, Q u e b e c , Montreal , &c . Ao que se ajuncta uma 
descripçaõ dos Estados de Obio, Indiana, Illinois, e Ter r i 
tório de Missouri, e outras informaçoens varias com novo 
mappa illuminado; delineando todos os Estados e Te r r i 
tórios. 

BosqueVs on New Systems. 8 v o preço lOs. 6d.— 

Série de Ensaios sobre alguns dos mais importantes sys te-

mas novos e invençoens, part icularmente interessantes ao 

mundo marítimo e mercant i l ; construetores de navios, 

seguradores, &c. Por Abraham Bosquet, E s c . 

Keid on Tetanus. 8 v o . preço 7s . 6d. Sobre a na 

tureza e t ractamento do Te tanus e Hydrophobia, com 

«lgumas observaçoens sobre a Classificação natural das 

moléstias em geral . Author Rober to Keid, M. D . 
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Jardine on Philosophical Education. SW). preço 

12s. Esboços de uma educação philosophica, illustrados 

pelo methodo de ensinar Lógica, ou primeira classe de 

Philosophia, na Universidade òe Glasgow. Por George 

Jard ine , A. M. F . R . S. E . &c. 

AbeVs Journey in China. 4 t o . preço 3 l. 3s. Nar ra 

tiva de uma jornada pelo interior da China, e viagem de 

ida e vinda naquelle paiz, nos annos de 1816 e 18J7, 

contendo a relação das mais interessantes transacçoens 

da Embaixada de Lord Amhers t á Corte de Pek in , e 

observaçoens sobre os paizes que visitou. Por Clarke 

Abel, F . L . S. Membro da Sociedade Geológica, e prin

cipal official Medico e Naturalista da Embaixada. 

Bonnycastlc'* Spanish America. 2 vol. 8 v o . preço 

I /. l s . America Hespanhola , ou noticia descriptiva 

histórica, c geographica dos dominios de Hespanha, no 

hemispherio ocidental, continental e insular, illuslradu 

cem um mappa da America Septentrional Hespanhola, v. 

Ilhas das índias Ocidentaes, um mappa da America M e 

redional Hespanhola , e uma estampa, representando a 

al tura comparativa dos montes naquellas regioens. Por 

R . H . Bonnycastle, Capitão do l íeal Corpo de E n g e 

nheiros. 

Mcllish's Traveis, 8v o . preço 18s. Viagens pelos 

Estados Unidos da America, nos annos de 18U6, 1807, 

1809, 1810, 1 8 1 1 ; incluindo a noticia das passagens entre 

a America e Inglaterra, e viagens por varias partes du 

Gram Bretanha, Irlanda, e Canada, com correcçoens e 

emendas até 1815. P o r Joaõ Melish. 
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LighVs Traveis. 4 to. preço 2 /. 5s. Viagens no 
Egyplo, Nubia, Terra-sancta, Monte Libano, e Cypre, 
no anno de 1814 ; Por Henrique Light, Capitão da 
Artilheria Real. 

PORTUGAL. 

Saio á luz : o 6 o . Tomo da Traducçaõ da Bíblia Sa
gradas pelo P. Antônio Pereira de Figueiredo, com o 
texto latino á margem ; preço 3.000 reis. 

Descripçaõ Histórica sobre a vida, reynndo e acçoens 
de Paulo I, Imperador de Todas as Russins 1 Vol. 8v o . 
Traduzida do Italiano por Luiz José Ribeiro; preço 
480 reis. 

Tractado Histórico, Encyclopcdico, Crítico, Prnctico 
sobre todos os direitos relativos a casas, quanto as matern
as civis e criminaes, por Manuel de Almeida c Sousa ; 
de Lobaõ• 

Relação completa da campanha da Rússia cm 1812. 

FRANÇA. 

As Tabellas do Jornal Geral da Lirraria (que sáe 
todo os Sabbados, e cujas Tabellas se formam no fim de 
cada anno) relativos ao anno de 1817, concluirani-sc ha 
poucos dias. Este quadro biographico das Obras de toda 
a espécie, que se publicaram cm França durante o nnno 
passado, apresenta os seguintes resultados: imprimiram-se 
neste espaço de tempo 3:256 obras, entre novas e rein>-

VOL. XXI, No. 123. v 
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pressas, a saber : Theologia. Bíblias, 27 ; Liturgias, 65 ; 
Catcquistas, Sermonarios, 7 1 ; Theologia Dogmática, 
Apologistas, Mysticos, Heterodoxos, etc. 167.—Scien
cias e Artes. Philosophia, Moral, 39; Educação, 138 ; Po
litica, Administração, etc. 227; Finanças, 165 ; Commer
cio, etc. 5 7 ; Physica, Qaimica, Farmácia, 58 ; Historia 
Natural, 9 ; Agricultura, Botânica, 3 5 ; Economia rural 
domestica e Veterinária, 38 ; Medicina e Cirurgia, 152; 
Mathematicas 2 5 ; Astronomia e Marinha, 25 ; Arte 
Militar, 64; Sciencias occultas, II ; Gymnastica, Jogos, 
26 ; Bellas Artes, 67.—Bellas Letras. Introducçaõ ao 
estudo das Bellas Letras; Línguas, 85 ; Rhetorica e Elo
qüência 29 ; Poética e Poesia, 242 ; Theatro, 192 ; Roman
ces e Contos, 125; Milhologia, Fábulas 23 ; Phylologia, 
Criticas, Miscellaneas, 149 ; Polígraphos, 46 : Epistolares 
20.|Geographia. Gcographia, 30 ; Viagens, 27 ; Chrono-
logia e Genealogia, 4 ; Historia universal, antiga e mo
derna, 8 ,-Historia sagrada e ecelesiastica, 13 ; Historia 
Grega e Romana, 16; Historia moderna dos differentes 
povos, 26 ; Historia de França, 163; Antigüidades, 15 -, 
Sociedades de Doutos, 29; Sociedades secretas e particu
lares, 37 ; Historia literária Bibliographa, e Jornaes, 67 ; 
Extractos de Biographia, 141. Total, 3:256. 

As Taboas do Jornal da Livaria terminam com a necro-
logia de 153 authores mortos no decurso dos annos 18J4, 
15, 1G, e 17, entre os 153 se contam cinco mulheres. 
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ECONOMIA POLÍTICA DE M R . SIMONDE. 

CAPITULO V. 

(Continuada do Vol. XXI. p. 73,) 

Dos impostos que alteram os preços das mercadorias, e 
que saõ pagos pelos consumidores. 

O ingenhoso author de uma Momoria, que foi coroada 
pelo Instituto Nacional de França, Mr. Canard, a quem 
jatemos citado varias vezes, propros-se nos seos Princi
pios de Economia Politica, (Cap. VIII.) destruir adistinc-
çaõ, que sempre foi admittida entre os impostos lança
dos sobre o consumo, e sobre os bens de raiz; querendo 
nos persuadir, que nem uns nem outros eram pagos 
exclusivamente por aquelles que pareciam ser os taxados, 
rnas que se repartiam igualmente por todos os cidadãos. 
Quando se parte de principios differentes naõ he mara
vilha disputar-se muito tempo sem a gente se entender > 
mas quando se parte dos mesmos princípios, e estes expos
tos em linguagem mathematica, como no-los apresenta 
mui habilmente Mr. Canard, que parecem despidos de 
todo o equivoco, he bem notável que se possam tirar con
clusoens diametralmente oppostas. 

Mr. Canard, no seo Cap. III, intitulado da determina-
çao dos preços das cousas, expõem a maneira por que a 
concurrencia entre os vendedores e os compradores decide 
da carestia ou da barateza do Mercado. O seu principio 
fundamental, que he também o nosso, he que os preço8 

se fixam pelo resultado de uma lucta, em que as forças 
dos compradores saõ o numero e a necessidade dos vendo-
res, e as forças dos vendedores o numero e a necessidade 
dos compradores. Posto que elle foi o primeiro que 
expôs de uma maneira tam clara este principio ingenhoso 
todavia parece que naõ se applicou tanto a pezar as causas 

T 2 
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que podem influir, assim no numero como nas necessi» 
dades dos contract antes; Mr. Canard sempre suppôs este 
numero e estas necessidades em certo modo invariáveis* 
e d'ahi vem tirar elle a conclusão tam nova como extraor
dinária, que um imposto se reparte sempre em porçoens 
iguaes entre todos os vendedores e todos os compradores. 

Desde que se tira um fructo da terra até que chega ao 
seo ultimo consumidor, ou seja em bruto, ou alterado pelo 
trabalho do homem, passa muitas vezes por dez ou vinte 
contractadores differentes. Entre estes, he preciso notar, 
que ha dous, cujas necessidades podem ser, ou vir a ser 
absolutas, e cujo numero pode ser invariável, ou ao menos 
independente da lucta que se forma entre elles,e estes saõ 
os primeiros e os últimos, que saõ os proprietários da terra 
e os consumidores ; em quanto os intermediários, isto he, 
os que naõ compram nem cultivam senaõ para vender, 
naõ tem uma necessidade absoluta de o fazer, mas tam so
mente uma necessidade relativa, em quanto lhe acham 
proveito, e um proveito igual ao que elles poderiam obter 
era todo outro emprego do seo capital. Desta sua liber
dade resulta que o seo numero e as suas necessidades naõ 
dependem senaõ da sua própria escolha. Portanto, se
gundo a formula de Mr. Canard, sendo as forças d'ellcs 
na razaõ inversa do seo numero e das suas necessidades, 
«ao senhores de as augmentar quanto quizerem; e de 
facto augmentá-las-haõ por maneira,que os motivo* que os 
determinarem a cultivar sejam sempre da mesma importân
cia. Por conseguinte nunca poderão ser obrigados a suppôr" 
tar alguma parte do imposto,pois se este pezasse sobre el
les deminuiria os motivos que os determinavam a produzir. 

Acabamos de ver no capitulo precedente como o nu
mero dos proprietários de terra he limitado; que naõ 
podem augmentar nem deminuir a extençaõ das terras 
cultivaveis que existem n'um paiz. Também vimos 
que a sua necessidade de fazer valer as terras he abso-
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luta, em quanto lhes acham algum lucro, qualquer que 
elle seja; e que esta necessidade naõ depende da gran
deza do lucro mas somente de ter algum ou de naõ ter 
nenhum. Temos visto de outra banda, que o numero e 
a necessidade dos rendeiros depende unicamente do 
valor dos lucros que elles podem obter, e que, segundo 
os vem crescrer ou diminuir, também elles logo aug-
mentam ou diminuem tis suas forças. Eis aqui o caso 
de applicar a formula de Mr. Canard, e de concluir ás 
avessas d'elle, que todo imposto sobre a agricultura, 
que diminuir o valor dos lucros, que deviam repartir-so 
entre estas duas partes contractantes, será unicamente 
pago pelos proprietários. 

Resta-nos provar neste capitulo, que todas as vezes 
que os consumidores ou os productores poderem diminuir 
o seo numero, seraÕ sempre os consumidores osque haõ de 
pagar o accidente; porque ha um termo além do qual 
naõ poderão diminuir nem o seo numero nem as suas 
necessidades, uma vez que a mercadoria naõ seja inteira
mente supérflua, e a sua producçaõ naõ decaia absoluta
mente. 

Ao confrario do proprietário de terras, todo outro 
produetor he um proprietário de capital, que naõ tem uma 
necessidade absoluta de produzir, mas tem uma necessi
dade relativa, a qual naõ existe senaõ em quanto lhe elle 
acha proveito, e este igual ao que elle acharia em outra 
qualquer cousa. 

Assim que este proveito diminue em um ramo de com
mercio, logo elle retira o seo capital para empregar em 
outros : se diminuir em todos os ramos de commercio de 
um paiz, he igualmente senhor de o retirar de todos elies 
e de o empregar em paizes estrangeiros. E isto aconte
cerá todas as vezes que um imposto, ou uma medida vio
lenta, alterar a proporção, que se estabelece naturalmente 
entre os ganhos de dentro do paiz e os de 16ra. 
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Ora nos temos visto que os capitães saÕ de duas natu

rezas ; uns circulantes e outros fixos : os primeiros podem 

ret i rar-se de um ramo de commercio, no mesmo momento 

em que elle se torna desvantajoso; os segundos naõ podem 

rtirar-se senaõ de vagar e de um modo ruinoso para o 

paiz : se ha a lguma perda que soffer, os segundos he 

que asoffrem sós: porque, como muitas vezes succede que o 

praprietario do capital fixo naõ he o mesmo proprietário 

do capital circulante; forma-se ent re elles ambos um 

contracto, sempre segundo o principio das forças inversas 

do numero . Os empresários saõ sempre senhores das 

suas torças ; porque podem diminuir como quizerem o seo 

numero e as suas necessidades. As forças dos proprieta-

tarios de engenhos, e de ferramentas, e as de pessoas de 

uma instrucçaõ superior e dispendiosa cm alguma arte» 

saõ quasi sempre invariáveis: devem portanto elles sós 

soffrer toda a perda que causar o imposto, até que elle 

chegue a diminuir o seo numero e as suas necessidades, 

e entaõ seraõ os consumidores os que teraõ de a 

soffrer. 

O Capital fixo, como vimos no Livro 1 Cap. I I , torna 

a sair gradualmente dos objectos ern que fora fixado, de 

sorte que he necessário renovallo continuamente para o 

conservar, fixando em seo logar novos capitães. Ora 

se estes j a naõ produzirem uma renda proporcionada à 

que produziriam em qualquer outro emprego, naõ se man

terão mais capitães fixos: as ferramentas em breve estarão 

gastas,e naõ se faraõ mais : dos obreiros instruidos,uns mor

rerão e os outros aprenderão outros officios; e finalmente, 

em quanto aos edifícios construidos para o uso da manu

factura, naõ se esperará que caiam de velhos para os 

empregar em outros misteres. Será portanto necessário 

que os consumidores diminuam bem de pressa, para que 

os capitães fixos naõ diminuam primeiro, e os proprie

tários destes sejam obrigados a soffrer o prejuízo do acci-

d e n t e . 
(Continuar-8e-há.) 
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MISCELLANEA. 

Das transmigrações 

com vista particular no Brazil. 

U m dos principaes movimentos, pelo qual o gênero h u 
mano se adiantou, e pouco a pouco sometteu a Te r ra , saõ 
sem duvida as emigrações, que deram origem ás colônias. 
J a nos tempos antiquissimos deixaram homens a sua pátria, 
exclamando como aquelle Teucro desterrado de Sa
iam i na. 

Q u o nos cunque feret melior fortuna parente 

Ibimus, o socii comitesque ! 
Nil desperandum Teucro duce et auspice Teucro . 

Certus enim promisit Apollo 
Ambiguam tellure nova Salamina futuram. 

Hor. 1, 7. 

Assim como este Attico transplantou os seus patrícios na 

viçosa Chypre , aonde fundou segunda Salamina, taes oS 

Phenicios, sob Cadmo filho do Rey Agenor* , embarcaram 

em numerosas turbas de Tyro e Sidonia para a silvestre 

Beócia fundando ali Thebes ; outrosPhenicios fundaram no 

sitio presentemente de Tunes , a depois tam potente Ca r -

thago, e, além das columnas de HercuIes ,Gades , a p resen

te Cadiz. Colonos Gregos povoaram a Itália meridional, 

assim que a costa occidental da Ásia menor ; e foi nestas 

mesmas colônias que o espirito Grego se desenvolveu o 

Da irmaã delle, Europa, recebeu a nossa parte do Mundo o seu nome, 
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mais felizmente. Em Athenas especialmente era muito 
usual que mostrando-se em qualquer parte um excesso de 
povoaçaõ, um grande numero de famílias pobres, mas in-
dustriosas, se transplantavam logo para paragens mais ou 
menos remotas. A Historia louva particularmente em 
Pericles a sabedoria com que soube dirigir similhantes 
emigrações. Assim Marselhas foi também uma colônia 
dos Phenicios, conforme Justino o relata. Trajano, o mais 
sábio dos Imperadores Romanos, mandou gram numero 
de cidadãos Romanos para a presente Ungria. 

Este sábio systema de translocaçaõ pereceu com a cul
tura Phenicia, Grega, e Romana. Os Bárbaros dos sécu
los do meio vieram devastar a Europa e África; nem se
quer deixando aos profugos habitantes os meios d'emigra-
rem d'um modo proveitoso. Os Norraandos e Árabes, 
infestando os mares, faziam delles um theatro de roubos, 
e nem o sacro regaço de Neptuno offerecia um asylo 
contra os horrores da Barbaria. 

Aquelle desejo innato do homem de conhecer a sua 
Madre Terra em toda a extensão, se despertou principal
mente desde que a invenção d'agulha offerecêra uma guia 
pelos desertos equoreos. Fizeram-se grandes descober
tas ; transferiram-se exércitos aos paizes novos para os 
conquistar dos naturaes, ou dos descobridores; franqueava-
se a passagem a muitos vagabundos e aventureiros ; mas 
raras vezes se cuidava no estabelicimento de colônias 
regulares. Â única Inglaterra deu alguns bons exemplos 
na America Septentrional: Lord Baltimore, outro Teucro 
Britannico, fundou a cidade de Baltimore, hoje tam llore-
cente; a Raynha Isabel ordenou uma bem regulada 
colônia para a regiaõ por ella denominada Virgínia; o 
sábio Penn, outro Orpheu ou Cadmo moderno, sorribou a 
Peosylvania, e dedicou ao amor fraterno a cidade de 
Philadelphia. As sementes, que plantaram estes e outros 
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varões prudentes, produziram uma colheita abençoada 
para os Estados Unidos, que presentemente ílorecem so
berbas, formando já um Império, que em força interna naõ 
cede a qualquer dos Europeos. E porque agora 6er-nos-
hia impossível d' effeituar o que esses homens briosos cum
priram, confiados n'ajudaDivina, e nas suas próprias forças? 

Muitas regiões de Europa soffrem de um excesso de 
povoaçaõ: dahi nasce uma variedade de males, que ne
nhum governo tem o poder de affastar, e que leva apôs si 
um séquito horroroso de crimes e attentados contra a natu
reza. A Historia he a mais sabia das mestras ; aquillo que 
um Pericles, um Trajano acharam acertado, também nos 
tempos presentes assim provará. Mas sem direcçaõ, sem 
ordem, sem leys naõ pode haver acerto nas em prezas hu
manas, e as emigraçôes,que presentemente se fazem,care-
cem de todos esses requisitos; faltam aos infelizes desgos
tados da sua pátria um Cadmo, uma Dido, um Baltimore, 
um Penn. Elles correm esparsos, ou com as suas famíli
as, em tropas desordenadas, da Pátria para a beiramar, 
cahem às vezes nas maõs de alistadores, e perecem na 
miséria. Sem reflexão, sem providencia,só procuram um 
melhor solo que o da Pátria; e os vagabundos, que se vaõ 
associando aos bons e honrados, corrompem por fi m toda a 
turba transmigrante. Naõ se deveria conceder livre 
sahida aos vàdíos e criminosos; estes só merecem degredo. 
Somente o sujeito industrioso, practico em algum officio 
ou n'agricultura, só quem he saõ e valente, seja escolhido 
para Colono. Quem na pátria naõ prestava, ainda menos 
costuma prestar fora delia. Nem se mande o Colono 
prestadio para esse ou aquelle paiz indistinctamente, pois o 
achar elle ali por si mesmo o necessário sustento, he 
cousa que ás vezes encontra difficuldades insuperáveis.— 
Escolha-se, ao exemplo dos Pericles e Trajanos, o paiz 
para onde se transportem Colonos, e naõ os deixem partir 
sem primeiro haver-se ajustado com aquelle Governo uma 
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convenção segura, relativa ao modo de prover ao empreg 0 

e adiantamento da Colônia. 

En t r e todos os paizes do Mundo actual, nenhum talvez 

careça mais de habitantes como o viçoso Brazil. A salu-

bridade e brandura do clima, a fertilidade extraordinária 

do solo, o tornam um Paraíso terrest re , e assim mesmo 

nem a sua costa he Ioda povoada. O Soberano do Brazil 

he um Principe sábio, que faz um justo apreço d'um aug

mento de povoaçaõ, por tanto que este se componha de 

sujeitos capazes e diligentes. Se pois um homem de 

valor, energia, e conhecida probidade, que sendo prac-

tico n ' Agricultura possuísse o dom de ganhar o affecto 

do povo, e inspirar-lhe confiança, se um tal, digo, tivesse 

a fortuna de mover algum dos Agentes diplomáticos de 

S. M. F . na Europa, a que o deputasse para o Rio-de-

Janeiro munido das necessárias recommendaçoens, ali 

deveria expor ao Soberano o seu plano philantropico.— 

Se este merecesse a approbaçaõ de S. M. aquelle ho

mem devera entaõ viajar por todo o Brazil a fim d ^ s -

colher Regiaõ conveniente para uma grande Colônia 

Alemãa . Depois voltaria para a Pátr ia , fretaria aqui 

navios por conta do Governo Por tuguez , e munindo estes 

com os mantimentos necessários para a viagem, nelles 

embarcaria certo numero escolhidode famílias industriosas. 

Naõ receberiam estas daquelle Governo mais que a fran

queza da passagem, e o gasto dos utensílios da lavoura, 

que tivessem de comprar na Europa . Ellas ficariam 

debaixo da direcçaõ daquelle Guia da Colônia, o qual 

governaria a sua grey pelas leys estabelecidas. No seu 

desembarque no Brazil t ransporlar-se-hiam logo para o 

sitio que se lhes destinara depois de circumscripto por 

Ingenheiros do paiz. A estação se escolheria de modo 

quepodessem campear algum tempo em tendas, até have-

rem-se construído umas choupanas ligeiras. Apanhar-se 

hia, para seu uso, uma porçaõ do numeroso gado que 
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vaga por aquelles sertoens Com este se cultivariam as 
terras, e talvez em breve espaço ostentassem uma nova 
Colônia Germânica florecente. Para lá se poderiam 
depois mandar os muitos Alemães dispostos a emigrarem, 
cujas habilidades ali achariam facilmente emprego, e re 
muneração. He natural que se lhes deveria conceder o 
livre exercício dos seus respectivos Cultos religiosos ; pois 
sem esta tolerância naõ pôde ter successo a colonização. 
Similhante concessão muito bem se pode esperar da 
mente esclarecida dei Rey de Portugal. 

N'uma das cidades marítimas d'Alemanha se poderia 
entaõ estabelecer uma meza para o augmento dessa 
Colônia; mas naõ se acceitariam senaõ successivamente 
algumas pessoas e famílias, que se podessem legitimar 
como membros úteis para uma Colônia. O habitante da 
Suabia,Saxonia,Silesia,Wetsphalia, das margens do Rheno, 
do Hanovre, que a pezar da sua industria e habilidade, 
naõ achasse na Pátria a sua subsistência, poderia entaõ 
lançar os olhos da esperança para aquella instituição 
ultramarina. Elle já naõ teria que recear de ser vendido 
por escravo branco na America Septentrional. O Go
verno Portuguez poderia adquirir este proveitoso aug
mento de vassallos industriosos, mediante uma despeza 
proporcionalmente módica: esta excederia a penas a meio 
Milhaõ de Patacas, e este cabedal talvez já nos primeiros 
annos ganharia bons juros. 

Todo aquelle que conhece os males que nascem d' um 
excesso de povoaçaõ, que sabe apreciar a grande vanta
gem d' estabelecimentos coloniaes, e que por experiência 
sabe quanto o Alemaõ se aclimatiza bem em qualquer 
zona, naõ achará quimerico este projecto, e nesta espe
rança he que o Autor se attreve de o entregar aoTribunal 
da Publicidade, no Correio Braziliense. 

JOAÕ CHRISTIANO E H L E R S , 

Preceítor n' Aula de S l. lago em Hamburgo. 
z 2 
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Narrativa dos Brilhantes suecessos de Pernambuco, 

fielmente escripta por um curioso estrangeiro, que 

entaõ alli se achava, e que, por ria de boas amiza

des, pode saber do que aqui se transcreve. 

Depois dos desgraçados acontecimentos suecedidos em 

Pernambuco no fatal dia seis de Março de 1817, apparecêo 

naquella capital a brilhante Auro rado dia 20 de Maio do 

dicto anno, em que os seus nobres habitantes poderam fe

lizmente desbaratar a oppressaõ dos malévolos, e resti-

luirem a páz. de que entaõ estavam privados 

Foi na tarde deste dia vinte de Maio, que o Excellen

tissimo chefe do bloqueio, Rodrigo Jozé Ferreira Lobo, 

saltando em te r ra , e recebido por um grande concurso 

de Povo, entre vivas, e a maior satisfacçaõ, tomou inteira

mente posse do Governo de Pernambuco, e logo entre as 

providencias que dêo, foi uma dellas a instauração do Se

nado da Câmara do Recife, lançando fora os Membros fei

tos pelos Insurgentes. 

Organizada a nova Câmara do Recife, composta do 

primeiro Vereador Caetano Francisco Lumachi de Mello, 

Illustre pelo seu nascimento, e conducta, e em quem na 

forma da Ley recahio entaõ a Vara de Juiz de Fora do 

Civel, Crime, e Orfaõs ; do segundo Vereador Joaquim 

Estanislao da Silva Gusmaõ ; do Terceiro Vereador Pedio 

Affonso Regueira ; do Procurador do Senado Antonio da 

Silva e Companhia, e do seu Escrivão Antonio de Albu

querque e Mello, passou a Câmara na manhaã do dia 25 

do referido mez de Maio, a ir fazer o seu devido compri

mento aquelle Excellentissimo Chefe, e no mesmo dia á 

tarde a conduzillo para a Igreja Matriz, do Sacramento, 

aonde se cantou o Te deum laudamus em acçaõ de Gra 

ças, pela venluroza restauração de Pernambuco, illumi-

nando-se toda a Cidade por três dias. 
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Immediatamente a Câmara passou a enviar ao Throno 
por uma erudita carta, os protestos de amor, de fidelidade, 
e de gratidão pelos promptos socorros, que se haviam rece
bido, tanto do Rio-de-Janeiro, como da Bahia, seguindo 
sempre a mesma Câmara uma regra inalterável de con
ducta, e governo cheio de docilidade, e justiça. 

Depois disto os Pernambucanos passaram a têr uma nova 
alegria com achegada do Invicto General o Excellentis
simo Luiz do Rego Barreto, que parece, que os Ceos o 
guardaram para que fosse o que enxugasse as lagrimas de 
um Povo amável, fiel, e dócil, tal como he o de Pernam
buco: que em fim fosse governado por um General como 
este, sempre digno de louvor, ainda maior que o seu 
nome, maior que todos os seus illustres feitos. 

Logo a Câmara do Recife no dia 30 de Junho do sobre-
citado anno, passou a ir fazer o seu devido cortejo aquelle 
Excellentissimo Governador, e Capitão General, e o Pri
meiro Membro da Câmara Caetano Francisco Lumachi de 
Mello, rompeo na seguinte falia. " Nós temos a ven
tura de aqui nos apresentar, congratulando a Vossa Ex
cellencia por vir governar este Paiz, de donde á pouco 
sahimos penetrados de dor para á elevação da alegria, 
com a qual estamos persuadidos de que Vossa Excellencia 
terá sempre a satisfacçaõ de governar estes povos, com 
particular amor, e valimento". Sua Excellencia terna-
mente respondeo em substancia; que agradecia o mais 
possivel o cumprimento do Senado, e que havia de pro
curar desempenhar a Regia Commissaõ; porque á ex
cepçaõ de meia dúzia de cabeças esquentadas, elle 
estava bem capacitado da fidelidade dos honrados Per
nambucanos. 

No dia primeiro de Julho pelas três horas da tarde a 
mesma Câmara com o seu estandarte Real foi ao Quartel 
General, e alli recebendo debaixo do pállio ao ado-
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ravel General dos Pernambucanos, entre állas de luzidas 
tropr.s, ; um numeroso concurso de nobreza, e povo ; de 
repetidos vivas o !;\ a rama dieta Igreja Matriz do Sacra
mento, aonde lhe deó a posse do Governo, recitando entaõ 
neste solemne acto, o Reverendo Padre Ignacio de Soviza 
Prata, uma enérgica oraçaõ, tomando por assumpto o 
seguinte thema da sagrada escriptura:—íccipite jucun-
ditatem gloricevestra?, gratias agentes Deo. Cuja ora
çaõ já corre impressa, e acabando-se este acto com um 
agradecimento, que o mesmo illustrissimo, e excellentissi
mo Governador, e Capitão General enviou á Câmara 
pelo Desembargador Jozé Gonsalvez Marquez. 

A Câmara do Recife lacrimossa de ver muitos dos seus 
habitantes infelices, enviou as suas suppiicas até o Throno 
unidas com as do Excellentissimo General Rego, c no dia 
16 de Julho de 1817, a Câmara formada se dirigo ao 
Quartel General, e aquelle primeiro membro, extremoso 
pela sua pátria, rompeo na seguinte falia.—" Os membros 
do Senado da Câmara do Recife, e do povo, que represen
tam, que presentes estaõ ante vossa Excellencia, tem cada 
um de per si concebido em seu coração uma idea taõ 
perfeita da benignidade de vossa excellencia, que por isso 
nos animamos a aqui virmos snpplicar um doce termo ás 
desgraças de Pernambuco; c que Vossa Excellencia ac-
ceitando compassvio a supplica que fazemos, a envie á 
Augusta presença de Sua Majestade,EI Rey nosso senhor 
para que como pay amoroso dos seus fieis vassallos, 
eternize seu Augusto nome, com operdaõ que hoje suppli-
camos, a bem destes povos. Quanto he bello, Excel
lentissimo Senhor, para um coração humano, como o de 
Vossa Excellencia, empenhar-se para um tam justo fim; 
e que ventura naõ he ao mesmo tempo a nossa, em 
termos a Vossa Excellencia por nosso amável General!" 
Sua Excellencia benigno respondeo em substancia,— 
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tc que passava já a enviar a Sua Majestade os rogos do 
Senado, e que nisto tinha uma grande -atisfacçaõ." 

No meio de tudo isto era de dever enviar a dieta 
Câmara uma deputaçaõ para assistir á solemne acclama-
çaõ de Sua Majestade Fidelissima e para este fim se no
meou ao Terceiro Vereador Pedro Affonso Rigueira,que 
conjunetamente com o cidadão Manoel Zeferino dosSanclos 
assistissem naquella Corte do Rio-de-Janeiro a Iam 
sublime acto, enviando-se a seguinte carta. 

Senhor, 

" Os grandes benefícios, que os Augustos Progenitores 
de Vossa Majestade fizeram ao Brazil, todos ficara a 
perder de vista com os que Vossa Majestade acaba de 
fazer, de maneira que bem se pode dizer, que tudo quanto 
o Brazil era credor a Portugal da sua grandeza, e opu-
lencia, estava reservado para Vossa Majestade remunerar 
com excesso, e vantagem, e com liberalidade sem igual". 

" A liberdade geral do Commercio, a franqueza dos 
portos á todas as Naçoens Estrangeiras, e a elevação 
do Brazil a Reyno, em uniaõ com o de Portugal, e dos 
Algarves, tudo excede á expectaçaõ, e desejo dos Brazilei
ros, emulos da gloria de seos irmaõs Portuguezes, igual
mente vassallos de Vossa Majestade, e foi um rasgo do 
poder, e magnificência propriamente Real dos grandes 
Príncipes, e de que se gloriaram os Constantinos, 
Alexandres, e Antiocos na transladação desuas cortes". 

" Porém, Senhor, a solemne acclamaçaõ, e coroaçaõ de 
Vossa Majestade no estado do Brazil, esta escolha, e 
selecçaõ, que nos anuuncia estar plantada entre nós a 
Cezárea semente dos Reys, e a frondoza arvore da sobe
rania de Bragança, já hé um rasgo superior á tudo, e 
somente devido áo amor de Vossa Majestade, e á com
placência, que tem de habitar em fim entre nos; obra 
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estupenda, e de que só o Rey dos Reys, e Senhor 
dos Senhores, a quem Vossa Majestade reprezenta nn 
terra, deo unicamente o exemplo em testimunho perenne 
do seo amor para com os homens, deixando-se ficar con
stantemente com elles, quando tinha de partir para seo 
Pay Omnipotente". 

" Estes os sentimentos, Senhor, e o Hymno de prazer 
e de gratidão, que o Leal povo Pernambucano, particu
larmente o da Villa do Recife pelo Senado da Câmara, 
que o reprezenta, e este pelo orgaõ de seos dous enviados 
o Vereador Pedro Affonso Regueira, e o Cidadão Ma
noel Zeferino dos Santos, vera prostrado, e submisso 
offerecer á Vossa Majestade em tam plauzivel dia ; dia 
memorável nos fastos da historia ; dia, que será indelével 
nos coraçoens da quelle fiel povo, e de toda a posteridade, 
e tam duradouro, como o nosso Diamante Brazileiro". 

" Digne-se por tanto Vossa Majestade de aceitar os 
puros holocaustos de um povo que mais de uma vez tem 
dado provas de sua fidelidade em circunstancias apertadas 
para com seos Soberanos ; ja debellando e exterminando 
daquelles cantoens o forte, e astuto Belga; ja sobre-
sahindo illezo á catástrofe do dia 6 de Março deste anno, 
com o que mais realçou o seo amor, e lealdade, que 
sempre consagrou illibada, e ha de consagrar constante a 
Vossa Majestade, e a toda a Familia Real. 

" A fidelidade, Senhor, naõ se apregoa, experimenta-
se: a fidelidade Pernambucana foi acometida, porém 
naõ vencida ; e por isso tem a sto favor na experiência o 
testemunho mais egrégio da sua constante firmeza, e 
perpetuidade, e assim como sem combate naõ se pode 
distinguir o valorozo, e sem perseguição naõ pôde brilhar 
a virtude, assim lambem a rebelliaõ d'alguns indivíduos 
de mixtura com outros de outras partes, em véz de man
char, e denegrir a todos, antes deo a conhecer a fidelidade 
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e valor dos que lhe resistiram constantes, e souberam 
vencer. Os máos ja foram, e saõ justiçados, tudo mais 
hé bom, e fiel, e tem dado provas disto mesmo." 

"Cumpre agora, Senhor, que em dia de tantas graças, 
e mercês, como este, e o mais plausível, e brilhante do 
Brazil, se digne Vossa Majestade lançar a sua Pater
nal Bençaõ por todo aquelle povo, para ser mais puro, 
que a neve ; fique em total esquecimento aquella ne
gra catástrofe, e todos os seus effeitos; haja um perdaõ 
geral para socego e tranqüilidade publica; reyno Vossa 
Majestade nos coraçoens de seus fieis vassallos, que 
todos seraõ felices; experimentem elles a clemência, e 
piedade iuexaurivel do Regio, e Magnânimo Coração 
de Vossa Majestade, que seraõ sempre fieis, valoroso8 

e constantes, e cantarão sem cessar, Viva El Rey 
Nosso Senhor D. Joaõ 6 a . o mais pio, e mais justo, c 
o mais amável de todos os soberanos. Recife de Per
nambuco, em Câmara de três de Septembro de 1817.— 
E eu Antonio de Albuquerque e Mello, Escrivão da 
Câmara, a fiz escrever." 

CAETANO FRANCISCO LUMACHI DE M E L L O 

JOAQUIM ESTANISLAO DA SILVA GUSMAÕ. 

ANTÔNIO DA SILVA E COMPANHIA. 

Eis a grande Resposta do Magnânimo Soberano. 
" Juiz de Fora, Vereadores, e Procurador da Câmara 

da Villa do Recife: Eu El Rey, vos envio muito saudar. 
Sendo-me prezente pelas respeitozas expressoens dos 
Procuradores, que enviustes para assistirem ao Acto 
Solemne da Minha Real Acclamaçaõ, e Exaltação ao 
throno deste Reyno, as sinceras provas de Amor, e 
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fidelidade, que consagraes a Mmha Real Pessoa, vos 
Agradeço, e vos Mando esta, em demonstração do apreço 
que dellas Faço. Escrita no Palácio do Rio-de-Janeiro 
em treze de Abril de mil oito centos e dezoito. 

R E Y . . . 

" Para o Juiz de Fora, Vereador, 
e Procurador da Câmara da Villa 
do Recife." 

Havia também chegado a noticia do memorável De
creto de perdaõ geral, datado aos seis de Fevereiro do 
corrente anno de 1818, e a incansável Câmara passou 
immediatamente a mandar affixar editáes da maneira 
seguinte. 

" Os Vereadores, e Procurador do Senado da Câmara 
do Recife, e seu Termo, congratulam aos seus amados 
Cidadoens, ao fiel povo Pernambucano, pela alta conside
ração, que teve o nosso Amável Soberano, pay clcraen-
tissimo, e amoroso de seus fieis vassallos, em conceder 
um perdaõ geral áos habitantes desta vasta Capitania, do 
modo expressado em o decreto de seis de Fevereiro do 
corrente anno." 

" Sendo por tanto nós os reprezentantes do povo desta 
capital, seria desnecessário patentear aqui qual foi o 
nosso grande júbilo, e contentamento, no instante em 
que tivemos a dita de lér a copia daquelle memorável 
decreto, aonde se acha descripta a nossa maior ventura. 
Pernambucanos, ouvi, os nossos olhos se arrazáram 
em lagrimas de alegria; ficamos extasiados de um 
prazer estranho; em fim nos julgamos ditozos igual
mente com vosco." 

" A vista pois de tam grande beneficio, naõ cessemos 
de implorar áo Altíssimo pela conservação de Sua Majes-
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fade Fidelissima El Rey Nosso Senhor, que sempre cheio 

de munificencia, fáz consistir a sua maior Gloria em rey -

nar como pay amoroso dos seus fieis vassallos, naõ p e r 

dendo dia a lgum, em que nelle naõ faça muitas graças, 

e mercês ; que em fim nos enviou para nos governar , o 

amável Genera l , que possuímos, e que igualmente nao 

cessa de nos felicitar. 

' Por tanto ordenamos se illumine por um modo mui 

satisfactorio, toda estaCapital em três dias successivos, con

tados da d a t a d o prezen te , que vai por nos assignado, e 

sellado com o sello do Concelho. Recife em C â m a r a de 

nove de Abril de mil oito centos e dezoito. Luiz Bernar 

do de Brito Castelo Branco, Escr ivão, no impedimento do 

da Câmara , o subscrevi. Es tava o Sello das Armas 

Reaes . 

C A E T A N O F R A N C I S C O L U M A C H I D E M E L L O . 

J O A Q U I M E S T A N I S L A O DA S I L V A G U S M A Õ . 

A N T Ô N I O DA S I L V A E C O M P A N H I A . 

Cuidou logo a Câmara de enviar os agradecimentos a 

Sua Majestade Fidelissima, verdadeiro P a y dos seus 

fieis Vassallos, e o fez assim. 

S e n h o r . — " Graças , incessantes Graças sejaõ dadas á 

Vossa Majestade, pela alta mercê , que o grande , e m a g 

nânimo Coração de Vossa Majestade houve por bem 

conceder ao Povo Pernambucano . Graças , infinitas G r a 

ças pela Augusta Clemência, e Rea l P iedade , com que 

Vossa Majestade se dignou de ouvir as suppiicas de seus 

fieis Vassallos." 

" E m b o r a se glorie R o m a da clemência dos seos Ceza-

r e s , Tra janos , e Ti tos , que o povo Por tuguez , e todo 

mundo, tem hoje mais que admirar no clementíssimo 

coração de vossa Majestade, pelo perdaõ decretado no 

2 A 2 
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dia seis de Fevereiro do corrente anno; dia memorável 
nos fastos do Brazil, e que será eterno na gratidão, e 
reconhecimento deste leal povo." 

Com effeito Senhor, apenas chegou a esta Villa a feliz 
noticia de taõ grande mercê, o povo transportado, e como 
fora de si deo as mais vivas demonstraçoens de júbilo, e 
contentamento, entoando hymnos de louvor, e de gloria á 
Vossa Majestade, e toda a Real Familia, pedindo a 
Deos pela conservação da preciosíssima vida, e saúde de 
Vossa Majestade, e pela estabilidade da Excelsa Casa 
de Bragança." 

"llluminou-se a villa por três noites successivas, e 
os sinos, e instrumentos, que estavam até entaõ no 
profundo silencio da tristeza, e do luto, resoaram cançoens 
de alegria com suavidade, melodia; tudo, tudo sentio 
os effeitos da Real Clemência de Vossa Majestade, e ums 
e outros á porfia deram vivas a sua sorte, e felicidade 
por terem um Monarca de tanta humanidade e tam pio, 
como Vossa Majestade; um Rey tam digno do throno, 
que subindo á elle por direito hereditário, e por muitas 
virtudes relevantes, todavia naõ se deo por contente, em 
quanto o naõ firmou, logo no Acto da sua coroaçaõ, com 
aquella virtude, que faz áos homens similhantes á 
Deos, e que he o principal ornamento dos Reys, a cle
mência, a piedade, o perdaõ." 

" He por tanto, Senhor, que este Senado humildemente 
prostrado ante o Real throno de Vossa Majestade, vai 
render as devidas graças por taõ exuberante Mercê, e 
assegurar de novo a Vossa Majestade a sua lealdade, 
amor, e fidelidade ; e de todo este povo, a sua gratidão, 
reconhecimento, e vassallagem; a sua alegria, e satisfac
çaõ. Feliz o povo, que hé governado por um Monarcha 
Pio. Bemaventurado o Rey, que impera no Coraçag 
e amor de seos fieis Vassallos. Recife de Pernambuco 
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em Câmara de 15 de Abril de 1818. Eu Antonio de 
Albuquerque e Mello, Escrivão da Câmara, a fiz 
escrever." 

CAETANO FRANCISCO LUMACHI DE M E L L O . 

JOAQUIM ESTRANISLAO DA SILVA GUSMAÕ. 

ANTÔNIO DA SILVA E COMPANHIA. 

Depois de tudo quanto fica referido de incansáveis 
cuidados, e prazeres, restava em Pernambuco a celebra
ção das festas Reáes e Acclamaçaõ de Sua Majestade 
Fidelissima. Festejo estupendo, como ainda se naõ vio em 
Pernambuco, em o qual se gastou grandíssima somma de 
cabedal, debaixo da Inspecçaõ do Meretissimo Desem
bargador, e Corregedor da comarca Antero Jozé da 
Maia e Silva, á quem Sua Excellencia destribuira as 
Ordens necessárias para o dicto fim. 

No dia 12 de Maio de 1818 pelas nove horas da ma
nhaã, sahio o grande, e rico bando da Câmara. Rompia 
primeiramente a Mussica de cometas, com repetidos fo
guetes do ar: logo depois o porteiro do auditório de 
vara verde ; o Alcaide da villa, e seu escrivão, todos 
montados em ricos cavallos: seguiam-se os Membros da 
Câmara, com o novo Juiz de fora o Doutor Antonio Joa
quim Couttinho, que havia tomado posse da vara em 25 de 
Março do dicto anno, ricamente vestidos da maneira se
guinte. Meias, e vestias de seda branca; calçoens, e ves
tidos, e canhões de seda branca ; capas de sarja de seda 
preta bandadas de setim branco bordados de prata ; cha-
peos cobertos de plumas brancas, com ricos cocáres das 
mesmas plumas, com presilhas de pedras preciosas; fivel-
las, e espadins de ouro, todos montados em ricos, ajae-
zados cavallos: seguiam-se atraz a grande Muzica, com 
uma Guarda de Cavallaria: e depois os pagens dos 
camaristas, e vários cavallos á destra. 
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Assim passaram pelas ruas principaes da cidade de Per
nambuco, affixando-se vários editaes para a illuminaçaõ, 
se recolheram depois do meio dia. 

No dia 13 de Maio, anniversario de sua Majestade, 
ao romper do dia salvaram as fortalezas. A dieta Câmara 
sahio de pé pelas oito horas da manhaã, debaixo do es
tandarte Real, com a mesma riquíssima gálla do dia an
tecedente, e no Quartel General foi ella fazer o seu corte
jo ao Illustrissimo e Excellentissimo General Luiz 
do Rego Barreto, e o conduzio por entre állas 
de tropas, e flores para os passos da Câmara, 
aonde pegando o mesmo Excellentissimo General no 
Estandarte Real delia, bradou por trez vezes. Real, 
Real, Real, por El Rey de Portugal o Senhor D. Joaõ 
Sexto. Respondendo por cada vez triplicadamente toda 
a tropa, e o povo com vivas. Dalli se encaminharam 
para a Igreja Matriz do Corpo Santo, aonde principiou 
com toda a pompa a missa cantada, sermaõ, e no fim 
de tudo o Te Deum laudamus. Finalizada esta festa 
toda pompoza, e brilhante, as tropas destroçaram debaixo 
do commando do Excellentissimo Tenente General Jozé 
Roberto Pereira da Silva, que tudo durou até as três 
horas da tarde. A pezar de estar o dia chuvozo, se 
üluminou de noite toda a Cidade com muita magnifi
cência, e por três dias; e antes de se romper o grande 
baile, que deo Sua Excellencia nos passos destinados áo 
festejo, recitou o Primeiro Membro da Câmara Caetano 
Francisco Lumáchi de Mello, o seguinte elogio. 

"Afortunado o povo, que hé governado por um 
Monarca Pio. Bem aventurado o Rey, que impera no 
coração, e amor de seus fieis Vassallos. Tál he o sobe
rano, que ditozamente possuímos, e que o ceo nos con-
cedeo para á nossa ventura. Que no meio mesmo de 
políticos suecessos extraordinários, que a historia os nar-
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fará com espanto, e admiração, tem sido assas robusto 
para naõ vergar com o desmezurado pezo da Monarchia, 
sustentando assim o Regio Throno Portuguez, que os seus 
Augustos, e Virtuozos Avoengos lhe deixaram." 

"Illustrissimo, e Excellentissimo Senhor, e Nobilissimo 
Auditório, por este pequeno esboço já deixo vêr, que eu, 
como o Primeiro Membro da Câmara da Capital de Per
nambuco, e um dos representantes do povo delia, falia 
da sagrada, e Augusta Pessoa D. El Rey, Nosso Senhor, 
D. Joaõ Sexto, o mais pio, o mais justo, e o mais ado
rável de todos os Soberanos, que acaba com a sua 
glorioza acclamaçaõ, e exaltação ao Throno do Reyno 
Unido, de dár um testemunho mais decissivo do seu 
amor, e da sua paternal clemência, para com todos os 
Seus Fieis Vassallos. 

Dia memorável! Será sempre nos fastos da historia o 
dia seis de Fevereiro de 1818, e todos os seus effeitos.— 
Dia marcado pela Divina Providencia para felicidade 
nossa, e em memória do qual hoje festejamos com o 
maior júbilo; e contentamento; bemdizendo á nossa 
sorte, e entoando hymnos de louvor, de gratidão, e de 
perfeita vassallagem." 

"Eu devo asseverar perante o nosso Amável General 
e este Illustrissimo Auditório, em nome da minha Cor
poração, e do povo que ella reprezenta, que a fidelidade 
Pernambucana será sempre indelével em nossos coraçoens, 
e tam duradoura, que o tempo nao terá poder de des-
truilla. Nós amaremos sempre áo nosso Invejado Sobe
rano, que naõ goza mais esplendor por sua alta soberania, 
que pelas preheminentes virtudes de seu terno coração, e 
Cujo Reynado he o da munificencia, o da justiça, o da 
verdade, e o da clemência. Nós em fim o defendere
mos em todos os tempos com as nossas forças, e sacrifícios, 
e no meio de tam constante amor, e gratidão, continue-
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mos neste brilhante festejo dedicado á acclamaçaõ de 
El Rey, Nosso Senhor, e ao seu natalicio dia. 

Seguiram-se depois varias obras poéticas; concertos de 
musicas; diversas danças; e refrescos. Assim continuou 
este festejo por muitos dias, e com cavalhadas; comédias; 
fogos artificiaes; e bailes, naõ se vendo nelles mais que 
riqueza, prazer, contentamento, e doce paz. 

Os venturosos Pernambucanos a pàr da gratidão, 
devem sempre render graças ao grande, e magnânimo 
Soberano, que possuem. Devem igualmente naõ perde
rem de vista as finezas de que saõ devedores ao seu 
Excellentissimo General Luiz do Rego Barreto. E as 
incansáveis fadigas, e amor, que tem experimentado da 
assigualada Câmara instaurada desde o dia 20 de Maio 
de 1817. 

Embora ella se acabe pelo cumprimento marcado na 
Ley: ella por certo nada mais tem a desejar; porque 
tudo em seu tempo vio relizado,* os seus generosos donati
vos, e desvellos foraõ abençoados ; e deixam uma estrada 
cheia de flores, para os seus futuros euccessores trilharem 
por ella. Como naõ seriam os povos felices, se sempre 
fossem regidos, e governados por homens similhantes. !! 

Carta de um Deputado de Nova Granada a Mg Lord 
Castlereagh, Secretario de Estado de S. M. Bri
tannico na Repartição dos Negócios Estrangeiros. 

Londres 10 de Abril 1818. 
M Y LORD !—Os Ministros de S. M. Britannica foram 

informados, desde o mez de Novembro, 1814, da missaõ, 
que trouxe o abaixo assignado a Londres, como Deputado 
do Governo Geral das Províncias confederadas de Nova 
Granada, na America Meredional; e ainda que infeliz-
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mente lhe naõ foi permittido apresentar os officios que 
trouxe daquelle Governo, para Sua Majestade, e S. A. R. 
o Principe Regente, nem fazer as outras communicaçoens, 
de que estava encarregado, nem por isso elle se suppoem 
menos obrigado, vistas as extraordinárias circumstancias 
do presente momento, e em desempenho do seu dever, a 
dirigir a presente nota a V- Ex a . para o fim de ser apre
sentada á consideração de S. A. R. o Principe Regente. 

He notório, e se tem publicado em toda a Europa, que 
entre os Gabinetes de Londres e Madrid tem existido 
uma negociação, cujo resultado foi (naõ podendo o Go
verno Hespanhol obter da Gram Bretanha o auxilio re
querido para a subjugaçaõ da America) concordar-se 
ultimamente em uma mediação, que devia ser proposta 
pelas cinco Potências Europeas Alliadas, a fim de fazer 
cessar a contenda entre Hespanha e America. 

O abaixo assignado naõ duvida, que os Americanos ap-
preciaraõ altamente, e receberão com prazer a mediação 
dos principaes Soberanos da Europa, particularmente a 
da Inglaterra, se nesta medida naõ tem outro interesse 
mais do que o da humanidade, cruelmente ultrajada, pelos 
horrores, com que os Hespanhoes tem conduzido a mais 
destructora guerra naquelle continente. 

Porém, ao mesmo tempo que elle está convencido dos 
sentimentos, que animam os seus compatriotas, e do seu 
mui profundo respeito para com os augustos monarchas, 
que tam verdadeiramente se interessam, no descanço geral 
do mundo, e em restabelecer á a llicta humanidade o gozo 
dos seus direitos, devemos observar, que a Hespanha, no 
presente estado das cousas, desejando manter o systema 
oppressivo, que tem estabelecido na America, e continuar 
n'uma guerra de morte e exterminaçaõ contra os seus ha
bitantes, tem perdido a occasiaõfavoraveldeaccomrnoda-
çaõ, que lhe poderia ter preservado a sua supremacia. He 
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portanto necessário que El Rey Fernando renuncie toda a 
esperança de soberania sobre aquelles paizes, se he ver
dade que elle deseja sinceramente aceitar a mediação, que 
lhe offerecem os soberanos,que o resistituiram ao seu throno,a 
fim de recobrar por ella a amizade e boa intelligencia com 
os Governos da America ; porque o cruel e injusto com
portamento, observado para com a America, por todos os 
Governosj que succedêram uns aos outros na Hespanha, 
desde o estabelicimento das primeiras Junctas revolucioná
rias até agora, tem posto as provincias Americanas na 
alternativa de serem independentes ou destruídas; e 
nenhuma mediação obterá o desejado effeito, a menos que 
tenha por baze a absoluta emancipação, a que aspiram. 

O abaixo assignado naõ julga que he necessário expli
car os justos motivos, que a America tem sempre tido de 
se queixar da constante oppressaõ, com que a Hespanha as 
tem governado ; porque saõ suficientemente notórios, e 
taes que justificam plenamente a resolução, que tem toma
do, de morrer ou ser independentes. 

Naõ emprehenderá tam pouco presentemente,o mostrar a 
série de acontecimentos extraordinários, nem as injustas 
pretençoens porque a mesma Hespanha provocou a revo
lução, que se eifectuou quasi simultaneamente na America 
Meredional e Septentrional. A Gram Bretanha sabe, 
melhor do que nenhuma outra Potência Europea, que os 
Americanos, abandonados por muitos annos a si mesmos, 
e a seus próprios recursos, somente pelo desejo de se pre
servarem, e escapar a dominação de Bonaparte, no caso 
da subjugaçaõ da Hespanha, só podiam ter resolvido tomar 
armas, por amor de sua segurança e bom governo: e que 
esta necessária determinação, justa e louvável em si 
mesma, e que naõ podia contribuir pouco para impedir a 
inteira submissão da Península ao Governo de Joseph, foi 
mal recebida pelos que governavam na ilha de Leon eCadiz, 
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que desejavam que a America ficasse passiva, e seguisse a 
sorte de Hespanha, qualquer que ella fosse, acompa-
nhando-a no captiveiro unida ao jugo do triumphador. 

O abaixo assignado, porém, registrará os grandes sacri
fícios feitos pelos Americanos, em auxilio de seus irmaõs 
Europeos, na guerra, que mantiveram contra Napoleaõ: 
sacrifícios mal pagos, como a Inglaterra bem sabe. Re
cordará também os sinceros offericimentos que estas provin
cias fizeram para se manter sempre unidas á Hespanha, e 
o altivo desdém com que ésla desatteiideo e negou á 
America a participação daquelles direitos naturaes, conce
didos aos homens unidos em sociedade. Os actos das 
Cortes de Cadiz provaram á face da Europa toda, quam 
distante estava a metrópole de tractar os Americanos 
com ordinária decência; sem fallar da justiça, ou da huma
nidade: e que os direitos de 20:000.000 de homens pezaram 
menos na sua injusta balança, do que a ambição de dominar 
sobre uma vasta extençaõ de paiz, e reduzilla a um 
deserto. 

A America, naquella occasiaõ, fez tudo quanto delia 
podia requerer o seu amor pela metrópole; ao mesmo 
tempo que esta, estabelecendo uma injusta desigualdade, 
chocando contra os principios que proclamava, e que 
pretendia gozar exclusivamente, foi a primeira que pro
vocou as dissençoens, que a Inglaterra procurou em vaõ 
conciliar, com suas repetidas e generosas offertas de me-
mediaçaõ, e que outras tantas vezes foram regeitadas, 
pela mesquinha politica dos Governos, que se suecedêram 
uns aos outros em Hespanha. 

Assim foi, que o mero acto das Américas se armarem 
para conservar a uniaõ, e se protegerem, no meio das mais 
difDcultosas circumstancias, que podiam offerecer os acon
tecimentos políticos, na distancia de 3.000 léguas da Eu
ropa, foi ao depois convertido em acto formal de indepen-
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dencia, pronunciada com toda a convicção necessária, de 
que nada havia mais que esperar da Hespanha, ainda 
que ella pudesse melhorar as suas instituiçoens internas. 

Neste estado das cousas, Fernando, sendo restituido 
ar» throno de seus antepassados, dirigio todos os seus es
forços para a subjugaçaõ do paiz, sem se dignar exami
nar a causa de sua queixa. Os Americanos do século 19 
tem sido tractados como os índios do século 16. Os 
Generaes Hespanhoes naõ tem admittido parlamentarios, 
nem respeitado os direitos da humanidade com os prisio
neiros, ainda que se naõ considerassem como prisionei
ros de guerra. O execrável Morillo tem destruído pro
vincias inteiras em Nova Granada e Venezuela, naõ per
doando nem a velhos, nem a mulheres, nem a crianças; 
e quando tinha apenas deixado algum individuo, conhe
cido por seus talentos, e habilidades, ou por suas virtudes 
ou pqr alguma profissão útil, publicou uma amnestia, em 
que o Gpverno Hepanhol, insultando assim a humanidade 
como a razaõ, deixa uma aberta, em ordem a dissimu
lar a sua infracçaõ, debaixo dos mais frivolos pretextos. 

Tal he a breve historia dos acontecimentos passados 
nas provincias confederadas de Nova Granada. Ellas 
naõ podem esperar que El Rey de Hespanha lhes im-
ponha mais favorável jugo, do que o que soffrem na Euro
pa, aquellca que derramaram seu sangue para o remir do 
captiveiro. A Hespanha naõ os pôde fazer felizes, por
que ella mesma o naõ he ; nem pôde offerecer segurança 
ou protecçaõ a paizes tam vastos e tam remotos.; porque 
ella carece dos meios necessários para este fim. Toda 
a guerra Europea lhe obstrue as communicaçoens, lhe 
impede o commercio, e suberge as Américas n' um abysmo 
de males, que ja naõ podem tolerar por mais tempo, 
vinte milhoens de homens, que sabem que existem por 
si mesmos, que conhecem os seus direitos e que enten
dem como respeitar o dos outros. 
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Estes poderosos motivos inevitavelmente produzirão a 
absoluta independência da America,ella he necessária para 
os Americanos; conveniente e útil para todas as naçoens 
do Mundo, sem exceptuar a mesma Hespanha, se ella 
deseja conhecer oa seus verdadeiros interesses. 

Portanto, o abaixo assignado, em virtude dos plenos 
poderes, de que se acha revestido, e como representante 
das Provincias Confederadas da Nova Granada, naõ pôde 
deixar de protestar, da maneira mais solemne, contra a 
abertura de negociação alguma, relativa à sorte futura das 
Américas, som que ellesêja ouvido; e que naõ tenha por 
baze a independência dellas : e deseja que este pro
testo seja commum a todas as Potências da Europa, que 
haõ de tomar parte na mediação; ainda que seja somente 
dirigido aos Ministros de S, M. Britannica, concebendo 
que elles saõ os principaes mediadores, por se haverem 
elles offerecido a sêllo, quando tiveram lugar as primei
ras occurrencias: e tenho a honra de ser 

My Lord; de V. S. 
mui respeituoso e obediente criado 

U M DEPUTADO DA NOVA GRANADA-

Ao Muito Honrado 
Lord Viscode Castlereagh, &c. 

ESTADOS U N I D O S . 

Tomada de Pensacola. 

Quartel-General, Divisão do Sul, Pensacola 28 de 

Maio, 1818. 
O Major-General André Jacksorv achou necessário 

tomar posse de Pensacola. Naõ foi impellido a esta 
medida pelo*desejo de extender os limites do território dos 
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Estados Unidos, nem por sentimentos de falta de amizade, 
que haja na Republica Americana a respeito do Governo 
Hespanhol. Os índios Seminoles, habitadores no territó
rio de Hespanha por mais de dous annos a esta parle» 
que tem visitado os habitantes das nossas fronteiras com 
todos os horrores das matanças selvagens : mulheres des
amparadas tem sido as assinadas, e os berços tinctos com 
o sangue innocente. Era de esperar que estas atrocida
des tiv< ssem attrahido a attençaõ do Governo Hespanhol; 
e que elle, fiel aos tractados existentes, tivesse adoptado 
remédios para a sua suppressaõ. 

Reconhecia-se a obrigação de as reprimir ; porém 
allegou-se, com esta concosaõ, que as authoridades Hes-
panholas, bem longe de poderem reprimir, eram muitas 
vezes compellidas, quer por politica,quer por necessidade, 
a dará estes selvagens muniçoens de guerra; abilitando-os 
assim, se he que naõ se excitavam a levantar contra nós o 
tomahawk (machadinha de guerra dos índios). As immu-
laveis leys da própria defensa. portanto, obrigaram o Go
verno Americano a tomar posse daquella parte das Flori
das, em que a authoridade Hespanhola se naõ podia man
ter. Achou-se Pensacola nessa situação, e se conservará 
a sua posse, até quea Hespanha possa fornecer uma força 
militar sufficiente para por em vigor os tractados existentes. 
Os vassallos Hespanhoes seraõ respeitados : as leys Hes-
panholas governarão em todos os casos, em que se affecte 
suas propriedades ou pessoas ; será garantida a livre tole
rância a todas as religioens; e o commercio será igual
mente livre a todas as naçoens. 

O Coronel King assumirá o commando de Pensacola 
como Governador Militar e Civil. 

As leys Hespanholas, em tanto quanto affectam os di
reitos pessoaes ede propriedade seraõ mantidas. O coro
nel Kingtomarápossedos archivosda provincia e nomeará 
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algum indivíduo de confiança, para os guardar e conser
var. He da ultima importância, que os registros e títulos 
da propriedade sejam cuidadosamente seguros. Elle 
mandará fazer uma inquirição,a respeito de toda a pro
priedade de raiz pertencente a El Rey de Hespanha, e 
tomará posse delia. As reclamaçoens, que se fizerem de 
propriedades dentro do alcance de artilheira do forte de S. 
Carlos de Barancas, seraõ escrupulosamente examinadas; 
e provando-se, que saõ validas se concederá por ellas uma 
renda ; porém em caso algum se deixará a sua posse — 
Esta propriedade he necessária aos Estados Unidos, e 
pôde-se possuir, segundo as suas leys, pagando-se por 
ellas um equivalente. 

As leys de cobrança de direitos dos Estados Unidos 
seraõ aqui executadas, e o Capitão Gadsden he nomeado 
para servir de Collector,cora plenos poderes para nomear 
aquelles officiaes subalternos, que, na sua opinião, forem 
necessários para o fiel desempenho do encargo que lhe he 
confiado. Elle se dirigirá ao Governador de Pensacola 
para o auxilio militar, em todos os casos que elle for ne
cessário, para obstar as teutativasdo commercio illicito. 

(Assignado) A N D . JACKSON. Maj. Gen. Comm. 

Termos da Capitulação, concedida ao Governador de 
Pensacola. 

Proposiçoens, que o commandante Militar e Civil da 
Provincia da Florida Occidental faz a S. Exa. André 
Jackson, General em Chefe do Exercito Americano 
diante do Forte de S. Carlos de Barancas. 

1. O forte de Barancas será entregue ás tropas dos 
Estados Unidos, debaixo das seguintes condiçoens;— 

Resposta. Approvado: com as excepçoens feitas em 
frente de cada artigo ; e a posse dada hoje á uma hora 
da tarde. 
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2. A guarniçaõ do forte de Barancas marchatá para 
fora; a fim de ser transportada para Havannah, no dia e 
hora, que se concordar, com as honras de guerra, tambor 
batente, suas armas e bagagem. Os empregados de 
Fazenda Real, e das Repartiçoens, que lhe saõ connexas. 
seraõ também transportados para o mesmo destino. 

Resposta. Dar-se-haõ listas de todos os officiaes mi
litares e civis da guarniçaõ do forte Barancas t as tropas 
marcharão para fora, como se expressa no artigo: as suas 
armas seraõ postas em sarilho ao pé da esplanada, e 
deixadas em poder do Exercito Americano até o dia do 
embarque, e entaõ se lhes tornarão a entregar. 

3 . O Commandante da Provincia c os officiaes de seu 
estado-maior, da artilheira, engenheiros, officiaes e 
tropa levarão com sigo as suas armas e effeitos pessoaes, e 
teraõ também a liberdade de dispor de sua propriedade 
de toda a sorte, com perfeita segurança para os compra
dores. 

Resposta. Todos os títulos de propriedade legitima
mente obtidos da coroa de Hespanha seraõ respeitados. 

4- A guarniçaõ será embarcada por conta dos Estados 
Unidos. Todas as pessoas da classe militar, ou da Real 
Fazenda receberão, durante a passagem, as raçoens, que 
lhes saõ concedidas pelos regulamentos de Flespanha. 

Resposta. Approvado em tanto quanto diz respeito'1 

transportaçaõ da guarniçaõ; e teraõ as raçoens concedidas 
por Hespanha, com tanto que naõ excedam as raçoens 
Americanas. 

5. Fornecer-se-ha competente numero be embarcaçoens, 
para transportar os effeitos pessoaes, papeis, e toda a outra 
propriedade ao Commandante, ofliciaes e outros empre
gados Reaes, e particularmente os papeis da Secretaria 
do Governo, existente em Pensacola, os da Repartição 
da Fazenda, e dos empregos Militares e Civis. Estes 



Miscellanea. 201 

papeis naõ seraõ sugeitos a inspecçaõ nem exame algum, 
debaixo da promessa de que naõ contém cousa alguma 
estranha ás funcçoens das dietas pessoas. 

Resposta. Approvado. Dar-sc-ha um calculo dos 
transporte»!, que saõ necessários, segundo o uso esta
belecido. 

6. ("Este artigo refere-se ao cuidado, e futura mu
dança dun doentes, o fui approvado pelo General Jackson 
«em alteração. 

7. (Fstipula, que a guarniçaõ de Pensacola e oa pri
sioneiros gozarão dos mesmos privilégios da guarniçaõ de 
Barancas, e que sejam também transportados para 
Havunua ) 

8 o 9. (Referem-se aos provimentos das tropas 
Hespanholas, suas famílias, &c. até a sua chegada a 
Havana, o reembolço destes provimentos, será ao depois 
providenciado entre Hespanha e os Estados Unidos. 

10. (Estipula a entrega dos armazéns, muniçoens, 
&c. ao General Americano.) 

12. As pessoas o propriedades seraõ respeitadas; datas 
e vendas de terras feitas pelas authoridades competentes 
seraõ respeitadas pelo Governo Americano, em qualquer 
tempo que tenham sido feitas até a data desta. 

Resposta. Todos os títulos legalmente obtidos da coroa 
de Hespanha, antes desta data, seraõ garantidos e res
peitados. 

12. (Es te artigo provideneca um inventario em duas 
copias, do numero e estado dos edifícios Reaes . ) 

13. Os officiaes militares, c os empregados no serviço 
de todas as repartiçoens, so poderão embarcar com suas 
famílias crianças c escravos,no qual numero se incluirão as 
famílias destas classes, que sueceda estarem ausentes. Os 
que tiverem propriedado de que dispor, ou negócios que 
ajustar, poderão ficar o tempo necessário para eBte fim. 

V O L . XXI Nu. 123. 2 c 
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A authoridade Americana lhes dará toda a protecçaõ 
durante a sua estada, e elles gozarão do mesmo privilegio 
do resto da guarniçaõ, no seu embarque para Havanna, 
por conta dos Estados Unidos. 

Resposta. Inadmissível ; pelo que respeita a conce
derem-se transportes ás familias dos officiaes, que naõ 
estaõ presentes, e creados que naõ servem aos officiaes e 
suas familias. Os indivíduos dispostos a ficar nas Floridas 
seraÕ respeitados e protegidos em todos seus direitos civis 
e pessoaes, e se naõ se aproveitarem dos transportes, que 
se lhes ministrara na presente occasiaõ, devem oblêllos á 
sua custa em período futuro. 

.14. Os officiaes e tropas desta guarniçaõ, com a sua 
equipagem, seraõ transportados a Pensacola, aonde fica
rão, como dicto he, até que se embarquem para Havanna, 

Resposta. Approvado. 
17. O chefe Alabama, com a sua familia, que se acha 

agora neste forte, e que se tem mencionado ao Major 
Young, será incluído nesta capitulação, e transportado 
para a Havanna. 

Resposta. Approvado. O seu nome será entrado 
em um artigo, e garantindo o Governo Hespanhol que 
elle naõ voltará outra vez para as Floridas. 

18. A religião Catholica, seus ministros e o livre exer
cício delia seraõ mantidos. 

Reposta. Concede-se a livre tolerância de todas as 
religioens. 

19. A capitulação he feita na confiança de que o Ge
neral das tropas Americanas cumprirá a promessa que 
offereceo, de voltar integralmente esta província, no estado 
em que a recebe, como se diz na sua carta official. 

Resposta. Approvado. E a restituição feita sob as 
condiçoens expressas na communicaçaõ do General 
Jackson ao Governador de Pensacola, aos 23 de Maio. 

20- Se houver alguma duvida sobre a intelligencia de 
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algum dos artigos desta estipulaçaõ, seraõ elles interpre
tados da maneira mais favorável á guarniçaõ Ilespanhuhw 

Resposta. Os artigos acima seraõ interpretados con
forme ao BCU sentido literal e expresso. 

21. A presente capitulação será assignada, e trocada 
pelo general do Exercito Americano, o Commandante 
desta provincia, o mais depressa que for possivel, e, ao 
mais tardar, pelas 5 horas da tarde, cada um entregando 
seu repeclivo original. 

Resposta. Approvado. 
Forte de S. Carlos de Barancas, 28 de Maio, 1818, 

7 horas da manhaã. 

(Assignado.) JOSEPH MASOT. 

(Assignado.) ANDRÉ JACKSON, Maj. Gen. Comm. 

Artigos addicionaes, que devem ter a mesma força dos 
primários e amplicados em conformidade do que se esti
pulou. 

1. O nome que se requer do Chefe AJabama, he 
Opayhola. O Commandante desta Provincia se obriga 
em nome de seu Governo, a que o dicto chefe naõ torne 
a voltar ás Floridas. 

Resposta. Approvado. 
2. Se algum vaso de guerra de S. M. Catholica, des

tinado para este porto, chegar com suprrimentos de man
timentos ou dinheiro, será livremente admittido, assim 
como os navios mercantes Hespanhoes. 

Resposta, Approvado. 

S Carlos, Barancas, 28 de Maio 5 horas da tarde. 

(Assignado) JOSEPH MASOT. 

(Assignid,) ANDRÉ JACKSON. Maj. Gen. Comm, 

2c£ 
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Ordem do dia. 

Quartel-general, Divisão do Sul : Secretaria do Aju-
dante-general Barancas, 27 de Maio, 1818. 

Camaradas Soldados !—Fostes chamados á campanha, 
para castigar selvagens e negros, que tinham, de maneira 
sanguinária, usado do tomahawk, e da faca de esfolar 
cabeças, contra vossos concidadãos indefezos, nas frontei
ras. Perseguislc-os até o Mickaruky, S. Marcos, Sewa-
ney, c ultimamente até este lugar; passando por desertos 
incógnitos ; encontrando immensas difficuldades e priva-
çoens, que vós arrostastes, com o espirito de soldados 
Americanos, sem murmúrio. 

O vosso General anticipou o fim da campanha, na sua 
volta para o forte Gadsden, e saudou aquella hora com 
sentimentos de gratidão ao Céo pelo prospecto de vos 
alleviar de vossos trabalhos, pondo-vos em quartéis, ou 
mandando-vos voltar para vossas casas; porém quam 
grande foi a sua mortiticaçaõ, quando ouvio dos recentes 
assassinos commettidos juncto ao Alabama, por uma par
tida do inimigo, vindo de Pensacola, aonde foram providos 
de mantimentos e muniçoens, por uma potência amiga.— 
Neste estado de cousas marchasl.es vós para aqui, com dif
ficuldades, que somente vós podeis avaliar, encontrado na 
marcha o protesto do Governador da Florida Ocidental, 
que ameaçava empregar a força, se naõ evacuássemos 
'mmediamente o paiz. Este novo e inesperado inimigo 
foi ensinado a sentir a impotência de seus ameaços. Vos 
entrastes em Pensacola sem resistência; e a possante 
fortaleza de Barancas naõ se pôde conservar senaõ por 
um dia, contra a vossa determinada coragem. O vosso 
General naõ pôde deixar de admirar o espirito e zelo 
militar, que vós manifestastes ; quando se declarou, que 
éra necessário tomálla por assalto. 
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C I I I M . 

Ojficio de 8. Ex*. o Capitão dos Andes ao Supremo 
Governo com a relação da batalha de Maipo, 

Exmn . Snr.—O inesperado acontecimento da noite 
de 19 do passado, cm Concha Rayada, pôz em perigo a 
liberdade de Chili. Foi na verdade, uma scena horrorosa 
rêr a dispersão de um exercito, composto de homens va
lorosos, cheios de disciplina e instrucçaõ, sem que fossem 
balidos. 

Depeis que abri a campanha tenho sido tara satisfeito, 
que olhava para a victoria como certa, e todos os meus 
movimentos eram sempre dirigidos a obtêlla completa e 
decisiva. O inimigo, depois que abandonou Curico, naõ 
achou posição alguma capaz de prevenir que as nossas 
forças o molestassem nos Mancos, e o ameaçassem de o 
voltear. Consequentemente ambos os exércitos se encon
traram aos 19, juncto a Talca, fazendo impossível a 
retirada, ou passar o rio Maule. 

A mais desesperada situação se tornou, por um acci-
dente a mais favorável. As nossas columnas de infan
teria naõ nos chegaram senaõ ao pôr do sol, e aquella 
hora éra impossível emprehendcr um ataque contra a 
cidade. Formou-se entaõ o exercito provisionalmente 
em duas linhas, em quanto andávamos reconhecendo para 
achar a posição mais vantajosa, em que se pudesse postar 
e havendo ella sido escolhida, ordenei á ala direita que a 
oecupasse; porém este movimento foi mal executado : e a 
esquerda começava a seguilla, quando um vivíssimo e 
desesperado ataque do inimigo pôz em total confusão a 
nossa bagagem e artilheria, que entaõ se iam movendo. 
Eram 9 horas da ta rde; e esta confusão foi em breve 
seguida pela dispersão da nossa esquerda, depois de um 
vivo fogo, que durou por meia hora, cm que o inimigo 
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eoffieo grande perda, e nós tivemos a desgraça de perder
mos o valoroso General OTIiggins, que foi ferido. 

Eu em pessoa, com todos os outros chefes e officiaes, 
empregamos todos os nossos esforços para os tornar a 
formar, o que se effectuou primeiramente com a protecçaõ 
da reserva. Aqui tornou a haver a mais obstinada acçaõ, 
porém frustrando a noite todas as nossas medidas; naõ 
tivemos por fim outro remédio senaõ ceder. 

A nossa direita naõ tinha sido muito incommodada, e o 
coronel Las Heras teve a gloria de conduzir, e retirar em 
boa ordem, o corpo de infanteria e artilheira que a com
punha. Foi este o único apoio, que nos ficou, quando 
cheguei a Chimbaroga. Prosegui entaõ nos meios mais 
efficazespara effectuar a reunião, na garganta de Re^r-
lemu. Postou-se o quartel-general em S. Fernando. 

Fiquei ali dous dias, e posso assegurar a V. Exa. quea 
nossa situação era a mais embaraçada. Tínhamos per
dido toda a nossa bagagem, e material do exercito ; 
destituídos de tudo, precisávamos tudo, a lira de nos 
oppôr a um inimigo superior era numero; e orgulhoso 
pela victoria. Nesta situação, naõ achei outro expediente 
senaõ retirar-me para Santiago e procurar todo o auxilio 
necessário para a salvação do paiz. 

H e alem de toda a crença o dizer, que no decurso de 
três dias se reorganizou o exercito no campo de instruc
çaõ, uma légua distante da cidade. Tornaram os soldados 
a ganhar os seus espíritos ; e, em treze dias depois da 
nossa derrota e de uma retirada de 80 léguas, nos achamos 
em situação de encontrar o inimigo. O interesse, energia e 
firmeza, com que os chefes c todos os officiaes úo exercito 
cooperaram para estabelecer a ordem e a disciplina,redun-
dará em sua eterna honra. He verdade que as nossas 
forças eram inferiores ás do inimigo : muitos dos nossos 
corpos eram meros esqueletos e tínhamos batalhoens com
postos de 200 homens somente. 
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No entanto u iuimígo avançava rapidamente; e, no I o . 
do corrente, tive informação positiva de que a parte 
principal d.» Exercito linha passado o Maipu, pelos vãos 
de Lougueua, e dirigido a sua marcha para os desfiladei-
ros de La Cabia. 

A posição do nosso acampamento nem éra segura nem 
militar. Ao» 2 acampamos juncto ao Esptjo. Aquelle 
diu, e o 3". c 4"., tiveram as nossas partidas muito fogo 
e o exercito passou todas estas noites em armas. 

Por lim iiproxitnou-se-nos o inimigo aos 5. Todos os 
seus movimentos pareciam dirigidos a voltear a nossa 
direita,nrneíivíl,ido a capital,e cortara nossa communicaçaõ 
«om Aconcagua, e segurar-lhe a communicaçaõ com 
Valparaiso. 

Quando observei, que tinha por seu objecto executar 
este movimento, considerei que éra occasiaõ favorável 
para o atacar em sua marclu, e me puz em sua frente, por 
meio de uma mudança na direcçaõ da direita. Foi esta 
a preparação para todas as operaçoens posteriores. 

Puz immediatamente toda infanteria debaixo do com
mando do benemérito Brigadeiio-Gcneral Balcarce ; a 
direita sob o coronel Las Heras ; a esquerda ás ordens do 
Teu. Coronel D. HilaTiaõde Ia Quinfana ; a cavallaria 
da direita sob o coronel Malhias Zipiola, com os seus 
esquadroens de granadeiros ; e a da esquerda tendo á 
sua frente o coronel O. ríaymundo Freyre, com os seus 
esquadroeus das guardas de S. Exa. o Director de Chili; 
c os caçadores dos Andes. 

Tendo o inimigo percebido o nosso primeiro movi. 
mrnto, tomou uma posição forte, destacando para um 
pequeno oute.ro um batalhão de caçadores, para sustentar 
uma bateria de quatro peças, postadas neste ponto. Fsta 
disposição foi bem escolhida; porque completamente 
segurava a sua esquerda, c os seus fogos flanqueávum e 
latiam toda u frente cm opposiçaõ. 
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A nossa linha se formou em columnas cerradas e paral-
lelas, inclinadas para a direita do inimigo, e apresentando 
um ataque oblíquo sobre este Manco, que estava descuberto 
A reserva, carregando também sobre o mesmo, estava 
em postura de o voltear, e supportar a nossa direita. 
A bateria de 8 peças de Chili, commandada pelo Com
mandante Blanco Ciceron, e outras quatro peças sob o 
commandante Plaza, foram vantajosamente postadas, e 
jogaram cora bom successo sobre a posição do inimigo. 

Nesta situação começaram as nossas columnas a niover-
se das fraldas do pequeno outeiro, que formava a nossa 
posição, marchando para carregar a linha do inimigo, 
que começou entaõ o mais estupendo foco, mas naõ 
alcançou impedir a nossa marcha. A sua bateria de 
flanco, no outeiro, fez-nos Grande damno, ao mesmo 
tempo, uma pezada massa da cavallaria do inimigo, si
tuada no inlervallo, veio carregar os granadeiros de 

cavallo, que, formando-se cm columnas por esquadroens 
avançavam sobre nós de frente. O primeiro esquadrão 
éra commaudado por Escalada, que, vendo-se ameaçado 
pelo inimigo, marchou immediatamente contra elle, com 
a espada na maõ. O commandante, Medina, seguio este 
movimento. Começou também o fogo da nossa esquerda 
e em breve toda a linha entrou em acçaõ, assim como a 
reserva, que se unio ao momento, em que o vigor da 
nossa linha começou a decair. Porém a carga que fez a 
reserva, e o commandante Tonson, do I o . regimento de 
Coquimbo, deo impulo á nossa linha, que caio sobre o 
inimigo com mais espirito doque nunca. Pôde dizer-se 
que apenas se terá visto um ataque mais vivo, nem uma 
resistência mais vigorosa e obstinada. A constiincia de 
nossos soldados e sua heróica força triumpháram por 
fim, e o inimigo foi posto cm completa derrota. 

O General era chefe, Osório, escapou cora 200 cavai-
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los somente. He provável que seja apanhado pela caval
laria que vai em seu scguimento. Todos os seus generaes 
estaõ prisioneiros era nosso poder. O numero de prisio
neiros he de 3. 000, e 100 officiaes, com a maior parte 
dos chefes dos corpos. O campo de batalha está cuberto 
com 2.000 mortos. Toda a sua artilheria, parques, hos
pitaes, com os cirurgioens, caixa militar, em uma palavra 
tudo quanto compunha o Exercito Real está morto ou 
prisioneiro, ou cm nossas maõs. Com puro a nossa perda 
a 1000 homens mortos e feridos, A força do inimigo, 
de todas as descri pçoens, éra de 5.300 a nossa 4.900 

(O olficio conclue recommendaudo vaiios officiaes á 
consideração do Governo ) 

JOSEPH DE SANMARTIN. 

Quartel General de Santiago, 9 de Abril, 1818» 

Reflexoens sobre as novidades deste mez. 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL» BRAZIL E ALGARVES. 

Disputa entre Portugal e Hespanha. 

Corre por certo, que a Hespanha naõ tem querido acceder ás 
propostas da Corte «Io Rio-de-Jaueiro, e que por isso a perspec
tiva de accommodaçaõ está tum distante como sempre; e os 
rumores de hostilidades continuam por vários modos, e com syrap-
tomas, que nos vemos obrigados a fazer delles mençaõ. 

Quando saio de Cadiz a ultima expedição com algumas tropas 
para a America, fizeram-se consideráveis preparativos de defensa, 
na ilha da Madeira, e nas dos Açores. Naõ aconteceo, porém, 
desastre algum ; nem isso de forças Hespauholas, no estado actual 
e deplorável daquelle Reyno, podia assustar a ninguém. 

Ha, porém, rumores de outra qualidade de hostilidades, que 
nos dam alguma cousa mais a pensar. Na conrespondencia que 

VOL. XXI. No. 123. 2 D 
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se publicou anonyma (vide Covr. Braz. Vol. XX. p. 378,) por 
parte do Gabinete de Madrid, e por parte do do Rio-de-Janeiro, lia 
vários cortes, sobre o aproveitar se Hespanha de circumstancias 
em Portugal, que lhe favoreçam a entrada naquelle Reyno; par
ticularmente na carta de Veritas contra Philo-Justitia (Veja-se 
Corr. Braz. Vol. XX. p. 408,) achamos esta passagem:— 

Philo-Justitice descubrio muito as suas vistas, mencionando 
na sua carta a conspiração de Lisboa, e concluindo com amea
çar a conquista de Portugal por Hespanha. ^ Teria aquella 
conspiração alguma relação com a mysteriosa viagem a Lisboa, 
de um certo official Hespanhol, que se sabe haver estado em con
respondencia com algum dos conspiradores P o tempo explicará 
este enigma." 

Esta passagem induz a reflexão, quando se considera que Veri
tas falia quasi com authoridade ; e certamente como pessoa bem 
informada dos negócios correntes de Portugal. No papel, em jus
tificação do Marechal Beresford, e contra os conspiradores de 
Lisboa, que começamos em nosso N°. passado, e concluímos neste; 
se acham bem claras insinuaçoens, de que se está formando um 
partido Hespanhol em Portugal, e as insinuaçoens tocam a cousa 
alta. 

No Investigador N°. 86, p. 229, refutando o folheto intitulado 
Reflexoens sobre a conspiração S[c, diz que "aquelle author falia, 
como se fosse mandado escrever por Hespanha". Depois veremos 
o modo porque o Investigador segue o mesmo trilho. 

Finalmente temos visto em outras publicaçoens recommendado 
abertamente o plano da separação de Portugal do Brazil, e sua 
uniaõ com Hespanha ; vantagens que dahi se devem seguir, influ
encia na Europa &c. &c. 

Em quanto só tínhamos receios, fundados em informaçoens par
ticulares julgamos próprio omittir a discussão deste ponto em 
publico ; mas do que fica dicto se conhece, que hc ja manifesto o 
tractar-se de formar em Portugal um partido Hespanhol; e que, 
seguindo o plano adoptado por Phillippe H em 1580 ; se começa 
por escrever a favor da medida, adoçando e dispondo os escriptores 
a opinião publica, seguindo-se depois os emissários particulares ; 



Miscellanea. 211 

e dahi naturalmente a compra de nobres, e desembargadores, que 

declarem que Portugal pertence á Hespanha; e por fim um exer

cito, que execute a sentença: esta foi a marcha em tempo de 

Phillippe II ; e como he preciso apprender pela experiência do 

passado, achamos que he ja alto tempo de que se busque a defensa 

para estes ataques, que muito mais saõ para teiner do que os 

exércitos. 

Quanto aos escriptores, e falladores, que começam ja a advogar 

abertamente a separação de Portugal do Brazil, e a inculcar os 

benefícios de sua uniaõ com Hespanha, lembrando a uniaõ ern 

Cortes communs, &c. &c. responderemos cora uma aneedota, em 

que se recopila a experiência do passado. 

Um dos primeiros Embaixadores de Portugal em França, depois 

<la revolução de 1640, asseverou, a quem lhe duvidava da possi

bilidade de Portugal se conservar independente, " q n e , no caso em 

que a desgraça fosse tanta, antes se havia de entregar ao Turco 

do que a Castella. Era o Embaixador Ministro de letras, e como 

um grande Senhor Francez lhe pedisse a razaõ deste seu dicto 

sendoCatholico, e letrado, respondeo assim : "Porqne eu emTurquia 

se defender a fé, serei mártir; se renegar, far-me-haõ baxá ; e 

em Castella, Monsieur, nem Baxá nem Mártir." 

A amarga experiência de 60 annos deveria ter ensinado aos 

Portuguezes, que a uniaõ com Castella, seja em que circumstan

cias for, sempre os reduzirá a conquistados suspeitos, e ao mesmo 

tempo desprezados pelos conquistadores; pois aquelles mesmos 

que naquella occasiaõ venderam o Reyno a Hespanha, e os que 

ao depois da acclamaçaõ de 1640 naõ seguiram o partido da pátria, 

perderam o que nella tinham, e só obtiveram na Hespanha mor-

tificaçoens e desgostos. 

O Investigador Portuguez naõ advoga a uniaõ com Hespanha 

abertamente, mas conduz os seus escriptos, com a mesma tendência 

de inculcar os direitos de Hespanha, ao mesmo tempo que parece 

fazer reproches disto ao Author das Reflexoens sobre a Conspi

ração; mas como o Investigador tantas vezes nos tem chamado 

" Caraquenho, revolucionário, incendiario, Soe. &c." sirva-se de 

soffrer, que nós agora, com mais just iça, expliquemos o mal que 

2 D 2 
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elle está fazendo a Portugal, inculcando os direitos da Hespanha, 

nesta epocha, em que se deseja formar um partido Hespanhol entre 

os Portuguezes. 

A p. 226, do No. 8 2 , contende e Investigador, que a doaçaõ 

de Portugal ao Conde D. Henrique, foi feudataria ao Reyno de 

Leaõ; e depois diz, produzindo uma escriptura antiga, "que certas 

expressoens da escriptura denotam mais a condição de um vas

sallo doque a de um. Principe independente." Assim o Inves

tigador naõ se contenta ja com dizer, que o Reyno de Portugal 

era feudal ario, mas quer que o seu Soberano fosse vassallo de 

Castella; tanto naõ pretendeo nem o mesmo Phillippe 11; posto 

que os seus advogados usassem dos mesmos argumentos do Inves

tigador. 

A má nomeada, que tem El Rey de Hespanha, seria um terrível 

obstáculo para que os Portuguezes se quizessem metter debaixo do 

seu Governo: para encontrar este obstáculo se adoptou o plano de 

fallar muito em Cortes, para dar com isso a entender; que fazendo-

se Cortes Geraes de Portugal e Hespanha, essas Cortes remedia

rão os defeitos de que El Rey he accusado. 

O judicioso Investigador cujo softicio he seguir a vereda opposta 

(ao menos para isso he que lhe pagam) vai pelo mesmo caminho 

dos outros, fadando também muito em Cortes, e copiando, no citado 

N ° . por inteiro os capítulos das de lamego; e insistindo que os 

primeiros soberanos de Portugal eram vassallos de Castella; com 

a qual doutrina provaram os partidistas de Phillippe II, que a 

independência, que se arrogarám esses soberanos seus vassallos, 

naõ tem outro nome senaõ o de uma rebelliaõ bem suecedida. E 

esta conclusão he verdadeira, adinittindo se o principio do 

Investigador. 

Se essa gente faltasse em Cortes do Reyno Unido; como expe

diente político do seu interior, seria isso uma questão interna, cuja 

conveniência ou disconveniencia se podia discutir, sem entrar a idea 

da vassalla<rein a Hespanha : mas o plano he evidente; falia se 

de cortes, naõ como um meio de melhorar o ReynoUnido, mas como 

uma occasiaõ de inculcar a supposta vassallagem a Castella. 

Ma8<j quanto se nao enganam os infatuados, que esperam taes 
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cortes gerae» de Portugal e CastHIa? E quam vilhacos saõ os que 

com essas esperanças trabalham por enganar <•» outros. Pergun

táramos nós^ Que Cortes tem chamado Fernando VII iiaHespanha, 

havendo promettido tam solemnemente qne as chamaria, ao tempo 

em que tornou a tomar posse do throno? Metta-se Portugal nas 

garras de Fernando VII, com o engodo dessas Cortes, e verá a 

detcortezia que encontra. Quem naõ cumpre a sua palavra com 

os sens, mal a cumprirá com os estranhos. 

Ainda que tenhamos em vista combater unicamente o erro 

politico dos que póduin suppôr alguma vantagem na uniaõ de Portu

gal com Hespanha, nau desejamos com tudo que fique sem resposta 

o argumento jurídico do Investigador, com que intenta provar, que 

o Rey de Portugal fora jamais feudatario, ou o que peior he, 

vassallo d'El Rey de Castella. 

O Documento que o Investigador cita, e a conclusão, que delle 

tira, da vassallagem do Conde D. Henrique, e de seu Filho 

D. Affonso Henriques, primeiro Rey de Portugal, á Coroa de 

Castella, achou-o o Investigador em Brandão, Monarchia Luzi

tana, Parte 3», L 8. cap. 9. 

Este documento prova unicamente, que na demanda entre o 

Bispo de Coimbra e D. Cypriano, sobre a villa de Vopeliares, que o 

Bispo contendia pertencer ao mosteiro da Vacariça, e D. Cypriano 

que éra sua. por lha ter doado El Rey D. Alfonso VI,quando ainda 

possuía Portugal, recorreram as partes ao dicto D. Affonso VI, naõ 

como a juiz superior ao Soberano de Portugal, porém para que 

declarasse o facto, se havia ou uaõ feito a doaçaõ que se allegava. 

D. Affonso responde no mesmo teor; que se naõ lembrava de haver 

feito tal doaçaõ ; mas que se a tinha feito ea terra éra do Mosteiro, 

naõ queria que tal doaçaõ fosse valida ; e conclue pedindo (naõ man

dando) ao Conde D. Henrique, que tome conhecimento da causa, 

para a decidir na conformidade desta declaração. 

As palavras do fim da carta saõ estas: " Sed vos, quantum 

mihi l/ene queritis, causam de illa, et de illos Monasterios inde-

ressante Mas." Assim naõ ha da parte de D. Affonso outro acto 

senaõ o pedir a D. Henrique que decida a causa, na conformidade 

ao facto declarado, 
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Quanto aos outros documentos, que cita o Investigador, saõ 
ainda mais fracos. A expressiõ Henrique Genro d'El Rey, 
confirmando uma doaçaõ, nada prova, por quanto esta declaração 
do parentesco éra conimumineiite usada nas escripturas publicas 
daquelle tempo; e he mui má a conclusão que o Investigador 
tira daqui, de que isto suppoem ser D. Henrique vassallo d'EI Rey 
de Castella; genro e vassallo saõ doas cousas mui diversas, nem 
a existência de uma suppoem a outra. 

Igualmente a outra escriptura citada pelo Investigador, que 
começa Regnante Adefonso Rege, dominante terra Comitê Hen-
rico, nada prova para a sugeiçaõ ou vassallagem do Conde a 
El Rey de Castella; pois naõ se mostra se este documento lie ou 
naõ posterior á epocha em que se fez a doaçaõ de Portugal ao 
Conde D. Hemique, no que só ha conjecturas dos historiadores. 

A epocha em que Portugal se separou da Hespanha, centrou 
a ser Estado Independente, naõ he bem averiguada, e por isso 
discordam os Authores. 

Julgam uns que desde o principio recebera o Conde D. Henrique 
de D. Affonso VI, o senhorio absoluto de Portugal; quando casou 
coin D. Thereza. Assim pensam Duarte Nunes de Leaõ. Chr. do 
Conde D. Henr. p. 11. Manoel de Faria e Souza; Europ. Port. 
tom. 2. Part. I. C. 1. p. 15. Francisco Velasco de Gouvea, Justa 
AccIam.Part. Ia. punet. 1. §. 11. André de Resende Antiq. L 4. 
Joaõ Pinto Ribeiro, Injustas usurpaçoens de Castella, § 3. tom. 2. 

p . 67. 
Outros Authores saõ de opinião, que essa independência abso

luta teve lugar ao tempo do nascimento de D. Affonso II enriques, 
o que causou tal prazer a seu avô El Rey D. Affonso VI, que 
por esta oecasiaõ libertou o conde D. Henrique de toda a sugeiçaõ 
a Castella. Fr- Bernardo de Brito Monarchia Luz. part. 2, L. 7-
cap 3, foi o primeiro que se-uio esta vereda, e sua authoridade 
foi adoptada por outros em nossos tempos; Deducc. Chrou. 
Pasch. José Mell. Hist. Jur C. 5. § 36. 

Finalmente querem outros que os Portuguezes se livrassem 
do poder de Hespanha por violência e meios de facto. Esta he 
a opinião de Mar.ana, Hist- L. 10. c. I. Sandoval, chr. de D. 
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Affonso 7, Illescas tom. Io in fin. e quasi todos os Hespanhoes-

Entre os Portuguezes houve Duarte Galvaõ, Chr D. Aff. Hcnr. 

c Io. e Rodrigo Mendes da Silva, Gen. Real d' Hesp Que

rendo alguns que a independência se naõ estabelecesse senaõ era 

tempo de D. Affonso 3°. como se pode ver em Brandão Mon. 

Port. Part. 3 . L. 8. c. 9. 

A lodo-; os argumentos, que se podem deduzir dessas escripturas 

antigas, respondeo ja cabalmente Joaõ Pinto Ribeiro, no Tractado 

das Injustas e suecessioas usurpaçoens de Ctistel/a e Leão. Os 

argumentos que produz agora o Investigador, paia mostrar, que 

Portugal fora feudatario de Castella, naõ saõ novos, foram muitas 

vezes alienados a favor da usurpaçaõ dos Phillippes, e especial

mente por D. Joaõ Carainuel no seu iraclado, Joannes Briganti-

nus illigitimus Rex demonstratus; e o Dr. Nicolao Fernandes de 

Castro, na sua obra Portugal Convencido, porém da futilidade de 

todos esses argumentos se convencerá o Investigador se ler as 

amplas refntaçoens, que lhes fez Francisco Valasco de Gouvea, 

no Traciado da Justa Acclamaçjaõ; e Manuel Fernandes Villa 

Real no livro que intitulou Anti-Cramuel. 

He claro, que se o Rejtio de Portuçftl foi dado ao Conde D. 

Henrique, com feudo ou.vas&alla<rem, como pretende o Investiga-

dor, entaõ os Soberanos de Portugal, que se subtrahiram a essa 

va*sallagem. érain rebeldes, a seu legitimo Soberano. Esta con

clusão absurda foi refutada mesmo nos tempos mais antigos, no 

protesto que Egidio Martins e Pedro Valasco, Embaixadores do 

Senhor I). Joaõ I fizeram no Concilio de Conslan^a ; e se acha 

incorporado na Sessaõ 22 do mesmo Concilio. 

Aliará contra as sociedades clandestinas. 

Quando vimos que os differentes Monarchas, membros da Saneia 

Aliiança promulgaram uns apoz os outros leys contra as sociedades 

clandestinas, quando observamos que o mesmo Rey de Prússia, que 

deveo o seu restabelecimento ao throno, em grandíssima parte, 

á iociedade clandestina chamada Tugen-band, a abolio c prohibio; 
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quando testemunhamos que a mesma Inglaterra, seguindo esse sys
tema geral Europeo, iiscava lambem da lista das acçoens perrait-
tidas, a formação destas sociedades; mal podíamos conceber, que 
o Governo do Brazil naõ seguisse a mesma marcha. 

As observaçoens, que aqui se offereciam, saõ taõ obvias a nossos 
leitores, que naõ julgamos necessáriodemorarino-nos com a maté
ria ; e somente repetiremos uma máxima, que varias vezes temos 
iticulcutado; e he, 

Que o Governo do Brazil deve sempre ter em vista, que as Polí
ticas Europeas podem mui bem arruinállo, se se embrulhar nellus, 
e nunca lhe poderão fazer bem algum. 

He mui natural, que os Governos Europeos, que vem diariamen
te fugirem -lhe milhares de subditos para a America, promovam 
boatos com que os atemorizem para que uaõ emigrem; e este 
Alvará muito ha de favorecer as suas vistas, pelo que respeita o 
Brazil; mas resta ainda os Estados Unidos, aonde custará aos 
Alliados mais do que pensam fazer adoptar similhantes máximas. 

O mais he que o Imperador de Rússia, bem longe de seguir isto 
em seus Reynos; tem lá recebido quanto Francez descontente se 
tem querido acolher a seus dominios, e tem obtido da Alemanha 
colônias inteiras e numerosíssimas. 

Emigração para o Brazil. 

Publicamos a p. 175 uma pequena memória, que se nos enviou 
da Alemanha, sobre a introducçaõ de colônias Aleinaãs uo Brazil. 
A utilidade de similhante medida he evidente, e nós a temos sempre 
recommendado neste periódico, desde que tlle começou a existir. 
A maneira de o pôr em execução he simplesmente o que pode 
ndmitlir disseussaõ. O aulhor da memória, (Mr. Ehlers) tendo em 
vista principalmente as colônias de mineiros,propõem, que se mande 
uni daquelles operariosAluinaensao Brazil, a indagar e certificar-se 
do estado das cousas ali, e que voltando dê a seus compatriotas 
as noticias do que achar.e as informaçoens bastantes para os outros 
se regularem na empreza da emigração. Achamos, que em tem
os antigos os Reys, de Portugal adoptáram a mesma idea, e 
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consta, que El Rey, D. Joaõ I estabelecera uma colônia de Ale

maens juncto a Coruche. 

Para isto naõ incorria o Governo em grandes despezas, mas 

simplesmente dava a devida protecçaõ aos colonos. No caso que 

apontamos deo D. Joaõ I os maninhos juncto a Coruche a Lam-

bert de Orcbes Alemão, para que os rompesse e povoasse, com 

obrigação de trazer a elles moradores estrangeiros d'Alemanha. 

Com as mesmas vistas imitaram os Reys Portugueze* a politica 

dos Judeos, estabelecendo cidades de azytos, com o que fizeram cm 

breve tempo dorecer essas povoaçoens. 

Ha, porém, um obstáculo, que he preciso vencer, antes que se 

pense em persuadir os estrangeiros a qne se vam estabelecer no 

Brazil, assim como fazem nos Estudos Unidos, com tam .manifesta 

vantagem daquelle paiz, que a esta circumstancia das emigraçocns 

da Europa deve a sua maior opuleucia. Este obstáculo he a 

falta de confiança no Governo; pelo que diz respeito á segurança 

pessoal, e á inviolabilidade da propriedade particular. 

Está tam radicada na Europa a opinião da arbitrariedade do Go

verno no Brazil, que he preciso, antes de nada se fazer em tal 

plano, trabalhar por dissipar esta desfavorável preocupação; que 

a nova ley contra as sociedades secretas naõ pode deixar de affii-

Miar .'-ilida mais. 

E com tudo naõ desesperamos de ver ainda remediado este 

mesmo inconveniente ; porque nem sempre ha de o Ministério estar 

cheio de Conselheiros afferrados a prejuizos, e que vivendo no meio 

dos progressos, qtie as outras naçoens vam fazeudo em civilização, 

queiram por força manter-se estacionados, com os mesmos erros, 

que a supeisliçaõ e a ignorância, ajudadas pelo despotismo de 

Castella, durante a sugeiçaõ de sessenta annos, introduziram em 

Portugal 

O Governo dos Estados Unidos, em vez de pagar aos emigrados 

que para lá vam da Europa, vende-lhes as terras, que tem de vofu-

tas, e nisso consiste uma boa parte das rendas publicas. Esta 

preferencia que os emigrados dam aos Estados Unidos, naõ provém 

de outra cousa sen.iõ da opinião, que ha, de que as pessoas e 

propriedades dos indivíduos naquelle paiz recebem dns leys uma 

garantia, que o governo do Brazil lhes naõ offerece. 

VOL. XXI. No. 123 2 E 
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Por mais raros, que fossem os exemplos da falta de protecçaõ 
publica aos direitos dos indivíduos, no Brazil, basta simplesmente a 
idea da possibilidade para que os homens dem a preferencia aos 
Estados Unidos; sugeitando se antes aos rigores de um máo clima, 
com o descanço do espirito, sem temor de arbitririedades, do que 
viver no delicioso paiz do Brazil, com o tormento interno de temer 
contínuadamente, que um delator secreto faça passar o homem 
mais innocente, do seio da sua familia para uma prisaõ solitária. 

Repetimos outra vez : he necessário dissipar esta idea naEuropa 
antes que se possa esperar uma numerosa e útil população de 
emigrados Europeos no Brazil: e naõ duvidamos, que ainda se 
possa persuadir o Ministério a obrar em conseqüência destes 
conselhos. 

Governador do Pará. 

Publicamos adiante, na Conrespondencia, o extracto de uma 
carta, escripta de Lisboa, por um natural da cidade do Pará, em 
que singelamente se faz ao Conde de Villa-Flor um elogio tanto 
mais appreciavel, quanto se estriba ua simples enumeração de 
factos. 

Demos lugar aquella conrespondencia no nosso Jornal, por dons 
princípios: um, porque he justo, e nós nos regosijamos nisso, pa
tentear os louvores dos empregados públicos que os merecem: 
outro ; porque se o nosso conrespondente julgou fazer algum ser
viço ao Conde, enganando-nos, actualmente lhe fará o maior mal • 
pois expõem a sua conducta ao exame publico, e verá sairem á luz 
as contradicçoens dos que o contrario souberem. 

E com tudo, damos credito a esta carta, porque vem de pessoa 
crivei; e porque somente contem factos, que se naõ podiam inven
tar, sem uma deliberada falsidade. Sendo esta informação verda
deira, como suppomos, de poucos Governadores no Brazil se pode
rá dizer, que tenham, em tam breve espaço de tempo, conse
guido tantos e tam úteis melhoramentos. 
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Pernambuco. 

Damos a p. 180 uma relação do que se tem passado em Per
nambuco, depois da revolta que ali houve o anno passado. Achamos, 
contra o que tínhamos supposto, que a deputaçaõ, que a Câmara de 
Pernambuco mandou para assistir á acclamaçaõ d' El Reyno Rio-
de-Janeiro, pedio também uma amnestia. O Camarista Lumachi, 
que se mostra ter tido em tudo isto grande parte, se portou sem 
duvida como fiel vassallo e bom cidadão. He justo que taes exem
plos naõ fiquem sem o devido louvor. 

Credores da França em Portugal. 

Publicamos a p. 147, uma portaria dos Governadores de Por
tugal, ordenando que os Portuguezes, credores ao Governo Francez 
apresentem os documentos e provas de suas dividas até 28 de 
Agosto deste anno: a portaria he datada de 30 de Junho. 

As convençoens assignadasem 25 de Abril 1817, entre a Áustria 
Gram Bretanha, Prússia, Rússia, e a França, determinaram os pa
gamentos, que a França tinha de fazer a seus credores estrangeiros; 
e posto que naõ sabemos, que Portugal fosse ouvido nesta 
matéria, nem que fizesse tractado algum com a França, houve quem 
tivesse a caridade de ajustar por parle de Portugal, que este Reyno 
receberia a sua proporção de 40.900 francos, como se vê da lista 
que publicamos, neste periódico (Vol, XX, p. 628j rendas, entra
das no Grande Livro da divida publica em França. 

Estes tractados, de 25 de Abril, 1817, publicaremos no nossa N° 
seguinte; mas ainda naõ vimos a ratificação dos tractados de 1815, 
que se diz fora feita por parte de Portugal aos 28 de Agosto, 1817 
e que tem a differença de fazer decorrer daquella data, e naõ da 
trocadas ratificaçoens em 8 de Maio de 1818, o prazo de um anno, 
para a apresentação das reclamaçoens. 

Daqui se vê o motivo, porque na portaria do Governo, se limita 
o tempo até 28 de Agosto corrente, posto que a portaria seja data
da de 30 de Junho, naõ deixando aos reclamantes dous mezes com
pletos para prepararem seus documentos. Porém se os Ministros 

2 E 2 
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das Potências Alliadas declararam ao Ministro Portuguez, que se 
havia estipulado a ampliação de oito mezes em vez de dous, para 
a accessaõ de S. M. Fidelissima á dieta convenção, admira, qne se 
naõ calculasse o tempo desde a troca, em vez de ser desde a assig-
natura da ratificação, a fim de dar tempo conveniente aos credores, 
para prepararem seus documentos. 

Parece também, que aquelle tractado de 25 de Abril, se fizeram 
algumas declaraçoens, em notas dos Ministros; equesupposto 
sejam pouco intelligiveis, na falta do tractado que se propõem expli
car, como as achamos publicadas aqui também as inserimos. 

"Art. I o . Declara, que as dotaçoens concedidas pelo antigo 
Governo Framcez, sobre os bens pertencentes ao Dominio Extraor
dinário e naõ sobre o Thesouro de França, de que era separada a 
sua administração, naõ podem ser excluídas pela Convenção, sem 
que por ella se hajam de prejulgar os direitos dos donatários recla
mantes, nem a divida da França para com elles." 

"Art 2 o . Estabelece, que as estipulaçoens da dieta Conven
ção naõ se applícam ás reclamaçoens, que os Membros da Legiaõ de 
Honra subditos das potências estrangeiras, poderiam formar sobre 
o que se lhes devesse por este titulo atê 30 de Março de 1814. 

" Art 3° Diz, que muitas reclamaçoens individuaes, tendo sido 
explicitamente desviadas da Convenção daquelle dia, á maneira 
das dotaçoens acima mencionadas, sem com tudo por isso se pre
julgar em nada a sua validade, lhes he igualmente applicavel a 
reserva feita no Artigo Io ." 

" Art. 4o Tracta das rendas de origem estrangeira liquidadas» 
e inscriptas no Grande-Livro, cujas certidoens de inscripçaõ naõ 
haviam sido entregues aos interessados por ser o seu valor inferior 
a cincoenta francos de renda, podendo agora as dos subditos de 
cada Potência reunirem-se em uma única inscripçaõ, no nome do 
Commissario ou delegado, a quem ella será entregue." 

Destes extractos conclue o Investigador (d' onde os copiamos) 
ou quem quer que lá os fez inserir, que os direitos dos Portuguezes 
ficam ainda salvos, para se reclamarem, naõ obstante a assignaçaÕ 
dos 4.900 francos. E que subsiste em Portugal o penhor das 
propriedades ainda naõ desembaraçadas dos effeitos do seqüestro, 
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e qne devem ser tractadas com a mesma reciprocidade de justiça 

que couber ás Portuguezas. 

Nós alegramo-nos com ver estas conclusoens; que attribuimos a 

pessoas apparentemente bem informadas na matéria, e por tanto 

de influencia nestes negócios. Causa-nos indignação o methodo, 

que se tem adoptado, de estipularem outras naçoens, o que a 

França tem de pagar a Portugal, como se este Estado tam pode

roso, devesse ser tido em tutoria, e mettido na listadas contribui

çoens, como o principado de Nassau, pelas convençoens de outras 

Cortes. E ja que o Cavalheiro Brito, seguindo as pizadas do 

Conde de Funchal, deo Cayenna ás maõs lavadas, estimamos ver 

aqui lembrada a idea, de que resta ainda o penhor das propriedades 

Francezas seqüestradas em Lisboa. Deus queira, que isto naõ 

fique em palavras. A verdade he, que sugeitar-se Portugal a 

estar por estipulaçoens feitas por outras Portencias, he humilhação 

incompatível com o poderio de seus Estados. 

A M E R I C A H E S P A N H O L A . 

Publicamos a p 205 a relação official da batalha de Maipo, pela 

qual ficou annihilado o exercito Realista, que foi do Peru, para re-

reconquistar o Chili, e a independência deste paiz recebeo novo 

gráo de segurança. 

Segundo a participação official do General San Martin, que he 

flatada do quartel-General de Santiago aos 9 de Abril, perderam os 

Chilenos 2.000 homens em mortos e feridos. A força do exercito 

Realista consistia em 5.300 homens, 2.000 destes se contaram 

entre os mortos, no campo da batalha, e fizeram-se prisioneiros 

mais de 3.000; o pequeno numero que restou, com o seu general em 

chefe, Orosio, effectuou a sua retirada. Os Chilenos tinham no 

campo de batalha 4.900 homens, sendo 400 menos em numero do 

que os realistas. He esta talvez uma das mais notáveis batalhas, 

que ja mais se pelejararam com numero quasi igual, e total derrota 

ou para melhor dizer total anni Õ de umas das partes 

combatentes. 
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A carta a My Lord Castlereagh, que transladamos a p. 192, 
he um documento de grande importância, para mostrar a resolução, 
que tem tomado os Americanos Hespanhoes. O deputado que a 
escreveo he Joseph Maria dei Real, actualmente residente em Lon
dres, e que fez publicar a mesma carta nas gazetas lnglezas, 
d'onde a traduzimos. 

Cartas de Buenos-Ayres, em data de 13 de Maio, dizem, que se 
concluio um tractado de commercio e aliiança entre os Governos 
dos Estados Unidos e Buenos-Ayres. Neste tractado se dá, como 
éra de esperar, ao commercio dos Estados Unidos certa preferen
cia sobre o das outras naçoens. A fragata Congresso, que levou 
a Buenos-Ayres os Commissarios dos Estados Unidos, para arran
jarem aquelle tractado, voltou para Nova York com dous dos Com
missarios, havendo o terceiro saído de Buenos-Ayres para Chili. 

A Bourdeaux chegou um navio armado em guerra (General 
Arismendi) pertencente ao Governo de Buenos-Ayres, e trazia 
um emissário daquelle Governo, e despachos para o Governo 
Francez. Dizem que o objecto éra abrir uma negociação para o 
reconhecimento da bandeira de Buenos-Ayres. Assevcra-se que 
a resposta fora unicamente verbal; e para o seguinte effeito.— 
" Q u e os navios armados pertencentes á Republica de Buenos-
Avres naõ podiam por forma alguma ser admittidos nos portos 
Francezes ; mas que os vasos mercantes de Buenos-Ayres teriam 
admissão livre em França. 

Á U S T R I A . 

Publicou se a Carta Patente do Imperador, que fixa a gradua

ção titulo e escudo d'armas do filho de Napoleaõ e Archiduqueza 

Maria Luiza: deve ter o titulo de Duque de Reichstadt, e gradua

ção immediatamente depois dos Príncipes da Familia Imperial. 

Esta carta patente especifica também o brazaõ d' armas do Prin

cipe. 

Em Milaõ se pubicou uma ordenação a respeito da imprensa, 
cujos artigos principaes e reduzem ao seguinte: 



Miscellanea. 223 

Naõ pôde publicar-se livro algum sem permissão da Censura, 
devendo examinar-se até os cathalogos de livros. Deve obter-se 
uma permissão especial para reimprimir os livros ja impressos 
na Monarchia Austríaca. Naõ se admittiraõ na censura as dedi
catórias, a menos que sejam muniüas com a authoridade da pessoa, 
a quem o hvro he dedicado. Nenhum vassallo de S. M. o Impe
rador e Rey pôde possuir livro algum impresso em paiz estrangeiro, 
sem permissão da Censura. 

ESTADOS UNIDOS. 

Publicamos a p. 199 as particularidades da tomada de Pensacola 
capital da Florida Ocidental, pelo exercito dos Estados Unidos,— 
Depois a p. 197 uma ordem do dia, em que de algum modo se ex
plicam os motivos deste acto de hostilidade, contra uma fortaleza 
Hespanhola. 

Dizem os Hespanhoes, que fora pretexto, os Americanos, que 
motivo real o favor e acolhimento, que os índios Semipoles, seus 
inimigos, recebiam dos Hespanhoes. A favor dos Americanos acha
mos, que em um dos artigos da capitulação, o 17, estipula a segu
rança d'uin chefe dos Índios, cujo nome se dá depois n'um artigo 
addicional. Ora o Governador Hespanhol naõ estipularia tam 
importante artigo, a favor daquelle Iudio, se com elle naõ estivesse 
em confederação. 

Por um artigo da capitulação pedia o Governador Hespanhol a 
conservação da Religião Catholica ; a resposta foi, que se permi
tiria a liberdade de todos os cultos. Esta circu nslancia só de 
per si fará logo augmentar a população e commercio de Pensacola, 
concorrendo para ali muita gente da que antes Ia para Nova Orleans; 
por naõ ser este tam bom porto como aquelle; e os Hespanhoes, 
com estes exemplos diante dos olhos, continuarão a admirar-se de 
ver prosperar as pnvoaçoens dos EstadosUnidos, contíguas ás suas, 
que vam em mingua. 

Por uma ordem do dia, datada de Pensacola, aos 31 de Maio, 
se manda levantar uma companhia de voluntários de cavallo, que 
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se empregarão em varrer o território entre o rio Perdido, Mobile 
e Pensacola, e se declara a intenção de naõ perdoar a índio ne
nhum, conservando a vida somente às mulheres e crianças : esta 
severidade tem dado occasiaõ a amargas reflexoens dos editores 
Inglezes, posto que naõ tenham averiguado até que ponto as hosti
lidades dos índios requeriam estas medidas, á primeira vista cruéis. 

Vimos ja, que El Rey de Hespanha, mandando soltar um cida
dão dos Estados Unidos, Mr. Meade, que estava prezo em Cadiz, 
naõ só confessou amplamente a injustiça da prizaõ, mas declarou 
que obrava isto pelo temor de que os listados Unidos lhe fizessem 
reprezalias em seus subditos, e porque esta injustiça feita a Mr. 
Meade comprouiettia as negociaçoens pendentes entre os dous 
Governos. 

Depois disto apenas se podiar esperar que o Governo de Hespanha 
fizesse outra injustiça similhante. No entanto as noticias de Boston 
referem que El Rey de Hespanha mandou prender outro America
no, Mr. Jaimes W. Wardrop, que durante a guerra passada (orne-
ceo ás Cortes, e demais Governos da Hespanha, farinha, biscoito, 
&c. os requirimentos deste individuo, para se lhe pagarem os con
tractos em que tinha entrado, foram causa de o mandarem prender, 
como havia o mesmo Governo Hespanhol feito com Mr. Mead. 

Quanto ás conseqüências do ataque das Floridas a opinião ge
ral lie que a Hespanha trabalhará por interessar nisto as Potências 
Alliadas da Europa, mas como a probabilidade hc que os Estados 
Unidos naõ soffram a ingerência destas, mais do que quizéram 
admittir a mediação da Inglaterra, a Hespanha será obrigada a 
soffrer seus inales em silencio, porque naõ tem meios de os resentir 
contra os Estados Unidos. O certo he, que o transporte, que levou 
a guarniçaõ prisioneira de Pensacola, para a Havannna. quiz ali 
entrar com bandeira parlamentaria; mas o Governador naõ o quiz 
receber senaõ com a própria bandeira dos Estados Unidos, alle-
gando que as duas potências estavam em perfeita paz, e que por
tanto naõ éra necessária bandeira parlamentar. 

As gazetas dos Estados Unidos calculam, que as Potências 
Alliadas da Europa, somente desejosas da paz, naõ entrarão em 
guerra com os Estados Unidos, pelas queixas de Hespanha.— 
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Até se diz nos Estados Unidos, que o Embaixador de Hespanha 
lern ordem de fazer com aquelle Governo o melhor convênio 
que puder, abandonado as Floridas, e recebendo a maior somma 
de dinheiro, que puder alcançar. Isto seraÕ meras especnlaçoens 
dos Americanos, mas provam como se pensa sobre este ponto 
naquelle paiz. 

FRANÇA. 

A conspiração dos Ultra Realistas contra El Rey ainda naõ ap
parecêo á luz; e se continua com os prepatorios do processo, a que 
na França se chama Instrucçaõ doprocesso. 

Publicou-se porém a Memória, que o partido Ultra Realista apre
sentou ás Potências Alliadas, pedindo-lhe a sua intervenção, 
para deitar a baixo o presente Ministério. Se para os números 
futuros tivermos lugar, inseriremos este papel, demasiado grande 
para entrar de uma só vez. Dizemos porém, que tem tanto de 
attrevido e illegal, como de impolitico, e ridículo ; porque em sum-
ma, hea petição de um partido em França ás Potências estrangei
ras, para que usem de seus exércitos contra esta mesma França, a 
fim de introduzirem um Governo, que esse partido approve. Fraco 
deve ser o partido, e traidoras suas vistas, quando assim querem pôr 
a sua pátria á disposição de conquistadores estrangeiros, para rea
lizar suas vistas políticas : porque em fim o ultimo mal que pôde 
acontecer a qualquer naçaõ, he ficar submettida aos exércitos 
estrangeiros. 

O Jornal de Bourdeaux contém a segninte noticia sobre os Hes
panhoes, que se haviam acolhido á França, depois da restituição 
de Fernando VII. 

" Os refugiados Hespanhoes, que naõ foram incluídos na 
amnestia, proclamada por S. M. Catholica, e que tem intenção de 
sair da França, seja para voltar á Hespanha, seja para ir ter a 
qualquer outro paiz, saõ informados de que se lhe daraõ passa
portes até as fronteiras." 

" Desde o período de sua partida perderão todo o direito a 
qualquer mantença, que tenham do Governo, e naõ poderaõ, de 
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debaixo de pretexto algum, tornar a receber soccorros, se volta
rem para a França depois de se lhe malograrem as tentativas." 

" Antes de sair do deposito devem assignat uma renuncia formal 
do soccorro que tinham do Governo: e no passaporte se fará 
expressa mençaõ desta renuncia." 

"Tendo o Governo Inglez prohibido formalmente a entrada 
dos refugiados Hespanhoes rios seus territórios, naÕ poderão dirigir-
se a portos Francezes, com o destino de ir para Inglaterra. 

•'A renuncia da mantença, acima mencionada, indicará o paiz para 
onde desejam proceder." 

"Gozarão das vantagens concedidas aos seus compatriotas pelo 
Acto de amnestia: isto he, receberão dous mezes de soldo, segundo 
a sua classe, e passaporte para as fronteiras." 

H E S P A N H A . 

Chegaram a Madrid as bullas, que se esperavam do Papa, para 
appropriar ao uso do Governo parte dos bens ecclesiasticos ; porém 
a deputaçaõ dos frades e clérigos em Roma, frustrou em grande 
parte as negociaçoens do Ministro. 

Calculava Mr. Garay com poder vender paite das propriedades 
ecclesiasticas, e formar com o producto a baze do seu systema de 
Finanças: este plano tinha ja sido contemplado pelas Cortes de 
Cadiz, mas as bullas naõ permittem alienação alguma de bens 
ecclesiasticos, e só de seus redimentos concedem ao Governo 
certas porçoens, que se pódeni dividir em quatro ramos. 

I o . Hc gozar o Governo das rendas das prebendas va^as, e 
demorar por dous annos a nomeação de suecessores. 

2 o . Ter o Governo igualmente as rendas dos benefícios sim
ples vagos, e suspender por seis annos a sua nomeação. 

3 o . Receber o Governo como auatas, o rendimento de dous 
annos de todos os benefícios ecclesiasticos de que tem a nomeação. 

4o. A devolução ao Governo dos Economatos, ou adminis
tração de certos bens, julgados ecclesiasticos, por se desliuarem 
a obras pias. 
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He claro, que os bens ecclesiasticos, assim como os de todos os 

mais cidadãos, estaõ sugeitos á disposição do Governo, quando as 

necessidades do Estado assim o exigem : naõ ha muito annos que 

se impóz em Portugal uma décima ecclesiastica para as despezas 

da guerra; mas em Hespanha ainda se assenta, que he necessária 

para isso a approvaçaõ do Papa, o qual neste caso julgo» próprio 

modificar em parte o que se lhe pedia. 

Com tudo as finanças da Hespanha estaõ no mais deplorável 

estaJo e até se referio ha pouco tempo uma anecdota, de que El 

Rey para ir com a Raynha aos banhos fora de Madrid naõ tivera 

dinheiro para a viagem, e se vio obrigado a lançar maõ do pouco 

que havia no coffre <ía Impressão Regia. 

Como soberano remédio, ou pauaeea de todos males, se prohibeni 

cora as mais desproporcionadas penas a leitura de todas as gazetas 

e jornaes estrangeiros, e a Inquisição recolhe em seus cárceres 

todos os que presume serem Framaçoens, na intelligencia de que 

assim evitarão a ruma, que essas mesmas medidas fazem cada dia 

mais iinmiuentc. Em Hespanha se falia abertamente de um par

tido, que quer trazer outra vez para o throno Carlos IV ; o qual se 

diz está resolvido a aceitar a Constituição, que Fernaudo VII abo-

lio: seja o que for de taes rumores o Governo Hespanhol appa

rece no mundo como nm edifício desabitado, caindo a pedaços, e 

cada um dos vizinhos levando alguma parte das ruinas, que lhe 

pode servir. Os Ministros estaõ esperançados em que os Sobe

ranos Alliados, no Congresso de Aix-la-ChapelIe, atalhem estes 

males, interpondo a sua authoridade com os Estados Unidos, e com 

o Brazil.para que naõ levem cada uinuin quinl.i-õdas desmembradas 

colônias; porém ainda que os Alliados se mettessem nisso, e que 

o conseguissem, restava ainda odillaceradoestado interno ào Rey

no, que he um mal a que os Alliados naõ podem applicar remédio, 

porque isso so depende da vontade do mesmo Governo Hespanhol, 

o qual, afferrado a seus systemas errôneos, naõ quer obsoluta-

menteadoptar a linhade comportamento que o poderia salvar: contra 

esse suicidio politico, naõ podem fazer nada os alliados. Porém se 

em vez de planos de vingança contra os partidistas da cortes o 

Governo Hespanhol meditasse em reunir a si os partidos, principal-

2 F 2 
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mente aquelles em que se que acham os poucos homens illustra
dos que ainda, tem a naçaõ: se em vez de implorar a mediação 
dos Alliados para com os estados Unidos mandasse para a Flori
da um exercito de 20.000 homens; em uma palavrn se em vez 
da absurda idea de querer govenar com as máximas dos mouros, 
se accommodasse El Rey com as ideas polticas do tempo, naõ 
veria as suas colônias revoltadas, os seus territórios tomados, os 
seus vassallos pobres, e o seu mesmo Governo desacreditado 
entre os nacionaes, e despresado pelos estrangeiros. 

N Á P O L E S . 

Achamos nas noticias de Napoies o seguinte artigo, em que se 
dilata o escriptor sobre os benefícios, que tem resultado do 
novo systema monetário, adoptado naquelle paiz; pelo qual a 
moeda de prata forma o termo comparativo do valor, com exclu
são do ouro :— 

"Napoies, Julho 16. A ley monetária de S. M. El Rey das 
Duas Sicilias, em data de Portici 20 de Abril, indica a grande 
vantagem neste ramo da Economia Política, que o Governo 
Napolitano leva sobretodos os outros Governos Europeos, sem 
exceptuar mesmo a Inglaterra; visto que por esta ley a moeda 
de prata, só e exclusivamente, e sem nenhuma relação á moeda 
de ouro do Estado, se toma como termo de comparação para o 
valor de todos os objectos de trafico e commercio. Este melho-
radissimo systema monetário, he o frueto da meditação de muitos 
annos, e dos esforços do Ministro de Finanças, o Cavalleiro de 
Mediei. Havia de ter sido publicado ja em 1805; porem a guerra 
e a invasão o previnio. Ainda que só poucos mezes tenham 
decorrido, depois que se pôz em execução, apparecem ja os seus 
felizes eflèitos; e corre tam abundantemente o dinheiro para a 
Casa da Moeda, que existe ali em barra, prompto a ser cunhado, 
metal no valor de mais de um milhaõ de ducados; e naõ he 
possivel executar toda a moeda que se ordena. O cavalleiro de 
Mediei publicou uma admirável e magistral explicação, com o 
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titulo de "Ordenança do Ministro das Finanças, para a execução 
dos 14 artigos da ley sobre o systema Monetário, de 20 de 
Abril de 1818" Esta obra e duas tabellas, que a acompanham, 
merecem a attençaõ de todo o homem, que pensa. He um phc-
noineno notável, vermos sair de Napoies, (que a opinião 
geral da Europa representa como o paiz menos illumidado) raios 
de luz, em quanto outros paizes estaõ ainda em escuridade: e 
naõ lie este o primeiro exemplo em legislação e administração, 
em que os escriptores Napolitamos, se naõ tem aberto o caminho, 
o tem com tudo feito mais practicavel, como se pode exem
plificar coin os escriptos de Filangieri, e Giulliani sobre o 
commercio do trigo. Pódc-se também observar aqui que Ná
poles he o único paiz da Itália, aonde houve o bom senso de naõ 
regeitar quasi nenhuma das boas menidasde administração, que so 
tinham introduzido em conseqüência das revoluçoens passadas, 
como indemnizaçaõ, posto que que insuficiente, por muitos 
moles ; e alem disto cuidam seriamente em extendellas a Sicilia, 
que muito dellas precisa." 

P O T Ê N C I A S A I . L I A D A S . 

Uma gazeta Ingleza, a mais forte do partido Ministerial, 
publicou um longo artigo, para mostrar que a disposição paci
fica de todas as Potencios Europeas e Americanas, fnz mui pro
vável a longa continuação da paz. Provocaram esta exposição os 
rumores espalhados nas gazetas da opposiçaõ; 1* da probabili
dade de uma discussão, entre Inglaterra e os Estados Unidos: 
2 o . a ruptura entre Hespanha e Portugal 3 o . as desavenças ne 
Congresso de Aix-la-Chapclle, que terá por objecto aggressoens 
em vez de pacifícaçoens. Como o artigo se suppoem ter autho
ridade, aqui copiamos delle os mais importantes paragraphos. 

" I o . Em tanto quanto as informaçoens mais authenticas nes 
habilitam a formar uma opinião, e em tanto quanto saõ as 
noticias que o Governo tem recebido (o que asseveramos sem 
temor decontradicçaõ) nunca houve, desde que se concluio a paz 



230 Miscellanea. 

com os Estados Unidos, período em que fosse menos natural o 
quebrantar.se a paz, como he o presente. Longe disso, a 
conrespondencia diplomática entre os dous Governos he condu
zida nos termos mais amigáveis e cordiaes. Em tanto quanto a 
prudência humana pôde penetrar no futuro, temos toda a razaõ 
de esperar longa paz, visto o espirito amigável que subsiste fe
lizmente agora em ambas as partes do Atlântico. Depois desta 
positiva asserçaõ, apenas he preciso accresceutar, que as insinua-
çoerts sobre os que venderam fundos públicos saberem algum 
segredo em contrario, saõ totalmente mal fundadas." 

" 2°. Pelo que respeita Hespanha e Portugal, certameute 
ainda se naõ ajustaram as differenças, que tem por algum tempo 
subsistido entre el'es. He possivel quo Portugal inste, como 
justificação de naõ largar Monte-Video, que o Governo Hespa
nhol naõ tem meios de o conservar, contra os esforços dos insur
gentes, e que se estes tomarem posse delle ficará em perigo a 
segurança dos territórios Portuguezes, naquella parte do Conti
nente Americano. E também Portugal, retorquindo ás queixas 
do Governo Hespanhol sobre Monte-Video, pôde allegar o com
portamento de Hespanha, nos territórios Portuguezes da Eu
ropa." 

" Seja porém isto como for, as differenças ainda que naõ 
estejam ajustadas, podemos seguramente predizer, que naõ leva
rão á ruptura entre aquellas duas naçoens Sem nos explicarmos 
mais, podemos concluir dizendo, que ellas naô entrarão em 
guerra, em opposiçaõ á expressa vontade e politica das Gran
des Potências Alliadas, a qual politica he, mui decisivamente, 
que ninguém disturbe a paz da Europa.'''' 

" 3 o . Esta ultima asserçaõ, em que estamos seguros, que nin-
quem nos contradirá, pode servir de sulficiente resposta eefruta-
çaõ do ultimo rumor, de que o Congresso, que se vai a ajunctar 
em Aix-la-Cbapelle, mais naturalmente acenderá as chamas da 
guerra, do que confirmará as bençaõs da paz. Porém nós naõ 
discutiremos este ponto tam brevemente. He bem Sabido, que o 
Congresso de Vienna, interrompido e dissolvido tam inesperada, 
mente, pela irrupção de Buonapai te em França, deixou muitos 
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pontos por ajustar. Os acontecimentos subsequentes, e o* 
tractados consequentesá segundaentrnil.-t dos Alliados em Paris, 
o estabelecimento das tropas estrangeiras nos territórios France
zes, fizeram que naõ parecesse conveniente nova reunião do Co»-
gresso. até que se liquidassem as reclamaçoens contra a França, 
ou que se desse sufficiente segurança para isso; e até que a 
França tivesse sido reslituida aquelle estado de tranqüilidade 
interna, que fizesse desnecescapia a continuação da occupaçaõ 
militar. Di/.em, que as PotencinsAlli.idas assentam, que he chegado 
esse período, e a evacuação terá lugar no principio de Novembro. 
Daqui vem que a Fiança, parte tam importante e necessária e;n 
qualquer arranjamento, que obranja toda a Familia Europea, 
poderá assistir no Congresso de maneira mais livre e desembaraça
da, do que o poderia fazer, se o Congresso se ajunetasse no 
intervollo que tem decoirido, desde a assignatura do tractado no 
fimdoannode 18)5. Sc nos podemos arriscar a uma conjectura, 
relativamente a alguns dos principaes objectos, que oocupa-
roõ os úteis e honrosos traballwjs do Congresso, um delles se 
referirá ú situação das Potências Germânicas, que estnõ agora era 
estado de considerável duvida e confusão, em conseqüência da 
dissolução dos antigos laços que existiam, e a natureza desligada e 
imperfeita dos novos que os substituíram Isto será obra de 
grande delicadeza e me índio; porem todas as difficuldades cede 
raõ pela convicção de que o Congresso naõ he influído por 
vistas pessoaes ou egoisticas; mas somente pelo desejo de firmar, 
consolidar e segurar a paz geral. Alem dwlo ha algumas questoens 
de limites territoriaes, que tem de ser ajustadas com maior exac
tidaõ; particularmente, se somos bem informados, entre Baviera, 
Wirtemberg, Baden, e Hesse " 

"As differenças entre Hespanha e Portugal se discutirão e ar
ranjarão a final neste Congresso." 

"A situação relativa e os privilégios de differentes penuasoens 
religiosas, particularmente os Judeus, que até aqui, particular
mente na Alemanha, tem sido tam gravemente opprimidos, pode 
6er utro ponto de discuçaõ." 

"Pôde lambem ser que o Congresso tome em consideração rs 
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differentes estabeliciinentos militares, que deve conservar cada 
uma das potências." 

'•Estes saõ alguns dos objectos principaes: ha outros de menor 
importância. Portm temos enumerado bastantes para mostrar, 
cjue he a paz e naõ a guerra: consolidação e naôaggressaõ, o 
q'ie faz o objecto do Congresso. E concluímos repetindo, que 
se houvéramos de nomear um período, cm que uma longa e feliz 
paz provavelmente unisse todas as naçoens continentaes,nomearia-
mos o período, em que submettemos agora este artigo ao publico 
Inglez." 

A mesma gazeta confinou depois com o seguinte: — 
•' Dicemos hontem, que nem na Europa nem nos Estado 

Unidos havia o menor symptoma de approximaçaõ de guerra.— 
Porém, olhemos de perto para a situação de cada uma das Potên
cias- Europeas, para vermos se he possivel que alguma delluj 
lenha interesse em desejar ou provocar a guerra." 

iíRussia. jQue pode induzir a Rússia a desviar-se do seu 
systema pacifico? Sabemos que se tem dicto, que o Imperador 
Alexandre he ambicioso, emprehendedor, e deseja occupar, nos 
olhos da Europa, o mesmo lugar que tinha Bonaparte. Isto só 
o pôde dizer, quem tem estudado o seu character mui supper. 
ficialmente. Em primeiro lugar, ha esta grande differença, que 
um éra sempre aggressor, e sem principios; emprehendendo 
guerras pelo mero fim de ambição e conquista; em quanto o 
outro nunca emprehendeo uma guerra para aggressaõ e con 
quista. Ao princípio esteve elle na defensiva,contra uma guerra a 
mais offensiva e naõ provocada.- o progresso daquella guerra u 
abililou a voltar-se contra o aggressor, e ser a parte offensiva 
e para vingar da maneira mais nobre o incêndio de Moscow, 
sendo também parte na alvaçaõ de Paris, i Que pode Alexandre 
ter de ganhar em nova guerra? j Extensão de território? Quando 
o sol nunca se põem em seus dominios! i Mas em que parte os en. 
grandeceria? i Na Alemanha? A' loucura de tal politica seria 
só igual a impossibilidade de sua execução. Áustria e Prússia, 
o resto da Alemanha e França achariam ser do seu interesse 
oppor-se-lhe. Mas a Turquia, poderia pensar-se, offerece a 
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Rússia uma isca de tentar, e a Imperatriz Catherina tinha de
sígnios contra a Porta Ottomana ; e dahi se conclue temeraria-
mente, que seu neto os herdou. Em quanto naõ percebermos 
symptomas mais decisivos de tal disposição de sua parte, do que 
ao presente temos, naõ julgamos necessário entrar nessa dis
cussão Porém Í naõ vem todos que S. M. Imperial, em com
mum com todas as Potências do Continente, tem bastante com 
que occupar a sua attençaõ no interior?—curar as feridas da ulti
ma guerra; animar e remunerar a industria e o commercio; pa
trocinar as artes e as sciencias; estender a acçaõ da civilização 
em Seus immensos territórios. 

"Prússia está sem o menor motivo de guerra. A recupera
ção daquelles territórios, de que cila foi privada, as dilapidaçoens 
e carregos, de que elles foram por tanto tempo viclimas, fazem 
com que lhe seja necessário dirigir a sua mais séria attençaõ 
á sua situação interna. As suas preces, assim como as das 
outras naçoens, devem ser que tenha a paz no interior. Mas 
os seus philosophos! seus fazedores de constituiçoens, seus 
metaphisicos! 

" Áustria hc, de todas as potências da Europa, a menos 
inclinada, e que menos tem a ganhar na guerra. Levantada do 
profundo da adversidade a toda a sua antiga prosperidade; 
tendo recuperado aquelles territórios de que tinha sido suecessi. 
vãmente privada; a Itália e o Tyrol; mais doque indemnizada 
pela perca dos Paizes Baixos, com a accessaõ dos dominios 
Venezianos, toda a sua solicitude e desejo deve ser, que uma 
longa e segura paz a abilite a consolidara prosperidade de suas 
vastas possessoens. He um império nobre e virtuoso : tam unido 
por todo o tempo de suas desgraças; tam fiel ao seu soberano 
em todas as suas calamidades; que em quanto o politico o olha 
com admiração; o philaptropista e o patriota o contemplam com 
affeiçaõ e respeito. A Europa pôde descançar firmemente na 
Áustria, como um de seus mais devotos advogados da paz.'' 

"França. Este he, em todos os pontos de vista, o mais 
importante de todos os Estados. Collocado no centro da Europa, 
deve influir, mais ou menos, em todas as naçoens que o cer-
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cam. Estamos porém mui longe de participar nos sustos de 
alguns escriptores, a este respeito. Induzir-nos hiam elles a 
crer, que a França nutre o projecto de tornar a ganhar a prepon
derância naõ natural, que algum tempo possuirá. Sobre isto 
observamos somente, que, como tal projecto he evidentemente 
impracticavel, naõ podemos suppôr que elle entrasse jamais nem 
ainda nos sonhos de algum dos membros do Governo Francez. 
Porém os que affectam ser desta opinião naõ podem ou naõ 
querem ver a differença entre os dous períodos. A França estava 
entaõ debaixo do Governo despotico de um homem, cujo espirito 
e meios se oecupavam inteiramente pela ambição: a guerra e 
a perturbação eram os únicos elementos, em que elle podia viver 
e mover-se e ter sua existência, naõ era formado para a paz 
nem a paz para elle : o seu poder éra demasiado verde, o seu 
titulo demasiado oco para que elle pudesse afrontar e arrostar 
uma longa temporada de tranqüilidade domestica. O seu fim, 
e, na sua posição, naõ podemos dizer se éra um fim impolitico, 
éra; como o de Henrique IV, occupar os seus subditos em que-
rellas estrangeiras." 

"Mas o período actual naõ nos apresenta taes defeitos no 
titulo do Soberano, nem tam imperiosas causas para occupar 
o espirito da naçaõ com estranhas guerras. Temos restituido 
ao throno a linha antiga e legitima, fortalecida e guardada por 
um systema representativo, o que assim naõ éra d'antes. Os 
motivos para a paz devem ser em Luiz XVIII tam fortes, 
como eram em Buonaparte para a guerra. E se olhar-mos 
para a composição das duas Câmaras, he impossível naõ ver 
que o seu interesse, tanto individual como geral, he consoli
dar e segurar as cousas assim como estaõ. Pode haver em 
França elementos de descontentamento, assim como os ha em 
outros paizes; pode ali haver quem desattenda tanto o des-
canço do mundo, que lamente a desenthronizaçaõ do Usur
pador ! porém o numero destes deve agora ser demasiado peque
no, para inspirar a ninguém apprehensoens sérias. Indubita
velmente tem havido, depois da segunda restauração, movi
mentos sediciosos, em differentes partes: mas naõ tem impedido 
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i in grande gráo, nem demorado a marcha do Governo; e seria 

impossível negar, que, durante o anno passado, tem sido eviden

tes e rápidos os progressos para a tranqüilidade, melhoramento 

e consolidação- A evacuação do Exercito de Occupaçaõ, 

segundo todas as apparencias, será effectuada sem que produ

za inconveniente algum, nem damno á tranqüilidade do Estado." 

" O Império Britannico. Apenas seria necessário tomarmos 

o trabalho de mostrar, que a Gram Bretanha naõ deseja nem 

pôde desejar a guerra. Na verdade t quando a desejou ella? 

foi compelida a entrar nas suas ultimas guerras: naõ as podia 

evitar, consistenteinente com sua segurança ou sua honra. Porém 

em sua presente elevada situação^' que poderia fazer com que a 

guerra naõ fosse, naõ somente para naõ se desejar, mas um verda

deiro mal, uma maldição? Toda a sua política, todas as suas 

deliberaçoens legislativas, todas as suas operaçoens executivas saõ 

destinadas a fazer com que aquella paz, para cujo alcance tanto 

contribuio, seja longa, segura e feliz. Como a sua prosperidade 

íie a prosperidade de todas as outras naçoens, assim a prosperi-

dades das outras naçoens hc a sua: e ellas estaõ tam persuadidas 

lesta verdade, quo naõ ha uma naçaõ na Europa ou fora delia, 

com quem a sua conrespondencia naõ seja da mais amigável 

natureza; dein.uieira que, com.» dicemos hontem, se tivéssemos de 

nomear o período, em que fosse provável, que nina paz longa e 

feliz unisse todas as naçoens, nomearíamos o presente." 

" Vçr-se-ha, que omittimos mencionar de todo, a Hespanha e 

Portugal; os Paizes Baixos e Sicilia; Suécia e Dinamarca, e as 

Potências Alemaãs menores; porque de nenhuma dellas lia perigo, 

em quanto continuar em vigor a politica das cinco grandes Potên

cias, de que senaõ pertube a paz da Europa." 

A grande importância do lougo artigo, que acabamos de trans. 

crever, e a authoridade qae se lhe attribue, seraõ sufficiente des

culpa para termos com elle enchido tam longo espaço de nosso 

Jornal. He possivel que o diplomático que o minutou, para 

mostrar ao mundo o modo de pensar do Gabinete Inglez, e mais 

Alliados, esteja persuadido do que affirma; porém, quer isso assim 

seja, quer naõ, ha neste artigo asserçoens, que se naõ ajustam 

2 G 2 
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com os factos; c que por isso tem encontrado resposta da 

opposiçaõ. 
A exclusão do Ex Rey de Suécia; a annihilaçaõ da republica 

de Gênova; &c. &c. naõ fallaõ muito a favor da falta de ambição 
lios Gabinetes da Europa: nem as mudanças ja feitas na Ale
manha, e outras, que se promettem,neste mesmo artigo, provam que 
os povos estejam satisfeitos, ou os seus Governos consolidados -
porque he um insulte ao senso commum o dizer, que a troca de 
povos uns por outros, e a mudança de Soberanos, que tam fre
qüente tem sido na Europa, contribua a radicar a affeiçaõ mutua 
dos governantes aos governados. Esta affeiçaõ nem se cria por 
proclamaçoens, nem se sustenta com as bayonetas; he somente 
o effeito da educação, e o custume he quem lhe dá soldidez. 

P R Ú S S I A . 

Por uma ordem de Gabinete, expedida em Berlim, determinou El 
Rey, que a bandeira ordinária Prussiana seja preta e branca; con
sistindo em três tiras, a do meio branca e as dos lados pretas; porem 
sem a águia. 

R Ú S S I A . 

Os esforços do Imperador de Rússia, para augmentar a popula
ção de seus Estados, estaõ ja bem patentes em haver elle dado 
azylo a todos os Francezes expulsos da França, e aos Alemaens, 
que tem querido emigrar para o território Russiano, mas a seguinte 
aneedota illustra muito as ideas liberaes do Imperador a este 
respeito. 

Uma mulher fanática, Madama Krudener, inventou uova seita 
era Alemanha, fez alguns proselitas, e isto se julgou innovaçaõ pe
rigosa, em vários paizes, d'oiide a mandaram sair; e o Governo 
Russiano em Petersburgo, durante a ausência do Imperador, prohi-
bio também a entrada daquelles sectários na Rússia. Apenas o 
Imperador voltou a Petersburgo, e foi informado disto, deo ordem 
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para que Madama Krudner e seus scquazes (18 ou 20 pessoas) 
fossem admittidos na Rússia, e se lhes permittisse viver ali sem 
incommodo. 

Compare-se isto, com a prohibiçaõ das sociedades clandestinas 
no Brazil. 

Um artigo de Vienna, em data de 19 de Julho diz o seguinte:— 

" Segundo as ultimas noticias de Conslantinopla, o Daraõ de 

Strogonoff Ministro Russiano, entregou aos 24 de Maio, uma nota 

ao Divan, contendo a recapitulaçaõ de todos OÍV negócios entre 

a Rússia e a Porta. Pelo que respeita a Servia, intimou elle as 

intençoens do Imperador de Rússia de mandar para ali Commissa

rios, para averiguar, se o tractado de Bucharest tem sido com

pletamente executado, conforme o seu teor. Parece que alem 

disto, se deve começar outra negociação. Crê-se que a Rússia 

pede, em virtude do ultimo tractado de paz, ter influencia na admi

nistração dos Principados da Moldavia e Wallachia. Consequen

temente o Cônsul Russiano apresentou um memorial ao Hos-

podar de Moldavia, no qual se queixa, em nome do Imperador seu 

amo, de um tributo de dous milhoens de piastras, imposto na

quella província, em contravenção do tractado. Accrescenta-se 

que o Hospodar tornou a mandar a mesma nota official ao Côn

sul Russiano, sem lhe dar resposta. O Cônsul deo informação 

de tudo isto ao Baraõ Strogonoff; o qual fez á Porta as suas 

representaçoens sobre a matéria. 

Outras informaçoens asseguram, que a Rússia tem ordenado ao 

Baraõ Strogonoff, que naõ separe os quatro objectos da negociação; 

os quaes se entendem serem estes: 1». A execução do tracla !o 

de paz, pelo que respeita os Serviaiios, a ipiem a Poria prometteo 

o livre exercício de todos os seus direitos civis e religiosos. 2°. 

A parte que se concedeo á Rússia, na administração dos Princi

pados da Moldavia e Wallachia; e as difficuldades que tem oceur-

rido na execução deste artigo. 3°. Varias questoens, relativas á 

fixação das frouteiias, e as indemnizaçoens estipuladas, que fica

ram por determinar depois da ultima convenção. 4o. a entrega 

de algumas fortalezas, na Ásia, que a Porta requer, mas para o 

que naõ ha estipuluçocns no tractado. Accrescenta-se, que a 
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Rússia deixa á Porta a alternativa de negociar ja todas estas 
questoens, ou de adiar toda a negociação para futuro período. 

S U É C I A . 

Uma jrazeta de Nuremberg traz o seguinte importante artigo 
sobre a Suécia. 

"As gazetas mencionaram, ha algum tempo, uma conresponden
cia entre o Ex-Rey de Suécia, e o Actual Rey. A occasiaõ desta 
conrespondencia foi a seguinte. Apenas tinha chegado á idade, 
em que pelas leys de Suécia se pôde declarar de maioridade o 
Principe da Coroa, com a permissão de seu Pay, quando Gus
tavo IV expressou a sua intenção de dar a seu filho esta permissão; 
e que esperava que elle viesse de Hiedeburg para Hanau, (aonde 
entaõ residia o Ex-Rey) a fim de dar-lhe os seus paternaes con
selhos, sobre as relaçoens, em que poderia depois apparecer na 
vida. Cria, que o devia dissuadir a que fizesse pretençaõ alguma 
ao throno de Suécia ; e com tudo éra de opinião, que, se o Principe 
tinha nesta matéria noçoens differentes de seu Pay, (o qual naõ 
tinha desejo de governar uma naçaõ, que o havia regeitado como 
seu Monarcha) o Principe, em todo o caso, devia á sua dignidade o 
declarar-se publicamente, a respeito de suas pretençoens ao throno 
Sueco, e se estava ou naõ resolvido a reservallas, e produziilas, 
quando se lhe offerecesse tempo e opportunidade sufficiente ; ou a 
reunciállas totalmente." 

"O Principe Gustavo naõ aceitou a permissão de se declarar de 
maioridade; e naõ quiz ter alguma communicaçaõ com seu Pay a 
este respeito. O Ex-Rey, portanto, em uma carta datada de Ha
nau, aos 26 de Agosto, 1817, informou deste negocio ao presente 
Rey de Suécia. Em resposta, que naõ tem data. El Rey, entaõ 
Princide da Coroa de Suécia, reconhece a pureza e consciência dos 
principios políticos do Ex-Rey, posto que a formalidade da renun
cia ao throno Sueco, que o Prince Gustavo pudesse fazer, mera
mente reconheceria o direito da Naçaõ em escolher nova dynastia: 
porém naõ daria este direito á Naçaõ, que ja o possuía, e que fez 
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uso delle nas três eleiçoens, depois da abdicação de Gustavo IV. 

Se o principe Gustavo tentasse algum dia ingerir-se nos direitos e 

tranqüilidade da Suécia, a Providencia protegeria, como tem até 

aqui feito, a Península Scandinavia ; e o respeito e inviolável aliian

ça do Imperador Alexandre desapprovariam qualquer intriga contra 

a Suécia. A Naçaõ naõ renuncia o direito de escolher a sua dy

nastia, como um privilegio hereditário. Na ultima eleição El Rey 

de Dinamarca foi, entre outros, Candidato para o throno Sueco, e 

foi appoiado por Napoleaõ. Poiém nenhuma potência havia entaõ 

sustentado pela força as suas pretençoens. A escolha recaio 

unanimemente no Principe da Coroa, a quem El Rey adoptou por 

seu filho. Elle naõ tinha considerado o convite para o throno como 

uma felicidade ; porque, como governador de um paiz conquistado 

pela França, tioha aprendido a saber quanta compaixão merecem os 

príncipes, que desejam desempenhar dignamente os deveres de 

sua situação, e se vem atalhados pelas circumstancias. Elle de

sejava que seus suecessores tivessem constantemente em lembrança 

o principio de todos os tempos e de todas as idades, que os Príncipes 

nascem para o bem do povo, e que este naõ he propriedade de 

algumas poucas familias." 

A lista civil de Suécia se fixou definitivamente pela Dieta.— 

A renda d' El Rey chegará a 320.000 dollars, a do Principe da 

Coroa a 100.000. Os Norueguezes gozarão daqui em diante, na 

Suécia, de todos os privilégios dos naturaes de Suécia, logo que 

aasim o requeiram a El Rey. Similhante concessão se fez aos 

Suecos na Noruega, pela Dieta Noruegueza. 
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CONRESPONDENCIA 

Carta ao Redactor, contra as suas observaçoens á cerca da sen

tença dos criminosos de Lesa Majestade em Lisboa. 

(Continuada do >í°. passado p. 135.) 

3o. Porque era mui natural; que se o Major Monteiro se julgasse oflend''-
do com a sua reforma, se queixasse, e representasse ao mesmo Marechal, o« 
ao Governo : eeu estou bem informado, e mui seguro de que este Official. 
durante toda a guerra, guardou o mais perfeito silencio! ! ! 

4o Porque pouco tempo depois da sua reforma foi nomeado Coronel de 
um regimento de Milicias, por D. Miguel Pereira Forjaz, entaõ Inspector <i» 

Milícias, e entaõ, como hoje, por desgraça de Portugal, Secretario do Gover
no, ou antes o Governo mesmo ,• e neste novo emprego o Coronel Monteiro 
se portou taõ mat, e confirmou tanto a justiça, ou antes a singular mercê, 
que se lhe fez em o reformar na Patente que tinha de Major, que o se-.i 
mesmo protector D. Miguel Fereira Forjaz se vio obrigado a reformallo em 
Coronel de Milicias. Ora o Marechal General Commandante em Chefe do 
Exercito nem foi ouvido para a nomeação do Major Monteiro para Coro
nel de Milicias, nem taõ pouco o foi para a sua reforma neste seu novo 
posto. Logo o Coronel Monteiro foi um calumniador abominável, quando 
disse que fora reformado pelo despotismo do Marechal General Marquez de 
Campo-maior. 

O Coronel Monteiro he igualmente um calumniador, quando imputa ao 
Marechal General o atrazarnento do seu soldo. Sua Excellencia nada tem 
que fazer com a Repartição da Pagadoria do Exercito, sobre a qual nenhu
ma Authoridade tem. Ella depende em primeiro lugar do Marquez de 
Borba,como Administrador Geral do Erário, que lhe deve fornecer os meios 
necessaiios; e para a distribuição destes depende de 0 . Miguel Pereira 
Forjaz : o mais que o Marechal General pode fazer, he dirigir representa
çoens a este ultimo; e todo o Exercito sabe, que o Marechal General ja mais 
deixou de as fazer a este respeito, e a respeito de tudo o que he a bem 
do Exercito. 

He mui dolorozo ao meu coração ter sido obrigado a entrar ne?les deta
lhes relativamente ao Coronel Monteiro; mas naõcou eu o culpado.- tem 
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nisso culpa o mesmo Coronel Monteiro, a quem melhor ficaria o dizer— 
"Entrei na revolução porque me persuadi, que tudo estava perdido era 
Portugal; e que os males da minha Pátria só por meio de tuna revolução 
se podiam extirpar." He mais que provável, que a maior parte da Naçaõ, 
e do Exercito, detestando o crime deste desgraçado, derramasse lagrimas de 
compaixão pela sua infeliz sorte : mas quando o Exercito, a Naçaõ e particu-
larmentente os habitantes de Lisboa, e suas vizinhanças, ae teco/dam da cs-
candaloza, detestável e criminosa conducta do Coronel Monteiro, durante 
o breve período cm que foi Coronel de Milicias j quando depois de confessar 
seu crime, procura desculpar-se, calumniando o Marechal General; ootao 
se torna objecto da indignação, do ódio, e do desprezo publico; e a sua 
desgraça a ninguém commove, a ninguém toca, menos aos mui sensíveis 
Redactores do Investigador Portuguez; que sem conhecerem o iudividuo, 
nem repararem no seu depoimento, só olharam para a desculpa que o reo 
deo, de ter entrado na Conspiração; e taõ sensíveis se mostr.nu,que con
fessam que se fossem juizes, (ainda bem que o naõ foram, em tal cauza, nun
ca teriam força bastante para assignar Uma sentença de morte contra tal 
reo. Pela jurisprudência criminal desses humaníssimos Rcd.ictores todo o 
homem pode conspirar contra o seu Soberano, e Pátria; quando naõ 
receber promptamente o seu Ordenado, ou Soldo ! ! ! Que jurisprudên
cia criminal! He pena que Sua Majestade os naõ nomee para irem sen-
lencear os prezos que se acham actualmente junetos na Bahia, e que 
tiveram parte, segundo se presume, na revolução de Pernambuco: todos 
Baniriam innocentes! Cada um poderia ollcgar alguma desculpa do mesmo 
jaez das do Coronel Monteiro. 

Passemos aos outros reo*. 

Gomes Freire também declara m;ris no seu depoimento do que Vm". 
diz a pag. 550 do seu N". do Novembro. Ouçamollo. Depois de de
clarar cousas que ninguém lhe procurava, declarou nas segundas pergun
tas, que alem dos conspiradores o Coronel Monteiro, Major Joze Francisco 
das Neves, e o Alferes Joze Ribeiro Pinto, conhecia mais outros 
Conspiradores contra a authoridade Real, segurança e tranqüilidade publico. 
Logo Senhor Redactor, os Conspiradores naõ tinham por fim o assassi
nato do Marechal General, iinspiraram contra a Authoridade Real, contra 
a segurança, e tranqüilidade publica. E que nome se dá a um tal 
Crime ? La se aveiiha cora os Desembargadores: boa gente! 

Declarou mais—que quanto aos Planos, que elle reo disse tin/ta visto 
em sua Coza, declara agora, que jamais vira estes Planos; e que respon
dera na persuaçaÒ dos Planos, que elles tinham em projecto para, em 
geral, revoltarem a Na^aõ, e para o que tinJtam ido convidar a elle 
reo—Logo tractava-se de revoltar a NaçaÕ, e naõ de assassinar o Marechal 
Ceneral Marquez de Campomaior. 

Declara mais—que, o Coronel Monteiro fora o primeiro que faltara a 
elle reo na sobredicta Conspiração no principio de Abril, e os sobi editos no 
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dia seis do mesmo mez desta anno (IS17J; e que o dicto Coronel Monteiro 
ora escolhido pelos Sócios, como canal para com elle reo, sendo projecto 
delle reo, que succedendo a explozáõ de repente, e vindo os associados bus-
callo a sua caia para comparecer, como lhes tinha promettido, cujo suc
cesso esperava a auzencia do Marechal General, que se dizia havia de 
partir depois do dia seis de Abril; nesse caso projectava elle reo tcc. 
I,ogo tanto o fim da Conspiração naõ era o assassinato do Marechal 
General, que se esperava que este partisse para Inglaterra, para livre
mente poderem pôr em pTactica os seus planos de revoltar a Naçaõ.— 
Logo a presença do Marechal General era taõ forte obstáculo á per-
petraçaõ do crime, que sem elle partir para Inglaterra, (para o que 
ja tinha as necessárias licenças), os conspiradores naõ se attreviam a por 
em practica os seus planos revolucionários. Logo o Marechal Gene
ral nem he aborrecido da Naçaõ, nem detestado do Exercito. Se assim 
fôra a sua presença em Portugal, longe de servir de obstáculo, seria 
mais útil aos detestáveis projectos dos Conspiradores. Quando o objec
to, que se aborrece,está presente, cresce a raiva, e requinta o ódio. 

Gomes Freire, para nada deixar em duvida, continua dizendo— que 
projectava elle reo ver, se por meio da sua popularidade se punha á testa 
da força armada, para assim fazer alguns arranjamtntos políticos, como 
convidando Bispos, Grandes do Reyno, Nobreza, fazendo uma espeeie de 
Juncta de Três Estados (em a qual como tudo o Povo naõ entrava) 
para regular os Negócios do Reyno, se o Governo existente tivesse sido 
anniquiliado pelos Conspiradores, e depois dar parte a Sua Majestade 
deste Successo (a boas horas; muito obrigado lhe havia de ficar El Rey 
nosso Senhor \) tendo igualmente meditado para obstar á anarquia das 
Provincias o propor neste conselho, creada provisoriamente, que cada uma deu 
Provincias mandasse um Deputado, que a representasse para desta forma 
evitar creaçaõ de Junctas parciaes nas Povoaçoens principaes do Reyru 
como perigosas para o bom regimen. 

O depoimento deste reo he mui claro, naõ preciza de commentarios: 
delle claramente se vê, que o flm dos Conspiradores naõ era o assassinato 
do Marechal General, mai estabelecer uma nova ordem política de cousas 
em Portugal. 

Mas Gomes Freire continua dizendo—porem que tendo-se demorado o 
Marechal General, e naõ sendo possivel obter com promptidaõ e brevidade 
a adhesaõ da necessária força armada, para se verificar a explozáõ pre
meditada, tinham elles Conspiradores communicado a elle reo, que se fazia 
necessária a medida de prender todas as Authoridades Civis, e MUitares 
desta Corte; ao que elle reo annuio. 

Logo outra vet concluo, que o flm do* Conspiradores naõ era assassinar 
o Mareohal General, era revoltar a N<>çaõ, e porque a prezença do Marechal 
General, era um obstáculo mui poderoso, porque naõ podiam, estando elle 
presente, e á frente do Exercito obter com promptidaõ, e brevidade a adhe-
salõ da necessária força armada para se verificar a explozáõ premeditada. 
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p»r isso (os homens estavam com pressa) se propuzéram a prender toda» 
as Authoridades civis, e militares, 

Logo a prizaõ, ou morte do Marechal General naõ era o fim da Conspi
ração, pelo contrario era um meio para os Conspiradores conseguirem 
o dezejado fim de revoltar a Naçiõ.* 

• Vm". queixa-se, e cora muita razaõ, de que a Sentença tracte per-
funetoriamente da declaração, que o infeliz Gomes Freire fez ao Marechal 
General, isto he—que conhecia mais outros Conspiradores contra a Autho
ridade Real, segurança, e tranqüilidade publica: e o Senhor Redactor 
conclue com toda a justiça, que esta estranha maneira de tractar um tal 
ponto, induz a falta de clareza, ou a mysterio, em matéria da mais alta 
importância para o Reo; de summa conseqüência para a Estado, e <T 
algum pezo para a reputação da mesmo Marechal. 

Que involve mistério he incontestável, mas também o he, que se os 
juizes, influídos pelo M . . . Th . . . achassem nesta declaração de 
Freire alguma cousa de que fazer cargo ao Marechal General, naõ se 
i-squeceriam de o fazer; porque ve-se naquella infame Sentença um estu-
dudo, mas mui mal desempenhado plano de intrigar o Marechal General 
de indispor a Naçaõ contra elle, e contra os Inglezes : e he por isso 
também, que muito de propozito, e sem nenhuma necessidade, apparece 
na Sentença o respeitável nome de S. A. R. o Duque de Sussex, cor-
respondendo-se com o Baraõ d'Eben, para dar a entender, que também 
o nobre Duque tinha indirectamente parte na Conspiração de Portugal; 
e com effeito, a Naçaõ assim o entendeo, pelo menos assiru o espalharam 
por toda a parte os vis agentes de M . . . Th . . . . cujo ódio encar
niçado contra tudo o que he Inglez, data desde a expulsão dos vândalo, 
de Portugal, em consequeneia da gloriosa batalha do Vimeiro, ganhada 
por Sir Arthur Wellesley, hoje Lord Wellington. Vio-se ja mais um 
desaforo tal, e tal infâmia! Senaõ quizeram declarar os nomes dos Con
spiradores, que Gomes Freire denunciou ao Marechal, se a cada passo 
se ré no corpo da Sentença, que esta naõ he conforme ao Processo, 
que ha nella vazios, porque naõ omittiram também os nomes do Duque 
de Sussex, e do Marechal General, cujos nomes alli mencionados nem 
Aclaram a verdade, nem a innocencia dos reos, nem aligeiram seus crimes, 
uem os tornam mais graves? Naõ os omittiram, porque o plano he intri
gar o Marechal General, e indispor a Naçaõ Portugueza coDtra a Naçaõ 
Britannica. E com que fim, grande Deos! Que o Marechal General 
entregou ao Governo a declaração por escripto, que Gomes Freire lhe 
enviou, he incontestável; porque nem o Marechal General he rapaz de 
faltar aos seus deveres, nem o Governo deixaria de lha exigir, e de se 
queixar do Marechal General, por guardar em seu poder uma declaração 
de tal importância. Que naõ teria dicto D. Miguel, seus ministros, e 
seus agentes! Elles guardam um perfeito silencio a este respeito, logo o 

2 H 2 



241 Conrespondencia. 

Mas o Marechal General Marquez de Campo-maior soube que existi» 
uma Conspiração, formada para transtornar a Ordem politica de cousa» 
estabelecida em Portugal, fiel ao Soberano, e á Naçaõ Portugueza, Mili-
»ar intrépido, e honrado, certo da disciplina do Exercito que creára, e 
que tantas vezes conduzio á gloria, seguro da affeiçaõ que este lhe tem( 

suspendeo a sua ida para Inglaterra: desprezando perigos, seguio com 
summa destreza todos os passos dos Conspiradores, e quando soube com 
certeza quaes eraõ os principaes revoltozos, e qual o seu flm, participou 
tudo ao Governo, que taõ indolente, e descuidado, como o seu Inten
dente Geral da Policia, de nada sabia!! O serviço que por esta occa-
ziaõ o Marechal General fez a El Rey nosso Senhor, e á Naçaõ Por
tugueza. he de tal magnitude, que Sua Majestade Fidelissima com difli-
culdade lho poderá dignamente remunerar. Note-se que Gomes Freire 
nem palavra diz contra o Marechal General. 

Antonio Cabral Calheiros Furtado e Lemos, Alferes demittido do Re
gimento de Infantaria N. 3. [por Crimes que commcttera], conlèssa 
"que naõ ignorava o motivo da sua prizaõ; e que se deixara arrastar, e 
seduzir para formar parte de uma Sociedade, que tinha por objecto o trans
torno da ordem publica, a dissolução do actual Governo,e a installaçaõ de 
outro debaixo de formulas Constitucionaes." Logo o objecto da Sociedade, 
naõ era o assassinato do Marechal General. 

Diz mais—" que sabia que se imprimiram as Proclamaçoens, e qne parte 
deltas lhe foi entregue, quando elle reo foi mandado em commissaõ para 
Santarém." 

MarechalGeneral entregou ao Governo a denuncia; que GomesFreire lhe fez, 
E quando a fez Gomes Freire ? Depois de prezo na Torre de S. Juliaõ: 

isto prova-se, porque se Gomes Freire a fizesse antes da sua prizaõ, naõ 
era ao Marechal General, que elle a devia fazer: prova-se mais, porque 
foi publico em Lisboa, que Gomes Freire, depois de estar prezo na Torre 
8e S. Juliaõ (onde esteve sempre entregue ao cuidado, e vigilância do 
General Campbell), ped» licença a este para escrever ao Marechal Ge
neral, porque tinha cousas d' importância para lhe communicar: he tam
bém publico, que o General Campbell perguntou ao Marechal General 
se podia conceder a Gomes Freire a licença que lhe pedira; o Marechal 
General participou isto mesmo ao Governo, e este respondeo ao Mare
chal General, que podia conceder a Gomes Freire a licença que pedia, 
remettendo elle Marechal ao Governo a participação que o prezo lhe 
fizesse, isto que lhe digo, Senhor Redactor, naõ he um segredo. Outra 
prova de que a Denuncia de Gomes Freire ao Marechal foi feita depois 
de prezo, he que o mesmo Freire declara no seu depoimento—que co
nhecia mais outros Conspiradores contra a authoridade Real, segui anca' 
e tranquillidade puSlica, como fez constante nomeando-os ao Marechal 
Qrneral, para ser prtzente o protesto , qne Jizéra, junetamentecom as pro-
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Teclara mais—"qne os papeis por elle reo recebidos para a Commissaõ i 

«•rain uma Credencia), umas inarucçoens, um rnasso de proclamaçoen* 

impressas, que poderia comer nove, ou dez exemplares, um mappa 

indicativo da Correspondência, outro das forças, e meios com que a 

Sociedade podia contar.*' 

Este reo acerescenta — "que tinha certeza de terem ido cm Commissoens 

Rüieiro Pinto para Trás dos Monte», <• girar por outras Provinoias, 

elle reo para Santarém, e outro para « Provincia da Beira." 

Nestes pontos essenciaes do seu depoimento Cabral naõ foi desmen

tido por alguns dos seus cúmplices, e por este depoimento claramente -e 

v.-, que o fim da Sociedade naõ era o assassinato do Marechal General. 

Note-se que este reo nem palavra diz contra Sua Exc". o Comman

dante em Chefe do Exercit/i Portuguez. 

O reo Henrique J<»zí Garcia de Moraes nada mais faz do que repeti1 

os declamaçoens que ouvira ao Coronel Monteiro, [declamaçoens que o 

outro reo chama absurdas,] contra o Marechal, pela falta que experi

mentava do pagamento do feu Soldo. O pobre Sargento diz, que o 

arrastara ao seu crime o Coronel Monteiro, e em nenhuma parte do 

seu depoimento diz, que a Conspiração tinha por fim o assassinato do 

Marechal General. 

O reo Joze Trancisco das Neves cenfessou—"que se deixara fascinar 

pela pintura que o Coronel Monteiro lhe fizera do Estado da Naçaõ, 

c seu Governo; e que em conseqüência das suas persuaçoens assentira 

»<jt, a Sua Majestade.— Parece exidente, que Gomes Freire, que foi prezo 

inesperadamente, só fizera aqui-lle protesto depois de prezo; porque 

antes de o ser naõ havia motivo, nem fim de protestar. 

Eu sei estes detalhes de pessoa fidedigna, a quem o eterno fallador 

Principal Souza os contou, no mesmo dia em que o Governo decidio, 

que o Marechal desse licença a Gomes Freire para lhe declarar por es-

criptoo que pertendia. E quaes foram as pessoas denunciadas pot Gomes 

Freire ao Marechal General? Naõ sei, mas sempre eram pessoas taes, 

que o Governo naõ consentio que os seus nomes aparecessem na Sen

tença! Eram pessoas taes que o patarata Souza, depois que se vio no 

Governo a fatal lista, que Gomes Freire mandou ao Marechal General, 

e este ao Governo, adoeceo, e em poucas semanas morreo: 

E porque razaõ, perguntará v m " . Comes Freire quiz antes remetter 

ao Marechal General, do que a D. Miguel Pereira Forjaz a lista do» 

outros Conspiradores, e o seu protesto? Porque Gomes Freire reconhe

cia em seu primo D. Miguel o seu mais cruel inimigo, e Tcceava, que 

este naõ aprezentasse ao Governo aquelle protesto, e lista. E com tudo, 

» pezar da cautella, que a este respeito tomou o infeliz Gomes Frei re ' 

h\ muito quem duvida que ella chegue ao Conhecimento d' El Rry 

nosso Senhor. 
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e m associar-se ao Partido, que ja existia formado, e que cuidava sérra-
mente em reparar os males." 

Daqui se ve que os Conspiradores tractavam de mais alguma cousa do 
que de assassinar o Marechal General: neste depoimento naõ se diz, que a 
Conspiração era dirig.da contra o Marechal General; e o que nelle se diz 
vagamente contra sua Ex*. he simples repetição do que onvio ao máo 
Major de Infantaria,eainda peior Coronel de Milicias—Monteiro— 

De tudo quanto se acha escripto neste depoimento se deduz que os Reos, 
conhecendo a justíssima affeiçaõ do Exercito ao Marechal General, bem 
como a consideração, e reconhecimento da Naçaõ para com elle, pelos im
portantíssimos serviços, que lhe tem feito, procuraram desacreditallo na 
opinião do Exercito, e da Naçaõ : dahi os infames pasquins, que espalharam 
contra o Marechal General, e de que o Governo, e a Policia naõ fez caso ! .'! 

Dahi as criminosas intrigas, que se urdiram; e propagaram pelas ruas, 
pelas praças, e pelos botequins, dirigido tudo a desgostar o Marechal Gene
ral procurando por meios taõ indignos, que elle pedisse a sua demissão, e 
abandonasse o Exercito; porque só assim os Conspiradores poderiam 
obter com promptidaõ, e brevidade a adhesaõ da necessária força armada 
para se verificar a explozáõ meditada, como declarou o reo Gomes 
Freire. 

Segue-se o depoimento do reo Francisco Anton io de Souza, que Vm". 
passou em claro: nova prova, que o Senhor Redactor naõ leo com o vagar 
precizo, e com a necessária reflexão a Sentença. 

Ouçamollo—•" Declara, que inferia das prizoens do Coronel Monteiro, 
e de Gomes Freire, ser motivo da sua, e da daquelles, a desconfiança; 
que poderia ter o Governo da existência de uma Sociedade, ou trama, 
pois que em uma tarde nos fins de Fevereiro, andando elle reo passe
ando no seu jardim com o Coronel Monteiro, este dissera em desespe, 
raçaõ, que era ja tempo de se abrirem os olhos, convidando a elle reo 
para entrar em uma Sociedade, e partido, do qual poderiam provir a 
ambos felicidades, c melhorar de circunstancias. 

Que o dicto Monteiro lhe mostrara em um dia um papel manuscripto, 
que continha uma Proclamaçaõ sediciosa, que o mesmo Monteiro 
tornou a guardar. 

Declara mais "que o dicto Monteiro o entretivera em uma occaziaõ 
com um plano meditado para sublevaçaõ deste Reyno. 

Logo também pelo depoimento deste reo se prova, que os Conspirado
res naõ tractavam de assassinar o Marechal General Marquez de Campo-
maior, mas sim de sublevar a Naçaõ. 

Note-se, que este reo naõ diz uma so palavra contra o Marechal 

General. 
O reo Pedro Ricardo de Figueiró diz também mais do que Vm". affirma, 

Senhor Redactor, a pag 551, nova prova de que Vm«. por falia de tempo 
naõ leo a Sentença com o vagar precizo, e com a necessária reflexão. 
Ouçamollo— 
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Nas Segundas perguntas confessou, " que se adherio á proposta de 
Coronel Monteiro, foi porque o meemo Monteiro Hie figurou para o 
persuadir, serem os fins, que o partido tinha cm vistas, mais lícitos, e 
louváveis, do que depois veio a conhecer. 

Confessou mais—" que desvanecido o projecto da invazaõ da Hes
panha neste reyno, com que a principio illudiram a elle reo, mudaram de 
systema, e se viraram para principios ambiciosos, e pretextos differentes 
para mudar a forma de Governo. 

Loco também pelo testemunho deste reo se prova evidentemente, que o 
flm dos conspiradores naõ era o assasjinato do Marechal General ; mas 
simsaoiar seus desejos ambiciosos, e mudar a forma do Governo Note-se 
lambem, que este reo naõ diz palavra contra o Marechal General. 

Os reos Manuel de Jezus Morteiro, e Manoel Ignacio de Figueiredo Daõ 
faliam no Marechal General, nem contra elle dizem uma só palavra: e este 
ultimo declara " que o fim da Sociedade, segando se dizia era a regene
ração da Pátria. 

Logo a Sociedade Conspiradora naõ tinha em vista assassinar o Marechal 
General: regenerar a Pátria, isto he fazer a sua total desgraça, era o 

seu projecto. Graças ao Marechal General que a descobrio! A que estado 
se veria hoje reduzido o ja infeliz, e muito infeliz Portugal, se naõ fdra a 
vigilância, a felicidade, e firmeza do Marechal General Marquez de Cani-
pomaior. 

O réo Maximiano Dias Ribeiro naS diz, como vm". deseuidadameote 
afurma, que a combinação era contra o Marechal; antes mui claramente 
diz no fim do seu depoimento, que ignorava os flns da Sociedade,—ignoran
do, diz a Sentença, os fins da Sociedade, e entendendo que era mais Masso-
nica, doque d'outra natureta.—Note-se que este reo nada seu diz contra o 
Marechal General. 

Vm". leo com tanta pressa a fatal Sentença dos reos em questão, que se 
«-•queceo do reo Antonio Pinto da Fonseca Neves, Vejamos pois o que 
elle diz. 

Depois de declarar como, e onde soube, pela primeira vez, da Sociedade, 
confessa—que reconhecia ter feito mal em naõ denunciar, os papeis, que 
vira, tendentes a subversão da Sociedade. 

Logo os Conspiradores tinhaõ por fim Subverter a Sociedade Portugueza 
naõ assassinar o Marechal General Marquez de Campomaior. 

E depois deste Reo expor o que passou com vavios Sócios, entrevistas que 
teve com o Baraõ d' Ebcn, acerescenta, que três dias antes da sua prizaõ 
o mesmo Baraõ lhe dissera —Sabei, Neves, que he verdade haver conspira-
Çiõ, e contavam comigo em terceiro, ou quarto lugar, no qual estava o meu 
uome em uma hsta,sem o meu consentimento, que o punha em risco de ir prezo 
para o Sancto Ojficio, e elle reo para o Limoeiro. 

Diz mais, que o Baraõ d"Eben lhe dissera ter tecebido uma Proclamaçaõ 
debaixo de um snbscripto pelo Correio de Lisboa, cuja Proclamaçaõ lbe raos-
#ríra o rae»mo B«n»j . . , c se recorda que o mesmo Baraõ lhe 
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dissera mostrando lhe a pagina de um papel principiado a escrever de sua 
letra, que estava compondo uma carta para ser dirigida ao Marechal Gene
ral, a fira de o intimidar, e ver se por esse modo se conseguia o partir elle 
para Inglaterra. 

Logo novamente concluo, que se tractava da subversão do Estado : que a 
esse flm he que os Conspiradores se propunham, e que o Marechal General 
era o grande obstáculo aos seus criminosos intentos: he por isso que procu
raram desacreditallo na opinião do Exercito, e da Naçaõ.por meio d'infames 
pasquins, baixas e abomináveis intrigas e nada conseguindo por taõ indig
nos meios, quizeram intimidallo por meio de cartas ameaçadoras e anony-
mas. Desesperados de verem mallogrados todos os seus projectos, tinham 
resolvido prender todas as Authoridades Civis, e Militares, e consequente
mente o Marechal General também. Este reo nada seu diz contra o 
Marechal General. 

O Baraõ d'Eben nada também diz contra Sua Ex™. o Commandante em 
Chefe do Exercito; confessa todavia ter recebido pelo Correio de Lisboa 
uma Proclamaçaõ tendente a chamar o povo a revolta—Confessando diz 
Sentença, que recebera a Proclamaçaõ numero vinte e três, dentro de uma 

Carta pelo Correio de Lisboa, quinze, ou vinte dias antes do ser prezo, com 

cujo contexto ficou tam perturbado, por ver que ella se encaminhava a 

chamar o Povo á revolta, que hesitando, sobre o que devia practicar a semi-

Ihante respeito, se dirigio a Gomes Yrcire, para tomar Conselho, Sfc. 

Por este depoimento, se vê que a Proclamaçaõ naS era contra o Marechal 
General; se o fosse naõ ficaria perturbado o Baraõ d'Eben com o seu 
contexto, antes o estimaria quem se deo ao trabalho d'escrever uma carta 
para intimidar o mesmo Marechal General; e quem teve o voluntário, e 
gostoso incommodo de compor, ou pelo menos de copiar um quaderno pe
queno de quatro folhas, segundo diz a Sentença, com expressoens sacrilegas 

e insidiosas, na maior parte contra o Marechal. 

Quem diz na maior parte, diz que o resto das expressoens sacrilegas, e 
ineidiosas era contra o Governo. Logo novamente concluo que o flm dos 
Conspiradores naõ era o assassinato do Marcclial General. 

Francisco Leite Sodre da Gama confessa, que seu Cunhado Antônio 
Cabral Calheiros lhe dera a guardar certos papeis: e perguntando-lbeelle 
Teo que papeis eram esses, e principiando o mesmo a fazer uma exposição 
resumida do seu contexto, horrorizado elle reo da loucura de seu Cunhado, 
por «e haver intromettido em um negocio de tanta gravidade, pois conheceo 
pela exposição, e pelas reflexoens, com que a acompanhou, que os seus pro
jectos, e a sociedade de amigos, a que elle pertencia, se encaminhavam ao 
transtorno de toda a ordem publica deste Reyno. 

Logo também por este depoimento se conhece, que o fim dos Conspirado
res naõ era o assassinato do Marechal General, (contra o qual naõ ha aqui 
uma única palavra), ma* « m o transtorno de toda a Ordem puòlica deste 

Reyno, 
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P e b depoimento do reo Veríssimo Antonio Ferreira da Costa (inimigo 
declarado e injusto, do Marechal General) se vê que o reo Cabral o procu
rara quinze dias, pouco mais ou menos, antes da sua prizaõ ; e principiando 
o mesmo Cabral a fallar dás actuaes circumstancias políticas, que fatiam com 
que toda a Naçaõ estivesse dcsgotosa,japeta estada do Soberano na America, 
ja pela estagnação do Commercio, e isto com discursos compridos, que muito 
o enfadaram, lhe perguntou elle reo em tom decisivo a que se dirigia ludo 
aquillo; ao que dissera o dicto Cabral que o teu objecto era fater mudar de 
circumstancias, revolucionando Lisboa, e fazer um Governo Independente. 

Logo também por este depoimento se mostra qne o flm dos Conspirado
res naõ era o assassinato do Marechal General, (contra quem se naõ diz 
uma só palavra neste depoimento), mas sim lazer mudar de circumstancias, 
revolucionando Lisboa, e estabelecer um outro Governo*. 

* Este réo confessa ter escripto três, ou quatro cadernos de papel sobre o 
Plano de recrutamento do Exercito, que El Rey, poucos mezes antes, tinha 
mandado executar—que fizera outro papel,que entregara a D. Miguel Pereira 
Forjaz e Principal Souza; que principiara a trabalhar no Regulamento 
para o Exercito, do qual entregara a primeira parte, a D. Miguel Pereira 
For az: &c, &c, Ora hc bem notável que o principal Souza, e D. Miguel, 
ambos declarados inimigos do Marechal, aquelle porque era um perfeito es-
touvado, e este porque he inimigo de tudo o que he ordem, bem publico, e, 
Serviço do Soberano, e porque olha para o Marechal, como para o grande 
insuperável obstaculo.digo, que dous inimigos públicos do Marechal General, 
incumbissem ao mais encarniçado, detestável, e injusto inimigo do mesmo 
General o escrever contra os novos regulamentos do Exercito, que o Sobc-
rano acabava de mandar publicar, e cumprir, só porque suppozéram que o 
Marechal era o Author delles ; esquecendo-se que ou fossem do Marechal 
ou de qualquer outro Militar, sao de El Rey, logo que este os approvou !! 
Mas assim be que D. Miguel respeitou sempre a Authoridade Soberana; 
Para este militar theologo, (jubilado em ronhn, em hypocrizia e na periogosa 
arte de enganar debaixo de um estudado, e falço exterior de bojiomi.i), 
só he Lei suprema a sua vontade. E em que época se procurava desa
creditar os novos regulamentos do Exercito? No momento em que todo o 
Conselho de Estado em Madrid tinha votado pela guerra contra Portugal ; 
guerra que se teria verificado, se o Gabinete Britannico nao tivesse declara
do ás principaes Potências da Europa, e ao mesmo Governo Hespanhol, 
que Portugal estava debaixo da garantia da Gram Bretanha. D. Miguel, c o 
Principal Souza bem o sabiam. Como acolhiam pois os escriptos de Veríssi
mo Antônio Ferreira da Costa, ou lhe encarregavam, que escrevesse 
contra as Reses Resoluçoens de Sua Majestade, relativamente á organiza
ção do Exercito, e suas respectivas repartiçoens? E quem he Verís
simo Antonio Ferreira da Costa, para escrever sobre taes objectos ? Como 
Militar elle he conhecido em lodo o Exercito, que nenhum Official de 
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O reo Christovaõ da Costa declara, que o reo Cabral, depois d'algumas 
conversaçoens, que com elle tivera, declarara, que se achava formado um 
Partido, ao qual lhe persuadiram,('Cabral, e oxstrojqUe elle devia unir-se,pois 
cooperando para os seus fins, que sá lhe disseram ser a destituição do Marechal 
General, e Officiaes Ingezes, era esse o modo de ganharem postos e poderem 
adiantar-se. Que elle reo ficando espantado com a tal proposta, e indecizo 
sobre o que devia responder, lhe disse, que naõ se queira reunir a similhante 
partido, sem que primeiro soubesse afundamento os verdadeiros fins a que 
se dirigia: e posto que elles insistissem novamente em que esses fins lhe seriam 
conhecidos, logo que estivesse ligado ao referido Partido, para o qual também 

intelligencia se illude com elle, nem D. Miguel mesmo. Mas este, e o 
Principal Souza sabiam que Veríssimo era inimigo do Marechal eis-ahi 
porque lhe encarregaram, que escrevesse contra os novos regulamentos do 
Exercito, que El Rey acabava de approvar, e de mandar cumprir. Naõ 
se tractava pois de examinar, de boa fé, o que poderia haver de bom, ou de 
máo naquelles regulamentos, tractava-se de os desacreditar e desacreditar o 
Commandante em Chefe do Exercito, para que naõ houvesse Exercito: 
isso convinha a certos fins!! Assim costuma servir D. Miguel Pereira 
Forjaz ao Soberano de Portugal, que a rogos (fataes rogos!) de Lord 
Wellington, o conserva no lugar que occupa, em qué tem feito males 
de que Portugal se ha de resentir por longos annos. 

E donde vem a inimizade, donde nasce a raiva de Veríssimo Antonio, 
Ferreira da Costa contra o Marechal General ? Donde vem ? Dos bene
fícios, quê este lhe fez. Se o Marechal o nao poupasse, teria um 
inimigo de menos. Convém dar a conhecer este façanhozo intrigante, 
e eu o desafio para que me contradiga no que delle vou dizer. 

Veríssimo Antonio Ferreira da Costa foi promovido, segundo parece, 
pela protecçaõ de Superiores para inferiores, que antes de o Marechal 
General tomar o Commando do Exercito, era muito ordinária entre 
nós. Turbulento por natureza, desde soldado até agora foi sempre 
conhecido per um intrigante êm o regimento de Peniche, onde come
çou a sua carreira militar. 

Em 1809 renovou as suas intrigas; e estando em Castello Branco 
com o Corpo de tropas ás Ordens de Sir Robert Wilson, entaõ Chefe 
da Legiaõ Luzitana, procurou attrahir sobre si a attençaõ dos outros 
por diversas tolices, tolices todavia, que tendiao a fazer descontentes, e 
a semear a discórdia entre nós mesmos, e entre nós, e os Inglezes, meio 
este o mais efficaz, para se tnallograr a causa que defendíamos. Entre 
muitas das suas intrigas lembra-me a que elle pertendeo urdir, e propagar, 
declarando-se por Corifeu dos Patriotas, e gritando altamente contra 
os Orficiaes Portuguezes, que recebiam gratificação Britânica, que nada 
mais era do que um auxilio dado pelo Governo Portuguez ao nosso 
Exército, tirado dos subsídios, que se recebiam de Sua Majestade Britânica, 
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lhei»,ipniera>,>, que o condui.u ,<im nessa y.icsma noite pura ser recebido, que 

elle reo lambem se recuzara, ijr. 

Logo também pelo depoimento deste reo se vê que o fim dos Conspirado

res nao era a depoziçaõ do Marechal General, p.,rque instando este reo 

para que se lhe declarassem os lins do Partido formado se lhe d i s s e 

que ases fins lhe seriam conhecidos, logo que estivesse ligado ao refe

rido Partido-, tendo-sc lhe dicto antes, como para o experimentar, que 

os lins da Sociedade consistiaõ em destituir o Marechal General, e os 

Olle iaes Inglezes; a fim de ganharem postos, e adiantar-se: proposta com 

que o reo ficou espantado. 

Eis-aqui o que se deduz dos depoimentos dos desesete reos de que falia 

tuhsidios sem os quaes Portugal naõ pobia sustentar a guerra centra a 

Trança. As conseqüências de uma tal intriga, e em epocha taõ melin-

droza, podiam ser funestas: para as prevenir e por termo á escandaloza 

conducta daquelle Official, mandou-se vir prezo de Castello Branco 

para Lisboa; e pouco depois foi remettido para a Lourinhãa, com 

prohibiçaõ de sahir dalli, á excepçaõ de se aprezentar duas vezes na 

Semana ao Governador de Peniche. 

Durante este tempo servio-se de toda a sua intriga para se tirar da 

quella situação, evitando cuidadozamente o confessar seus erros : mas 

achando a final, qne toda a sua vilhacaria de nada lhe scrxia, humi

lhou-se, e confessou sua culpa, prometendo futura emenda—Reunio-se ao 

Exercito, e com o tempo foi promovido ao posto rie Tenente Coronel pelo 

Marechal General—Naõ fatiarei da sua conducta desse tempo até ao silio 

de S. Sebastião, bem que me naõ seria dilíkil, traçando-a, mostrar, que 

nem o Marechal General, nem o Exercito se deviaõ admirar do que elle 

praticou na quelle sitio. 

Luis do Rego Barreto, Official do mais provado valor, e talentos militares, 

era entaõ Coronel do regimento N". 15, no qual servia Veríssimo Antonio 

Ferreira da Costa, e aquelle illustre Guerreiro commandava, ao mesmo 

tempo, a Brigada a que pertencia o dicto regimento, quando LordWellington 

determinou o assalto daquella Praça, e aquelle regimento foi um dos 

que deviam ir a elle. O Tenente Coronel Veríssimo Antonio Ferreira, 

em quanto estava nas trincheiras esperando Ordem de avançar, se embria

gou, [naô era a primeira voz] ; e neste vergonhozo estado voseou com 

expressoens taõ amotinadoras, como capazes de abater o espirito, e coragem 

dos Soldados. 

O Coronel Rego o prendeo como devia, sendo esta a segunda vez que 

aquelle Official praticava a mesma cousa em idênticas circumstancias, e foi, 

arcuzado de robardia, e de embria;u<?z. Consequentemente foi julgado em 

Conselho de guerra, e sentenciado a ser demitlido com infâmia. 

Durante o seu processo deo como testemunhas em seu favor Joaõ Carlos 

de Saldanha, oflicial de mui distincto mérito, entaõ Tenente Coronel, e um 

<?i2 
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a Sentença: c eu espero que o Snr. Redactor, lendo-a com a devida atten

çaõ, e vagar, concluirá, como eu concluo—que o fim dos Conspiradores 

naõ era a deposição, ou assassinato do Marechal General Marquez de 

Campomaior, ou o descobrir algum meio de se desfazerem d"elle, como 

Vm"'. diz. Seu fim era decisivamente revolucionar a Naçaõ. 

Também da Sentença se naõ deduz, que o motivo de descontentamento era 

o ódio universal contra o Marechal General como V m " . diz. 

Porque de desesete reos apenas dous, ou três faliam contra o Marechal 

General; os mais nem palavra dizem contra elle; e esses mesmos dous ou 

três se reduzem verdadeiramente a um, que he o Coronel Monteiro, cujas 

declamaçoens absurdas aquelles repetiram, sem a mais leve prova. E que 

Capitão, cujo nome neste momento me naõ lembra, ambos Membros do 

dicto Conselho. Bem sabia o Tenente Coronel Veríssimo, que estes dous 

OfUciaes naõ podiam servir de testemunhas, e ser Membros do Conselho de 

Guerra : mas convinha-lhe para as suas ulteriores intrigas dar por teste

munhas dous Officiaes, que ja d ' antes estavam nomeados Membros do 

Conselho de Guerra, que se lhe estava fazendo. Sendo o Conselho de 

Guerra mandado ao Commandante em Chefe para ser confirmado; e 

vendo este que o Reo naõ tinha tido a vanta~em de duas testemunhas mais 

respectaveis; que se fossem a seu favor lhe podiaõ ser mui úteis, enviou o 

Conselho de Guerra, ordenando que fosse revisto, que fossem tirados do 

Conselho Joaõ Carlos Saldanha, e o dicto Capitão, e em seu lugar entras

sem outros vogaes. Assim se fez : mas sendo o depoimento destes dous 

Officiaes ainda mais forte contra o Reo, a Sentença foi pela vez segunda 

pronunciada contra o Tenente Coronel Veríssimo, determinando que elle 

fosse expulso do Exercito com infâmia. 

O Marechal General, usando da clemência, que lhe permittia a authori

dade, que sua Majestade lhe tinha dado, confirmou a sentença, tirando-

lhe a infâmia; e foi uma da quellas sentenças, que sua E\ c ». nunca publicou 

a o E ; c r c i í o , para mais favorecer ainda um m i o official, um miserável 

ír.trijar.te, e um vil ingrato, que tem plenamente confirmado que bem 

merecia a pena dinfamia, que o Conselho de Guerra, por duas vezes, lhe 

tinha imposto, por cobardia, e embriaguez na occasiaõ de fazer o assalto 

á Praça de S. Sabastiaõ. D. Miguel Pereira Forjaz, e o Principal Souza 

aa')hm perfeitamente tudo o que deixo dicto: mas tambem sabiam que 

Veríssimo Antonio Ferreira da Costa era inimigo do Marechal; consequen

temente era isso a maior Carta de recornmendaçuõ para aquelles dous 

Theologos o protegerem; e o Exercito vio com indignação, e escândalo 

premiado um tam indigno official, pela influencia, manejos, e protecçoens 

do Principal Souza, e D. Miguel Pereira Forjaz, que enganaram a Sua 

Majestade El Rey nosso Senhor ; e oxalá que esta fosse a ultima vez. 

Veríssimo passeia farto, e ocioso: e tantos officiaes beneméritos tem a 

penas o seu soldo, a pezar dos esforços do -Marechal. 
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diz o Coronel Monteiro contra o Marechal General? Que he um 
Déspota, e nada mais. E porque lhe chama um Déspota? I o porque o 
reformara cm 1809 no posto de Major, que occupava no Regimento de In
fanteria No. 4< 2o. porque se arrojou a disputar Authoridade com o Gover
no. 3 o porque chamava aos Governadores os Senhores do Rocio. Exa
mine, Snr. Redactor, com attençaõ toda a Sentença, e achará, que he exacto 
o f;ue deixo dicto. 

Quanto á reforma do Coronel Monteiro ja disse quanto basta. E onde 
estaõ us provas de que o Marechal General disputa Authoridade com o 
Governo? Onde estaõ os factos que o provem ? Milhoens delles poderei 
eu produzir, e com elles provar, que o Marechal General he escravo da Ley, 
c das Ordens do Soberano a quem está sen-indo .- outro tanto fizessem os 
Governadores de Portugal, e particularmente os seus Secretários! E 
porque o naõ fazem, e que mais de uma vez tem havido disputas entre o 
Marechal General, e a Regência, disputas Senr. Redactor, que nunca teraõ 
fim em quanto o Proteo D. Miguel Pereira Forjaz estiver no Governo. 

Outra prova de que o Marechal General he ura Déspota e um audaz, 
segando o Coronel M onteiro, he que elle tracta os Governadores do Reyno 
pela denominação de Senltores doíiocio. He isso uma verdadeira ralumnia, 
segundo as informaçoens que tenho, havidas com bastante destreza e cuiado, 
de pessoas que mais familiaridade tem com o Marechal General: mas 
supponhamos, que o Marechal General lhes da esse justíssimo tractamento; 
por existir no Rocio o Palácio da Inquiziçaõ, (Toi boa escolha!^ em que 
elles fazem as suas sessoens: onde está aqui o despotismo, e audácia — 
Senhor Redactor, quem para provar o despotismo do Marechal Ceneral 
produz taes provas, he porque as naõ tem maiores, num melhores. E naõ 
lhe cauza rizo, Senhor Redactor, o zello que tem pela authoridade dos 
Governadores, quem tinha sido um dos mais encarniçados authores da 
Sociedade Conspiradora, cujo Plano era sitprehender os Governadores d'i 
Reyno como o mesmo reo 'Monteiro declarou em seu depoimento, e sul>-
ttitnir lhe um Governo Provir.trio, &c. &c. &c 

Naõ havendo pois nos depoimentos de todos os reos um só facto contra o 
Marechal; e o que mais he, nem palavras vagas contra o mérito, e conducta 
de 8. Ex". senaõ, apenas, na boca do Coronel Monteiro, custa a crer, que 
»mM, Senhor Redactor, a quem naõ falta lógica, concluisse do depoimento 
dos reos o que Ia se nao acha, isto he.que o motivo do descontentamento 
era o ódio universal contra o Marechal General'. Taõ errada, e estranha 
oncluzaõ só a pode tirar quem naõ ler a Sentença com vagar, e attençaõ, 
ou quem der cegamente credito, e estiver prevenido pelas ÍDexactas infor
maçoens de Correspondentes, que sendo, talvez, aqui pagos, escrevem para 
I-ondreso que se lhe ordena, ou insinua para desacreditar o Marechal 
Ccneral Marquez de Campo maior, e indispor a Naçaõ Portugueza contra 
a única Naçaõ, com quem Portugal se tem sempre achado, cuja aliiança 
nos convém mais do que a de nenhuma outra, principalmente na desgraçada 
situação cm que flos achamos por culpa nosso, isto he, pela crassa igno-
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rancia, inhabilidade. e desleixo dos Ministros, que desde a queda do 
Venerando Marquez do Pombal ate hoje, tem dirigido os Negócios do 
Estado. 

Ainda que naõ tenho a Sciencia, e talentos, que prezume ter o soldado 
Cidadão, e official reformado, que escreveo uma celebre carta inserta em o 
Investigador d' Agosto passado, com tudo, da maneira que posso, farei 
ainda algumas observaçoens geraes á cerca do " pretendido ódio universal 
contra o Marechal General, e da pretendida popularidade, caracter, e 
conducta do infeliz Gomes Freire." Como Official Militar, que sou, co
nheci muito este General, e posso delle dar uma idea bastantemente exacta ; 
e como official, que tenho a honra de ter militado debaixo das Ordens do 
Marechal General Marquez de Campo Maior, desde que este hábil e intré
pido Guerreiro tomou o commando em Chefe do Exercito Portuguez, posso 
delle fallar com mais verdade, e exactidaõ, do que talvez o naô podem fazer 
os seus Correspondentes. 

Gomes Freire d' Andrade era descendente de familias illustres. Pela 
parte Paterna pertencia á familia dos Condes de Bobadella, pela parle 
Materna descendia de uma illustre familia Austríaca. Nasceo, e foi educado 
em Vienna d' Áustria, e na sua mocidade servio no Exercito d' El Rey de 
Prússia. 

Passando depois a militar na Rússia, Gomes Freire se distinguio pela 
sua coragem na tomada d' Ockzakow, e a Imperatriz Catherina 2m. o 
condecorou com o habito d' uma das suas Ordens. 

Vindo para Portugal, dentro de pouco tempo obteve o commando de 
um Regimento de Infanteria, e pede a verdade, que se diga, que desde entaõ 
começou a mostrar aquella mesma ligeireza de espirito, e má organização 
de cabeça, que o acompanhou até á morte.—Na guerra do Rossillon teve 
desavenças notáveis com o General em Chefe, e mostrou plenamente a sua 
insubordinaçaõjisto quer dizer,que lhe faltava uma das qualidades mais essen-
ciaes a um verdadeiro, e digno militar. 

Em a nossa vergonhosa cumpanha de 1801 projectou tomar por um 
golpe de maõ Monte-Rey, Praça Hespanhola, situada na ironteira de Traz-
dos-montes; elle tomou taõ mal as suas medidas, e dirigio taõ desacertada-
mente a sua marcha, que aos primeiros tiros de algumas videtas, Gomes 
Freire, entaõ Marechal de Campo, e todo o corpo de tropas, que elle mes
mo commandava em pessoa, fugiram: naõ se retiraram, Senhor Redactor, 
fugiram vergonhosamente. 

Eisaqui o único feito de armas de Gomes Freire em Portugal! Eisaqui 
a única vez, que teve um commando contra o inimigo a favor da sua Patriai 
Todo o exercito Portuguez o sabe: e he precizo suppôr que o Exercito 
Portuguez era entaõ composto de estúpidos, e de homens sem brio, sem 
honra, e sem sentimentos, para crer, que o Exercito Portuguez ficou desde 
entaõ estimando a Gomes Freire. De facto desde aquella epocha Gomes 
Freire perdeo para com o Exercito, e para com a Naçaõ,a estima que 
ate alli lhe tinha merecido, sem outro motivo mais do que ter militado em 
paiz estranho. 
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Quando F.l Rey nosso Senhor se retirou com a Real Familia para o 

Brazil, Gomes Freire mui voluntariamente tomou o commando em segundo 

do Corpo de nove a dez mil homens Portuguezes, que o General Junot 

(e naõ os Governadores do Reyno, porque entaò ja tinhaõ sido depostos) 

mandou para França: e he incontestável que muitos Officiaes Portuguezes 

foram naquelle corpo de tropas pela persuasão de Gomes Freire, e m a s 

ainda pelo seu exemplo. Este corportamento de Freire offendeo muito a 

opinião publica. 

Elle servio o inimigo da sua Pátria em todo o tempo d' essa guerra 

atroz, cruel, c injusta, que Bonaparte fez a Portugal. Digo que servio o 

inimigo da sua Pátria, porque, um homem de honra, um verdadeiro Por

tuguez naõ conhece, nem concebe que haja distineçaõ entre servir o inimigo 

da sua Pátria ao norte, ou ao Sul: e so alguma diflerença se pode achar 

ella consiste em que, servindo directamente contra a sua Pátria, corre mais 

risco a sua vida; porque alem dos casos ordinários da guerra, se expõem 

a ser feito prisioneiro e consequentemente a ser enforcado. 

Gomes Freire deixou de servir a Buonaparte, quando este cahio d"ura 

throno, que sangue e crimes tinham levantado, e em que Buonaparte se tinha 

mantido, sacrificando milhoens de homens, e á custa dos gemidos, e desgra

ças da Europa,e do mundo. E he mui digno de notar-se, que ainda que 

Gomes Freire fosse Portuguez; com tudo nasceo cm Áustria, donde era 

sua Mai: a Áustria era pois sua segunda Pátria, tinha servido na Rússia, 

onde havia recebido recompensas; linha também militado na Prússia, on

de começou a sua carreira militar: assim Gomes freire se engajou no 

serviço do truculento oppressorda sua Pátria, para ir bater-se em favor da

quelle Tyranno contra a Prússia, Áustria, e Rússia ! Se nesta conducta 

naõ ha crime, ha pelo menos ingratidão ,ligcireza d' espirito, e insensibili

dade aos males da sua Pátria, que estava luetando heroicamente pela sua 

existensia política, durante esses sette annos, que Gomes Freire empregou 

no serviço de Buonaparte. 

Naõ se digna que Gomes Freire naõ poderá voltar para Portugal: podia 

se quizesse ; assim como poderam muitos officiaes, que apenas souberam, que 

i sua Pátria auxiliada poderosamente pela sua antiga, e fiel Aluada a 

Graõ-Bretanho, tinha sacodido o pczado jugo Francez, correram ao ser

viço de Portugal, arrostando perigos e vencendo difficuldades inauditas, 

sempre fáceis de vencer a quem tem veidadeiro amor da Pátria. 

Podia deixar de ir para França; ou depois Ia podia, se tixesse caracter, 

declarar, que a naõ servir a sua Pátria, só lhe restava viver como um sim

ples particular, e lamentar no retiro a desgraça da sua Naçuõ. Gomes 

Freire nada disto le? . todo o exercito Portuguez tem muko brio, muita 

honra, e está mui cheiode gloria para poder gostar de um homem de 

tal conducta e character. e eu posso assegurar-lhe, Snr. Redactor, qne o 

exercito olhava para Gomes Freire com desprezo, e ódio. Dahi vem 

a indifferença, por naõ dizer o gosto, com que a tropa ás ordens do Ma

rechal General foi prender, e conduzir a prizaõ Gomes Freire, a 
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perfeitíssima ordem e disciplina, que observou nessa occasiaõ, durante 

todo o tempo, que o guardou na sua prizaõ : dahi a indiflerença com que o 

acompanhou, e aos outros réos, ao cadalalso, e com que prezencion a sua 

morte ignominíosa: dahi finalmente, e da verdadeira, e geral affeiçaõ que 

a tropa tem ao Marechal General, a satisfacçaõ com que ella recebeo a 

ordem do dia, em que o mesmo Marechal a elogiava pela boa ordem 

e disciplina que tinha observado. Eis aqui factos innegaveis: mas naõ 

fallemo; mais de um desgraçado, que o foi porque assim o quiz!!! 

Sil Mi terra lovis. 

Eu vou terminar esta carta, ja talvez muito extensa, dando uma breve 

iilca do caracter, conducta e serviços do Marechal General, que he tanlo 

mais verdadeira, quanto he diversa da que V m « parece ter de Sua 

Excellencia, porque os seus Conrespondentes o informam a este respeito 

muito mal; e penso quede propósito; porque o que vou « dizer a respeito 

do Marechal General he taõ publico, he taõ sabido, que so D . Miguel 

Forjas, e companhia, fingem ignora-lo: Ia tem seus fins. 

O Marechal General Lord Beresford Marquez de Campomaior tem 

servido, como he constante, a sua Naçaõ, nas quatro partes do mundo, e 

sempre com plena approvaçaõ do seu Governo. 

Pouco tempo depois da feliz restauração de Portugal, o Governo deste 

Reyno pedio ao de Inglaterra um General capaz de organizar, instruir, e 

commandar o Exercito Portuguez, visto que entre os nossos Generaes 

nenhum se julgou hábil, e de facto nenhum o e ra , para tam importante 

emprego. 

Sem se offerecer e sem intrigar, elle foi escolhido pelo Governo Inglez 

entaõ, e ainda hoje, tam interessado em a nossa existência politica, e 

naquella época tam ancioso, como nos, pelo bom êxito da tremenda luta 

em que Portugal hia entrar com a França. Esta escolha naõ podia 

deixar de ser mui lisongeira para sua Excellencia o Marechal General: 

e Portugal,e a Europa sabem que Sua Excellencia justificou plenamente a 

discreta escolha que de entre tantos Generaes de reputação o Governo 

Inglez delle fez para vir organizar, instruir,e commandar o Exercito 

Portuguez, que debaixo das ordens de Iam digno chefe, com seus feitos 

g!oriozos,encheo, de admiração e espanto a Europa, e o mundo. 

O primeiro, e grandíssimo serviço, que Sua Excellencia nos fez, foi de

fender-nos de nós mesmos, e de todos os horrores da anarquia, em que 

nos iam precipitando os três abomináveis Decretos de 20 de Março de 

1S09, tam abomináveis que El Rey nosso Senhor ja os derrogou; e a 

obra seria completa, se o author delles fosse punido como merecia. 

Decretos dignos de Robespierre, e cujos fataes effeitos se augmentaram com 

si invasão do inimigo. A vigilância, resolução, e firmeza do Marechal e 

a sua perspicácia em distinguir o verdadeiro do falso patriotismo; o 

zelo da intr iga; o crime do e r ro ; poupou a Naçaõ Portugueza horriveis 

desgraças,que a esperavam : fez des aparecer partidos, e facçoens, e voltou 

tudo contra o iuimigo commum. 

Sua Evcellencia de meio do cahos, e da lamentável anarchia em que 
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nos achávamos, teve o raro talento de criar rapidamente um Exercito 
digno de tal nome, vencendo obstáculos, que a todos os Portuguezes 
pareciam invencíveis; e mais invencíveis ainda pareceram aos Inglezes, 
nossos fieis Alliados, e aos Francezes nossos CTUCÍS inimigos. 

Depois de criar, instruir, e disciplinar o nosso Exercito, Sua Excellencia 
lhe mostrou pessoalmente o caminho da gloria, e da salvação da Pátria. 

Chamado por nós o Marechal General nos veio ajudar em a nossa mais 
critica situação : elle correo com nosco a nossa dúbia sorte: companheiro 
fiel em a nossa má fortuna, elle nos soube tirar com seguridade, com 
honra, e gloria das árduas, e quasi desesperadas circunstancias em que 
nos achávamos. 

Naõ farei uma enumeração dos heróicos feitos do Marechal General 
Marquez de campo-maior em todas as batalhas, e combates, que houve 
desde 1809 ate 1814 ioclusivamente: elles saõ bem sabidos de toda a 
Naçaõ Portugueza, e da Europa; e a Europa, e Portugal sabem que 
mais de uma vez derramou seu sangue para sustentar, e defender a 
nossa causa. Consequentemente todo o Exercito, e todos os bons, e 
verdadeiro» Portuguezes olham com indignação para as infames intrigas, 
que se urdem contra o Marechal General, e que saõ fomentadas por 
quem as devia cortar, e punir se tivesse amor ao seu Soberano e Pátria. 

Depois que o Marechal General tomou o commando em chefe do 
Exercito, cessaram todas essas promoçoens escandalosas, que o Exercito 
via com indignação, e nas quaes, geralmente fallaüdo, se attendia sempre 
a tudo menos ao merecimento! Inexorável em punir conforme a ley 
os que o merecem, o Marechal General naõ só he exacto em 
promover os que. bem servem; mas he também o seu mais efficaz e 
voluntário procurador na presença de El Rey para lhes obter honras, 
c nugmtntar seus interesses, naõ lhe importando classes, mas só mérito 
e serviços. 

Sua Excellencia tem a louvável franqueza (entre nós desconhecida), 
de se desdizer publicamente, quando acontece enganar-se, ou ser aludido, 
Vejam-se as ordens do dia desde que Sua Excellencia tomou o com
mando em chefe do Exercito Portuguez. 

O Marechal General, como pay dos soldados, vigia sem cessar para 
que nada lhes falte do qne a ley lhes manda dar: he por isso que 
s e o s Soldados eram oulrora verdadeiras imagens de penitentes, e de po
bres, hoje apparecem bem fardados, e nutridos. 

Todo Exercito reconhece em Sua Excellencia o Marechal General as 
qualidades e serviços de que em summa tenho foliado .- dahi vem o 
respeito, e affeiçaõ de lodo o exercito para com Sua Excellencia. 
Se eu naõ receara ser nimiamente extenso, produziria mil provas desta 
verdade; mas contento-mc, por agora, com uma só e bem recente. 

Poucos dias depois da prizaõ dos reos o Marechal General partio 
para as caldas da Raynha: e pensei, e penso ainda, que Sua Excellen 
cia o fez assim paro mostrar, que se elle fora o que descobrira a 
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conspiração, e em cumprimento das ordens do Governo, á frente da 

força armada fizera prender os swbbredictos reos; depois de seguro» 

nada tinha com elles; e dahi em diante só leys e juizes competente* 

deviam proceder, e fallar Pensei entaÕ assim, e ainda hoje penso; 

porque, tendo occasiaõ de ver Sua Excellencia na véspera da 

sua partida para as Caldas,parcceo-me estar em tam perfeita saúde 

como a que tinha, v. g. no dia da gloriosa batalha de Salamanca. 

em que o Marechal General, á frente dos bravos Portuguezes, que 

elle tinha instruído, e disciplinado, fez prodígios de militar perícia, e 

de valor; e pode afoitamente dizer-se, que o Marechal General Marquez 

de Campomaior fez decidir a victoria a favor da santa causa, que defen 

diamos. Mais me confirmei em meu pensamento, quando vi que Sun 

Excellencia mui poucos dias depois de ter chegado ás Caldas, voltou com 

espantosa rapidez daquella villa, por causa do Serviço, que bradava pela 

sua presença. O facto he como se segue. 

Tendo-se mandado apromptar algumas tropas para daqui partirem 

para Pernambuco, por causa da revolução que alli tinha arrebentado; 

estas tropas receberam ordem de embarcar para o Rio, e para a Bahia. 

Chegadas a Lisboa em numero de cinco batalhoens, quando o Marechal 

General havia partido para as Caldas, e quando nada estava prompto 

para o seu embarque, a pezar das theologicas promessas de D. M. P. !•'. 

que para cousas do Serviço de El Rey e da Naçaõ nunca l.cm pressa, 

principiaram a descontentar-se, como era de esperar : e este descontenta

mento cresceo, porque naõ faltaram intrigantes, e homens monstros, que 

para servir a causa dos revolucionários de Pernambuco, e a causa Deos 

sabe de mais quem procuraram desorientar aquellas tropas, o des

contentamento destas chegou a tal ponto, que principiaram a desertar aoj 

bandos de cincoenta, e de cem homens, apezar de todas as diligencias, e 

esforços dos respectivos officiaes, que eram todos Portuguezes, e debaixo 

dos olhos do Governo, que ou nenhumas providencias deo, ou as naõ 

soube dar ! ! Sabe desta desordem o Marechal General, que se achava,como 

dicto fica, nas Caldas: em poucas horas S. Ex". chega daquella villa á 

Torre de S. Juliaõ, e Cascaes, onde se achavam as tropas em terrível es

tado de descontentamento, e de insubordinação. 

De balde se aconselha ao Marechal, que se naõ arr isque: S. Ex*. com 

aquella resolução, firmeza e coragem, que tam eminentemente o caracterizaõ, 

e mais que tudo confiado em o respeito e amor de que o Exercito constante

mente lhe tem dado decisivas provas, apresenta-se no meio dessa tropa des

contente, a cuja deserção nem officiaes, nem o próprio Governo tinha podido 

por termo: o Marechal Gtnaral falia-lhe,- mostra-lhe a indignidade e horror 

de uma tal conducta; e no mesmo instante esta tropa, como por encanto 

torna-se respeitosa, obediente, e mesmo satisfeita: desde esse momento naõ 

deserta mais um só homem , embarca-se três semanas depois e na 

véspera do seu embarque o Marechal General vai dormir em os seuJ 

quartéis de Caicaei.: segue-se o embarque na manhaã seguinte no melhor 

JXÊÊS»-
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nrdein imaginável; e ja embarcada a Tropa em em seus bateis dá repe 
•idos, e espontâneos vivas ao Marechal General. 

Este facto, ao qual me seria mui fácil ajuntar mil outros, responde a 
tudo quanto um punhado de vis intrigantes, pagos por quem os devia 
punir, tem dicto sobre o pretendido ódio do Exercito contra o Marechal 
General. Infame»! Aborreçam muito embora o Marechal General, porque 
este, fiel ao Soberano do Reyno Unido de Portugal, Brazil e Algarve, e 
liei á Naçaõ Portugueza que S. E x " olha como sua segunda Pátria, co
nhecendo os perversos desígnios daquelles monstros lhos tem sempre frustra
do. Infames! Aborreçam muito embora o Marechal General, porque sabem 
qne S. Exc». os conhece, que tem sido nimiamente generozo para com 
elles, e que longe de os temer, os despreza, [no que tem feito mal): mas 
naõ infamem o Exercito Portuguez, que longe de odiar o Marechal General, 
o respeita e ama, como o restaurador da sua disciplina, e gloria! Naõ 
infamem a generoza Naçaõ Portuguez.i, reprezentando-a ingrata para com 
um homem que lhe tem feito os maiores,«- mais relevantes serviços! 

Os Conspiradores conheciam bem esta verdade, e por isso trabalhando 
pjra corromper o Exercito, havia muito tempo, nada tinhaõ podido conse
guir ate 24 de Maio de 1817: naõ tinham mesmo pedido formar um 
partido considerável; e para o ter esperavam que o Marechal General par
tisse para Inglaterra: sem a suaauzencia, ou a sua morte os Conspiradores 
viam bem, que nada podiam fazer, mas tudo poderiam fazer, c tentar, se o 
Exercito naõ amasse o seu Commandante em Chefe. 

Se o Exercito Portuguez aborrecesse o Marechal, General, naõ feria 
El Rey de Hespanha taõ altos esforços para que o Governo Inglez o reti
rasse do serviço de Portugal. Vm". pode Senhor Redactor, verificar ahi 
este facto. E quando me lembro do empenho, que aquelle Monarca 
tem, em que se tire o commando do nosso Exercito ao Marechal General 
Lord Beresford Marquez de Campo-maior, quando considero nas intrigas 
verdadeiramente viz, e porcas, que se tem forjado, urdido, e propagado 
contra S. E x c \ quando em fim olho para a qualidade de alguns dos intri
gantes, e inimigos do Marechal General, confesso, Senhor Redactor, que 
tremo pela independência de Portugal, e muito receio tenho, se El Rey 
naõ voltar, de que torne a cahir em poder de Hespanha : hei muito receio 
de que o plano esteja muito adiantado; e esteja seguro, Senhor Redactor 
que naõ faltarão Desembargadores, e Fidalgos, que decidam, que este herói
co Reyno pertence de justiça ao devoto, e bordador Fernando 7o. como 
outrora julgaram, que pertencia a Felippe2". DU . . talem avertite casuml 

Basta, por ora, Senhor Redactor: talvez ainda volte a este objecto, 
porque o considero da mais alta importância para a minha desgraçada 
Pátria, principalmente nas actuaes circunstancias: no entanto espero da 
sua honra, imparcialidade, e justiça, queira publicar esta minha Carta, no 
rjae muito obrigará a quem he seu. 

muito afleiçoado admirador, e criado 

UM OFFICIAL DO EXERCITO PORTUGUEZ 

2 K 2 
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Seguia-se a este papel um Postscriptum, que naõ inserimos, porque 

contém uma proclamaçaõ sediciosa contra El Rey, o que naõ temos direito 

de publicar, e se o fizéssemos commetteriamos um crime. 

No nosso N». seguinte faremos as nossas observaçoens, sobre esta bem 

extraordinária communicaçaõ; e diremos o necessário em nossa defensa, e 

sua exposição; visto que nella somos tam directa, e tam injustamente 

atacados. 

Exlracto de uma Carla dirigida ao Redactor, datada de 
Lisboa 20 de Junho, 1818; sobre o Governador do Pura. 

Ja saberá que em 16 de Outubro, do anno passado chegou, no Paripara 

Governador o Conde de Villa-Flor, levando com sigo tre» Ajudantes dordens; 

pessoas muito capazes. Este Fidalgo até 22 de Abril tem feito o melhor Go

verno, que he possível. Logo que ctiegon mandou por no estaleiro uniaquilba 

para uma fragata; mandou pagar tudo, que a Fazenda Real devia; mandou 

fazer uma estrada para a fortaleza da Barra, que defende a entrada da cidade; 

esta estrada terá nma legoa de comprido: mandou alimpar a estrada para o 

Maranbaõ, para onde ba correio todos os rê dias, e se recebem dali cartas da 

mesma forma : creou um esquadrão de cavallaria ; mudou o uniforme á tropa, 

fardando-a segundo o uso de Portugal. Cedco aos habitantes ricos do Pará 

certa praia, que ha na frente da cidade, para fazerem um quarteirão de catas, 

com um bello cáes, aonde poderão descarregar as embarcaçoens pequenas, sem 

risco algum : isto faz um grande augmento aquella cidade, e aos proprietários 

que ali edificárem casas. Concertou o theatro antigo, arranjando o muito 

melhor do que éra d'antes. Está principiando um passeio publico, em um 

tindo largo chamado o da Pólvora. Acabáram-se as intrigas naquella cidade : 

patrocina os negociantes.favorece o commercio dos navios de escravos,manilando-

os com acerto fazer as quarentenas necessárias; e naõ tem practicado as violên

cias, que ali se experimentaram durante o extincto Governo da Tripeça, 0 

Bispo, o Ouvidor Pombo, e o Brigadeiro Joaquim Manuel. 

Causa de Lopez contra De Teistet. 
Corte do Cominon Ploas, em Londres, 3 de Julho, 1818. 

O Author nesta causa he o Consal Geral Portuguez resiJente na Corte de S. 

Petersburgo; c o Reo um negociante Hespanhol residente em Londres. A acçaõ 

foi intentada para recobrar o importe das perdas que o Anthor soffreo pelo alle-

gado mao comportamento do Reo, negligenciando segurar o seu navio e carga, 

segundo as instrucçoens, que tiuha recebido, em Novembro, 1811; e dispondo 

c convertendo o navio e carga para seu próprio uso, de maneira altamente 

damrjosa ao Author. 

O Sargento (Doutor em direito Pátrio) Vaugbam, pela parte do Reo, fez 

uma moçaõ na Corte, fundada cm uma attestaçaõ jurada, na Corte, naquella 
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mesma manhaã; para que se adiasse o processo da cansa, com o fundamento de 

estarem ausentes testemunhas essenciaes, sem cujos depoimentos naõ podia com 

segurança proceder no processo: porém mostron-se, que o Reo, havendo feito uma 

longa peliçaõ & Chancellaria, para impedir que o processo naõ fosse adiante, o 

Author inesperadamente respondeo dentro ilo termo concedido pela Corte ; e a 

couseqoencia foi, que o Reo naõ ganhon cmisa alguma, com a sua longa petição 

na Chancellaria ; e apparecêo tamhem. que o Reo lanto confiava neste procedi

mento de embaraçar, que naõ eslava preparado para o processo ; e depois do 

algumas observaçoens, quanto aos tempos em que n Aotlior tinha emendado as 

suas declaraçoens, o douto Juiz, escusou a moçaõ, e mandon que se passasse ao 

processo. 

O advogado Mr. Chitly «brio o processo. 

O Sargento Best, em iiuin oloqiienlÍMum.1 falia, expoz n cano do Aothnr; mas 

seria impossível resumir nesta relaçnõ o todo ila exposição ; e seria igualmente 

iinpOKSivel entrar na relação circumstanciada da variedade de fados, que se 

exhibiram como provas. liicolhercmos os qne eram essenciaes, e que serviram 

para guiar o Jurado, em nua decisaõ. Mostrou-se, que, pelos finn de 1809, um 

bergantim Portuguez, chamado Mercúrio Feliz, do porte de 250 toneladas, saio 

do S. Petersburgo para o Rio-de-Janeiro, com uma carga a bordo, própria 

daquelle mercado. Tocou em Inglelerra, para o fim de reber ordens e cartas 

de rccommendaçaõ do Reo, para «eo courespondente no Rio-de-Janeiro. O 

sobrecarga foi ter com o Reo, e aqui houve alguma discussão sobre o endossar 

os conhciinenlos ao Reo ; com tudo o navio deo á vela com a sua carga, e chegou 

ao Rio-do-Janeiro em devido tempo. Pouco depois da chegada do navio ali 

houve uma disputa sobre a soa propriedade ; dcsoiubarcoo-se u carga, vendeo-se 

o navio, o o Author comproa-o, preparou-o, com grande- despeza, carregou-o 

com uma preciosa carga de ««socar, café, o outros productos coloniaes, e saio 

do Rio-de-Janciro para Arohangel na Rússia. Oi conhecimentos foram endorsa-

dos ao Ilibo do Author e mandados ao Reo, a quem o Aotlior tinha nomeado seu 

agente, a flm de qne elle effectnasse o seguro do navio c carga. O Reo recebeo 

estes conhecimentos, e tomou sobre ai os deverei que se lhe haviam encarregado. 

O Aotbor esoreveo varias cartas de S. Petersburgo, determinando ao Reo, qoe 

segurasse em Londres • propriedade, e drsignando-Ihe o porto da Rússia, para 

onde se havia expedir. O Author informou ao memo ao Reo (Mr. De Tastet) 

qoe naõ havia para qne receasse da segurança do navio, chegando elle a um 

porto Russiano ; pois tinha uma licença Imperial, qne lhe havia concedido o 

Imperador de Rússia, para qne a propriedade estivesse segura ; e que sendo 

importada na Rússia pagasse os direitos impostos pela pauta da alfândega Impe

rial, qoo estava em vigor no anno de 1810, e naõ pagasse os direitos em força. 

em 1 8 1 2 ; pelo qual privilegio ganharia o Aotlior de 8 a 10 mil libras esterlinas. 

Dnraate o mez de Abri), 1812, esperou o Author ansiosamente a chegada de 

sen navio e carga a S. Petersburgo; porém naõ chegon. O Reo em suas cartas 

levou o Anthor a crer, qne so tinham feito os seguros, e actualmente disse, que 

os tinha executado em parte; subseqüentemente, porém, pretextou qoe os naõ 

podia fazer, em conseqüência do citado politico das cousas; depois, qoe naõ 

achara para assignar uai apólices de seguro, pessoas em quem tivesse confiança 
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O Author, vendo qne naõ lhe chegava o navio, mandou a Londres Mr. Lloyd', 
para conferir com o Reo, e persuadillo a expedir o navio. Houve varias con
ferências entre Mr. Lloyd e o Reo ; e por üm conoordiram, qoe procedesse o 
navio para o seu destino: e o Reo na fé deste ajuste ordenou, qoe fosse o natie 
para Sheerness, a unir-se ao coiuooy, nomeado para o Baltico: pouco depois da 
•hegada do navio a Sheerness, o Reo ordenou ao capitão, qoe trouxesse o 
dicto navio para Londres, aonde chegou, e depois de o ter detido nos diques d* 
Londres por vários mezes, vendeo n sua importante c.rga, e applicou o producto 
para o pagamento de um balanço, que allegav*, que o Author lhe devia, de 
santas antigas, e por despezas incorridas nesta detenção do navio: pouco tempo 
depois de haver vendido a cargs.fietou o navio em nma viagem para o Maranhão. 

Exposto assim o caso pelo Sargento Best, qoe n'un.a falia âo cousideravo 
duração reprovou em fortíssimos termos de censura o comportamento de Mr 
De Tastet, por haver teutado exercitar a soa discrição, tam contraria dos in
teresses do Author, e converter a propriedade em seu uso ; na conclusão desta 
falia do douto Sargento; o Sargento Vaughara levantou-se, e declarou á Corta 
•jue naõ defenderia a cansa, e deixaria que o Author provasse o seu caso. 

A primeira testemunha foi o capitão Ramos: suporintenden elle a compra do 
•avio e carga no Rio-de-Janeiro; e o teu einbarqne a bordo, e transmittio oi 
conhecimentos ao Reo, e ultimamente foi mandado pelo Author, do Rio para 
Inglaterra, e dahi a Vigo,- para tomar posse do navio. 

A segunda testemunha foi Mr. Lloyd, caixeiro principal do Author. Rst» 
Senhor, quando se vio que o navio naõ chegou no tempo qoe se esperava, em 
Abril l b l 2 , na Rússia, foi mandado pelo Author a Londres: a fallou ao Reo 
sobre o negocio O Reo disse-lhe, qoe o navio estava em Falmoutb, e que naõ 
podia effectuar os seguros do navio oa oarga; que o premiu dos seguros éra ex
cessivo, e que os seguradores naõ queriam responder pela segurança de navio 
algum nos portos de Rússia, naquelle tempo. Mr. Lloyd instou entaõ com elle, 
de todos os modos, qoe pôde, para que effectuasse os seguros, asscgoi ando-o, 
que o navio e carga naõ correriam perigo, na soa chegada a S. Petersbnrgo, 
especialmente havendo o Imperador expedido um Ukaao; e offereceo dar todas 
as segurança» que fossem necessárias. Mr. De Tastet exigiu entaõ, que se lhe 
desse nma botonuria ou hypotheca do navio-, o qoe se execotoo. Foi em COD. 
seqüência da grande anxiedade que o Author tinha, por naõ haver chegado* a 
tempo o navio, que ésla testemunha foi mandada a Inglaterra: porem conside
rável tempo antes de sua partida, tinha Mr. Lloyd escripto ao Réo, para que s e 
gurasse o navio e carga, e deo ordens, que parasse em Sheerness, para esperar ali 
o comboy. Entre outras desculpas, que o Reo deo a Mr. Lloyd por naõ 
ter assegurado o navio, insistiona probabilidade de que o navio fosso encontrado 
por corsários Francezes ou Diuamarquezes; e disse- depois, qoe precisava de 
concertos, e que devia vir para Londres. Disse também, qoe o Anthor lhe devia 
•ma somma de dinheiro; e que ésla lbe devia ser paga, anles qne fisesse cousa 
a goma, Mr. Lloyd vio claramente, que o Reo estava resolvido a naõ seguir ne
nhumas dai instrucçoens, qne se lbe haviam dado: por fim prometteo segurar o 
navio e carga; se lbe afiançassem a divida, incorrida pelos dinheiros adian-
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tedos por conta do l a v i o ; deo-se-lbc essa fiança, qoe foi uma botomaria ou hy-

potheca do navio : parece que Mr. De Tastest insistio em qne tinha jus in re no 

navio, c pôz uma acçaõ oo Almirantado, em conseqüência de onlra botoroaria; 

mas teve sentença contra, e foi obrigado a pagar as cnilas, achando-se, qoe naô 

havia razaõ ou pretexto para tal acçaõ. A carga, qae veio do Rio-de-Janeiro foi 

vendida polo Reo em Londres; e nada do sen producto volloo ao Author. 

Aqui se leram vários papeis e documentos, em corroboraçi.õ dos fax toa ja 

•otados ; e examinou-se também o ounf ramestre do navio. 

Joseph Francisco Lopcz foi examinado, por interprete: disse, qoe éra fãiLa 

do Author , qne eslava na Rússia em Março de 1612,» oontinoou ali até o meia 

de Maio seguinte: o brigue Mercúrio Feliz naõ chegoo ao tempo em qoe se 

esperava; e havia orna oarregaçaõ ja prompta para ser exportada da Rússia, na 

e x p e d i ç ã o de que o na> io chegaria; porém naõ lendo chegado vondeo to 

aquella carga no anno de 1813, com a perda de 10 ,000 rublos. 

Sendo outra vez chamado Mr. Lloyd disse qne em Abril 1812 ; antes de sair 

de S. Petersburgo em conseqüência da grande falia de productos coloniaes, qoe 

havia na Rússia áijuclle tempo, eram os preços mui altos; e tomando em con

sideração nm Ukase entaõ expedido pelo imperador de Rossia, calculava, qne a 

propriedade do Author, se tivesse chegado no devido tempo,teria produzido,de-

•uzindo todas as despezas e direitos, a somma de 3 3 , 9 1 8 : esta somma éra a qne 

teria recebido o Anlbor se Mr. De Tastet tivesse mandado ais fazendas, como se 

lhe tiulia ordenado. 

Outra testemunha disse, qne eslava em S. Petersburgo na primavera do anue 

de 1 8 1 2 ; referio qnaes eram os preços correntes dos productos coloniaes na Rús

sia, aquelle tempo ; que estavam notavelmente subidos e que as fazendas do Au

thor, se tivessem chegado qoando se esperavam, teriam obtido grandes preços. 

Mr. Barrozo disse qoe fora o oorrectnr dos seguros em Londres; havende 

•m Maio do 1 8 1 2 eflecluado o seguro de um navio para S. Petersburgo; e 

muitos outros seguros se etTectuaram sem diflicudade, ao mesma tempo para e 

mesmo logar: o «avio, que elle segurou, foi o Gram Cruz deAviz, qoe devia dar 

a vela cm companhia do Mercúrio Fel iz . Este testemunho foi corroborado com 

a prova ale ontra testemunha, um corredor de segnros; o qual disse além disto, 

que, na primavera de 1 8 1 2 se haviam effectuado seguros em Lloyds, em vasos 

que saíram para S. Petersburgo, com grande facilidade, e termos moderados. 

O capitão Ramos depdz, que o navio teria ganhado 4 .000 libras, pelo frete do 

Rio dr-Janeiro para S. Petersburgo,e a mesma somma na voltado S. Petersburge 

para o Rio-de-Janeiro, fazendo seis passagens cm Ires viagens, que h e o qoe cabia 

no tempo de um anno e 11 mezes. Similhantes deposiçoens se obtiveram de 

outros capitaens de navios. Mostrou-se, que esto vaso fora detido por Mr. De 

Tastet um anno e onze mezes, e a perca du frete, nas viagens que pudera ter du

rante aquelle lempo constituíram outra reclamação do Anthor. 

Apresentou-se á Corte a licença Imperial, concedida pelo Imperador do Rús

sia, permittindo ao Author o privilegio de importar as suas fazendas, pagande 

somente os direitos aoima mencionados: e Jozé Francisco Lopez provou ser este 

nm documento aatbenlico. 
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Exa o Cônsul Russiano, residente em Londres foi a segninte testemunha 
chamada para provar as tarifas, que tinham existido na Rússia aquelle tempo. 
assim como o curso do cambio; e fez uma comparação correcta entre as sommas, 
que se deviam pagar em cada uma das tarifas. Deo ésla informação da maneira 
mais clara e distincla. 

Quando assim se expôz e provou todo o caso do Author, esperou a Corte por 
slgons minutos, para dar ao A\ ogado do Reo occasiaõ de fallar; entaõ o Sargento 
Vaugham levantou-se fez a sua curtezia, e disse,que naõ intentava fullar uma pa-
avra, sobre a matéria, 

O Juiz (o Senhor Justiça Park) fez entaõ ao jurado a usual recapilulaçaõ das 
allcgaçoens e provas: observou, que éra este um caso quasi sem exemplo nas 
Cortes de Jnsliça. Tinha ja occnpado o tempo de sette horas; e por fim o Con
selheiro do Róo tinha julgado próprio ceder sem defeza. A acçaõ, por tanto, 
naõ sendo defendida, deixava ao jurado a consideração destas questoens: Ia- Se 
o Kco tinha emprebemlido o ser agente de Mr. Lopez: 2o- Se naquella agencia 
se tinha conduzido impropriamente; e nesse caso qual éra a somma das percas e 
damnos, qne KOITVOO O Author, em conseqüência da ma conducta do Reo. 
Sua Senhoria, o.Juiz, leo entaõ ao jnradooque tinham deposto as testemunhas , e 
observou, que a enorme somma, que tinha pedido o Author o assustou á primeira 
vista ; porém cora tudo éra do seu dever dar toda a somma dus percas, que se 
provasse ter soffrido Mr. Lopez, pela ma conducta de Mr. De Tastet. 

O Jurado, depois de consultar por 10 minutos, parecco ter alguma diflicntdade-
quanto á somma, e um intelligente senhor dos do Jurado disse qne desejava 
mais prova aquelle respeito ; o Juiz tornou a chamar entaõ varias das testemu-
hra» perguntou-as pelo que dizia repeito ao valor da propriedade qoe estava 
abordo do vaso, numero das viagens, que podiam fazer entro S. Petersburgo e 
Rio-de-Janeiro em um anno e onze mezes. Deliberaram entaõ os Jurados por 
perto de meia hora; e deram au Author por peruas e damnos 37,000 libras ester
linas. 

O Snr. James Hartley foi o Procurador do A. o Snr, Lowe e Bower do R. 

Resposta a Conrespondentes, 
Manuel Coherente. No N°. Seguinte. 

Recebemos um papel a favor de Guimaraens um oredor e administrador da 
casa do fallido Moreira em Lisboa. Recommenda-mos a esse Senhor qoe naõ 
tenha oonrespondencias com o Correio Braziliense, qoe lbe podem levar isso a 
mal; e visto que o Correio Braziliense be probibidu em Lisboa, e que esses taes 
administradores, com grande louvor seu seja dicto, fizeram aoto da fé aos N. 
que lhe caíram naa maõs; naõ podem esperar a insersaõ de seus papeis neste 
periódico; alem de que isso seria inútil para a justificação desses senhores.visto 
que este Periódico so naõ lê em Lisboa, que he a hypothese, que suppoem a 
prohibiçaõ. 


